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27.a Sessão, era 3 de junho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti . 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d'Ávila, Desembargador Frederico Sussekind, Ministro 
Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de Freitas 
Travassos, Procurador Geral e o Doutor Jayme de 
Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Recurso n.° 95 — Classe IV — Distrito Fe

deral. (.Contra o; acórdão do Tribunal Regional Elei
toral que indeferiu o pedido de decretação de perda 
de mandato dos vereadores Frederico Trota e Alchibai-
de índio do Brasil Ferraz — pede o recorrente que ten
do os recorridos mudado de partido, sejam empossados 
os respectivos suplentes partidários). 

Recorrente: Partido Republicano. Recorridos: 
Tribunal Regional Eleitoral e os vereadores Frederico 
Trota e Alchibalde índio dp Brasi l Ferraz. Relator: 
Desembargador Frederico Sussekind. 

Adiado por indicação do Relator. 

2. Processo n.° 136 — Classe X — Distrito Fe
deral. (O Partido Republicano Trabalhista requer o 
registro de seu novo Diretório Nacional).. 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Convertido o julgamento em diligência para que 

d Partido requerente prove o cumprimento do artigo 

36 dos seus Estatutos, inclusive quanto à observância 
do prazo de antecedência de 30 dias e também se 
esteve presente à Convenção de 16 de março a tota
lidade dos Diretórios. 

3. Processo n.° 141. — Classe X — Distrito Fe
deral. (Indicação apresentada pelo Dr. Plínio Pinhei
ro Guimarães sobre a numeração das decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral). 

Comissão: Desembargador Frederico Sussekind e 
Ministro Afrânio Antônio da Costa. 

Foram aprovadas, contra o voto do Ministro 
Luiz Gallotti as seguintes alterações regimentais: 
Artigo 7.° — '(acrescentar) : Salvo nos anos seguintes 
aos das eleições gerais quando os Juizes poderão 
gozar de férias individualmente, um de cada catego
ria, e não excedendo de dois, no máximo, no total, 
sendo convocados os substitutos. O Artigo único — 
A partir de 1 dé janeiro de 1953 os processos distri
buídos receberão nova numeração de acordo com o 
artigo 25, parágrafo 3.°. 

I I — O Sr. Ministro Presidente, usando da pala
vra, discursou sobre a sua visita aos Tribunais Regio
nais Eleitorais do Pa ís . (O discurso está publicado 
em outra parte). 

O Senhor Ministro Afrânio Antônio da Costa, 
em nome do Tribunal, congratulou-se com a presi
dência pela iniciativa tomada, da qual, realmente, 
resul tarão reais benefícios para os trabalhos eleitorais 
no próximo pleito. 

O Senhor Doutor Procurador Geral associou-se 
à manifestação do Tribunal. 
' I II — Foram publicadas várias decisões. 
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28. " Sessão, em 7 de junho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gallot t i . 
Compareceram os Senhores Doutor Plínio Pinheiro 
Guimarães , Doutor Pedro Paulo Penna e Costa, 
Ministro Vasco Henrique d'Avila, Desembargador 
Frederico Sussekind, Ministro Afrânio Antônio da 
Costa, Doutor Plínio de Freitas Travassos, Procura
dor Geral e o Doutor Jayme de Assis Almeida, Secre
tár io do Tribunal . Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Senhor Ministro Edgard Costa. 

I — No expediente foi lido telegrama do Senhor 
Desembargador Carlos Augusto Caldas da Silva 
comunicando a sua posse como Presidente do Tribu
nal'Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte como 
também, a do Senhor Desembargador Francisco 
Canindé de Carvalho para a Vice-Presidência. 

I I — Indicação do Doutor Plínio Pinheiro G u i 
marães para al teração do parágrafo 3.°, d-> artigo 25. 
do Regimento Interno. O Senhor Ministro Presidente, 
m a n t é m a designação da comissão anterior, composta 
dos Senhores Desembargador Frederico Sussekind e 
Ministro Afrânio Antônio da Costa, para dar parecpr 
sobre a emenda. 

III — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Recurso n.° 97 — Classe IV — Piauí (Teresi-

na ) . ( Contra o acórdão do Tribunal Regional Elei
toral que ordenou o cancelamento do registro do 
Diretório Regional do Partido Trabalhista Brasileiro, 
dissolvido pela Comissão Executiva Nacional e man
dou registrar a Comissão Executiva Provisória, 
nomeada para substituir o Diretório Regional). 

Recorrente: Presidente do Diretório Regional dn 
Partido Trabalhista Brasileiro, seção do Piauí . Recor
ridos: Tribunal Regional Eleitoral e Comissão Exe
cutiva Provisória do Partido Trabalhista Brasileiro. 
Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 

Adiado, por ter pedido vista dos autos o Senhor 
Ministro Plínio Pinheiro Guimarães, Relator, aue 
conhecia do recurso e lhe dava provimento, em parte, 
para determinar que o Tribunal Regional aprecie em 
seu merecimento a defesa do recorrente. 

2. Processo n.° 31-53 — Classe X — Distrito Fe
deral. (A União Democrática Nacional comunica a 
eleição do seu Diretório Nacional, pela VII Conven
ção Nacional, realizada evi 1 de maio de 1953) . 

Relator: Ministro-Vasco Henrique d'Ávila. 
Concedida a retificação dc registro, unanime

mente, 
IV — Foram publicadas várias decisões. 

29. a Sessão, em 10 de junho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti, 
Doutor Pedro Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco 
Henrique d 'Avila, Desembargador Frederico Sus
sekind, Ministro Afrânio Antônio da Costa, Doutor 
Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral e 
Doutor Jayme de Assis Almeida, Secretário do T r i 
bunal. Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Senhor Doutor Plinio Pinheiro Guimarães . 

I I — No expediente foram lidos: ofício do Senhor 
Desembargador Álvaro Ferreira da Silva Pinto, 
comunicando a sua eleição para Presidente do T r i 
bunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Ja 
neiro, bem como a do Senhor Desembargador Flávio 
Fróes da Cruz para a Vice-Presidência; telegrama do 
Senhor Desembargador José Áureo Lins Bahia, comu
nicando haver renunciado ã Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte e telegra-: 
ma do Senhor Desembargador Acrício Rebelo convi
dando o Sr . Ministro Presidente e demais membros 
deste Tribunal, pá ra a solenidade da reinstalação do 
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão . 

II — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Processo n.° 943 —Dis t r i to Federal. (Reque

rimento de Mário Scaramuzza, ex-funcionário da 

Secretaria do extinto Tribunal Superior de Justiça 
Eleitoral, pedindo o seu aproveitamento no quadro 
da Secretaria deste Tribunal Superior Eleitoral). 

Relator: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
Arquivado o requerimento, por deliberação unâ 

nime . 
2. Consulta n.° 90-53 — Classe X — Ceará (For

taleza) . (Telegrama do Sr. Desembargador Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral, consultando sc 
jurista, membro de Tribunal Regional Eleitoral, já 
exercendo" um cargo público e sendo nomeado para 
outro, deve deixar a função eleitoral) . 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Prejudicada a consulta, determinou-se o seu ar

quivamento, unanimemente. 
3. Processo n.° 134 — Classe X — Distrito Fe

deral. (Requer o Partido Social Progressista o regis
tro da alteração no seu Diretório Nacional) . 

Relator: Ministro Luiz Gallot t i . 
Deferido unanimemente o pedido de registro de 

alteração do Diretório Nacional. 
4. Representação n.° 155 — Classe X — Paraná 

(Curitiba). (Oficio do Sr. Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral, i epresentanão sobre 
a necessidade do afastamento, da Justiça Comum, do 
Sr. Desembargador Eduardo Xavier da Veiga, no 
período de 10-6-54 a 30-11-54) . 

Relator: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
Autorizado o afastamento solicitado, unanime

mente. 
III — Foram publicadas várias decisões. 

30. a Sessão, em 14 de junho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gallot t i . 
Compareceram os Senhores Doutor Plínio Pinheiro 
Guimarães, Doutor Pedro Paulo Penna e Costa, 
Ministro Vasco Henrique d'Avila, Desembargador 
Frederico Sussekind, Ministro Afrânio Antônio da 
Costa, Doutor Plínio de Freitas Travassos, Procura
dor Geral e o Doutor Jayme de Assis Almeida, Secre
tário do Tribunal. Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Senhor Ministro Edftard Costa. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Recurso n.° 97 — Classe IV — Piauí (Teresi-

na) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional Eleito
ral que ordenou o cancelamento do registro do Dire
tório Regional do Partido Trabalhista Brasileiro, 
dissolvido pela Comissão Executiva Nacional e man
dou registrar a Comissão Executiva Provisória, no
meada para substituir o Diretório Regional). 

Recorrente: Presidente do Diretório Regional do 
Partido Trabalhista Brasileiro, seção do Piauí . Re
corridos: Tribunal Regional Eleitoral e Comissão 
Executiva Provisória do Partido Trabalhista Brasi
leiro. Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 

Pediu vista dos autos o Sr . Ministro Afrânio 
Costa, após os votos dos Srs. Ministres Relator e 
Henrique d'Avila conhecendo do recurso e dando-lhe 
provimento, em parte, e dos Srs. Ministros Penna e 
Costa e Frederico Sussekind não conhecendo do 
recurso. 

2. Instruções n.° G.4-53 — Classe X — Distrito 
Federal. (Instruções para a propaganda política). 

Relator: Doutor Pedro Paulo Tenna e Costa. 
Adiado, por indicação do Sr . Ministro Relator. 
II — Foram publicadas várias decisões. 

31. a Sessão, em 18 de junho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti, 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães , Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
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d A v i l a , Desembargador Frederico Sussekind, Ministro 
Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de Freitas 
Travassos, Procurador 'Geral e o Doutor Jayme de 
Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Recurso n.° 97 — Classe I V — Piauí (Teresi-

na) . (Contra o acórdão Í*O Tribunal Regional Eleito
ral que ordenou o cancelamento do registro do Dire
tório Regional ão Partido Trabalhista Brasileiro, 
dissolvido pela Comissão Executiva Nacional e man
dou registrar a Comissão Executiva Provisória, no
meada para substituir o Diretório Regional). 

Recorrente: Presidente do Diretório Regional do 
Partido Trabalhista Brasileiro, seção do Piauí . Re
corridos: Tribunal Regional Eleitoral e Comissão 
Executiva Provisória do Partido Trabalhista Brasi
leiro. Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 

Não conheceram do recurso, contra os votos dos 
Srs. Ministros Pinheiro Guimarães e Henrique 
d'Avila, que dele conheciam e lhe davam provimento, 
em parte. Designado para lavrar o acórdão o Minis
tro Pemia e Costa. Presidiu este julgamento o Se
nhor Ministro Luiz Gallott i . 

2. Habeas-corpus n.° 2 — Classe I — Distrito 
Federal (São Paulo) . (Pedido de "habeas-corpus" 
impetrado a javor de Sylvio Calabrezzi, condenado 
pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, como 
incurso no artigo 175, número 20, do Código Eleito
ral — remetido pelo Supremo Tribunal Federal) . . 

Impetrante: Bacharel Roberto Lyra Filho. Pa 
ciente: Sylvio Calabrezzi. Relator: Desembargador 
Frederico Sussekind. 

- Convertido o julgamento em diligência, para a 
requisição dos autos do processo criminal; unanime
mente . 

3. Recurso n.° 95 — Classe IV — Distrito Fe
deral. (Contra o acórdão do Tribunal Regional Elei
toral que indeferiu o pedido de decretação de perda 
de mandato dos vereadores Frederico Trota e Alchi-
balâe Índio do Brasil Ferras — pede o recorrente que 
tendo os recorridos mudado de partido, sejam empos
sados os respectivos suplentes partidários). 

Recorrente: Partido Republicano. Recorridos: 
Tribunal Regional Eleitora] e os vereadores Frederico 
Tota e Alchibalde índio do Brasil Ferraz. Relator: 
Desembargador Frederico Sussekind. 

Preliminarmente, não se conheceu do recurso, 
unanimemente. 

IT — Foram publicadas várias decisões. 

32.a Sessão, em 21 de junho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti, 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Fenna e Cesta, Ministro Vasco Henrique 
d'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, Minis 
tro Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procuraldor Geral e o Doutor Jayme 
de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram proferidas as seguintes decisõs: 
X. Consulta n.° 153 — Classe X — Estado do 

Rio de Janeiro. (Consulta o Partido Socialista Brasi
leiro, — Processo n." 805-54, encaminhado pelo Tribu
nal Regional Eleitoral, se pode ser celebrado contraio 
ãe propaganda, para fins eleitorais, com empresa 
especializada, na forma estabelecida em contrato). 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Não se conheceu da consulta porque, sobre se 

tratar de caso concreto, escapa o seu assunto à a l 
çada do Tribunal; decisão unân ime . 

2. Processo n.° 15-53 — Classe X — Mato Grosso 
(Cuiabá) . (Ofício ão Sr. Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral enviando cópia ão 
acórdão referente à consulta formulada pelo Senhor 
Dr. Juiz da 8,a zona eleitoral — Campo Grande .— 

assinatura, pelo Juiz, ãe títulos eleitorais, indepen
dente de estarem os mesmos assinados pelos eleito
res, remetendo-os, devidamente relacionados, a pre
parador de confiança, nos termos ão parágrafo 2.°, do 
artigo 37, do Código Eleitoral). 

Relator: Ministro Luiz Gíl lott i . 
Aprovadas unanimemente as conclusões do acórdão 

do Tribunal Regional de Mato Grosso datado de 
30-4-54. 

3. Processo n.° 154 — Classe X — Distrito Fe
deral. (Indicação ão Sr. Doutor Plínio Pinheiro Gui
marães para alteração do parágrafo 3.°, do artigo 25, 
do Regimento Interno). 

Aprovado unanimemente o parecer da Comissão. 
4. Instruções n.° P4-53 — Classe X — Distrito 

Federal. (Instruções para a propaganda política) . 
Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Adiado por ter pedido vista o Ministro Luiz 

Gallotti , após o relatório e voto do Relator. 

33." Sessão, em 24 de junho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti , 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, Minis
tro Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor 
Jayme de Assis Almeida, .Secretário do Tribunal. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Processo n.° 136 — Classe X — Distrito Fe

deral. (O Partido Republicano Trabalhista requer o 
registro ãe seu novo Diretório Nacionl). 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Deferido, unanimemente, o pedido de registro. 
2. Recurso n.° 96 — Classe IV — São Paulo 

(Presidente Prudente) . (Da decisão ão Tribunal Re-
aional Eleitoral que mandou cancelar a inscrição 
eleitoral ãe Justino de Andrade, inscrito no Municí
pio de Presidente Bernarães, da l l . a zona — Presi
dente Prudente — por ter sido declarada a falsidade 
ão seu registro de nascimento). 

Recorrente: Justino de Andrade. Recorrido: T r i 
bunal Regional Eleitoral. Relator: Ministro Luiz 
Gallott i . 

Adiado o julgamento por ter pedido vista o Dou
tor Plínio Pinheiro Guimarães, após o voto do M i 
nistro relator que não conhecia do recurso. 

3. Recurso n.° l€ü — Classe I V — Piauí (Tere-
sina). (Contra a resolução do Tribunal Regional 
Eleitoral que considerou reelegível ao cargo de Vice-
Prefeito, parente consanguíneo, ou afim, até segundo 
grau, ão Prefeito, como este simultaneamente eleito). 

Recorrente: Doutor Procurador Regional Eleitor 
ra l . Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido 
Social Democrático. Relator: Desembargador Frede
rico Sussekind. 

Conheceu-se do recurso e se lhe deu provimento, 
unanimemente. 

4. Consulta n.° 157 — Classe X — Distrito Fe
deral. (Ofício ão Sr. Diretor do Lloyd Brasileiro con
sultando se, no caso de extinção de Agência sediada 
em porto do País, poderão os funcionários nela lota-
ãos ser designados para servir em outras Agências, 
tendo em vista o artigo 250 ão Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União que estabelece que 
nenhum funcionário poderá ser transferido para fora 
da localiãaãe ãe sua resiãência nos 6 meses anterio
res e 3 meses posteriores às eleições). 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Respondeu-se afirmativamente à consulta; de-' 

cisão unân ime . 
II — Foram publicadas várias decisões. 
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34.a Sessão, em 28 de junho de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gallotti , 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d 'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, Minis
tro Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor 
Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 

1. Recurso n.° 96 — Classe I V — São Paulo 
(Presidente Prudente). (Da decisão ão Tribunal Re
gional Eleitoral que mandou cancelar a inscrição 
eleitoral de Justino de Andrade, inscrito vo Município 
de Presidente Bernardes, da 10 a zona — Presidente 
Prudente — por ter sido declarada a falsidade do seu 
registro de nascimento). 

Recorrente: Justino de Andrade. Recorridos: 
Tribunal Regional Eleitoral. Relator: Ministro Luiz 
Gal lo t t i . 

Não se conheceu unanimemente do recurso. 

2. Instruções n.° 94-53 — Classe X — Distrito 
Federal. (Instruções para a propaganda política) . 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Aprovado unanimemente o voto do relator. 

3. Instruções n.° 93-53 — Classe X — Distrito 
Federal. (Instruções para o registro de candidatos) . 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Aprovadas, com emendas, vencidos, em parte, 

o Ministro Vasco Henrique d'Avila e Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa. 

4. Consulta n.° 156 — Classe X (Goiân ia ) . 
(Consulta o Sr. Desembargador Presidente ão Tribu
nal de Justiça, quando terminará o mandato, no Tri
bunal Regional Eleitoral, ão Sr. Desembargador 
Clóvis Roberto Esselin, eleito em 30-8-50 e empossado 
a 5-10-50, uma vez que já exercia a função, como 
substituto, desde 25-6-50). 

Relator: Ministro Luiz Gallot t i . 
Respondeu-se à consulta que o mandato se conta 

da data em que o desembargador assumiu o cargo 
efetivo, não se computando aquele em que o exerceu 
no cará ter de substituto; decisão unân ime . 

5. Consulta n.° 145 — Classe X — Distrito Fe
deral. (Consulta a União Democrática Nacional 
sobre inelegibiliãade de brasileiro naturalizado, aos 
cargos ãe Governador, Vice-Governaãor, Deputado 
Estadual, Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, em 
face da Constituição Federal e Constituição Esta
duais) . 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Adiado por ter pedido vista dos autos o Ministro 

Luiz Gallott i , após o voto do relator no sentido de 
que: a)as Constituições estaduais não podem criar 
casos de inelegjbilidade além dos previstos na Cons
ti tuição Federal; b) para Governador e Vice-Gover-
nador só são elegíveis os brasileiros natos; c) para 
Prefeito, Vice-Prefeito, deputado estadual e vereador 
são elegíveis os naturalizados que preenchem as 
condições previstas no artigo 19 do Ato das Disposi
ções constitucionais Transi tórias , 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Despacho 

Na petição, protocolada sob o n.° 1.183-54, em 
que Antônio Fonseca Júnior, recorre do despacho 
do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, 
de 28-5-54, que manda arquivar o processo em que 
solicitava transferência ce zona, por haver mu
dado de residência, o Sr. Ministro Presidente exarou 
o seguinte despacho: "Dirija-se, querendo, ao T r i 
bunal Regional . 

Rio, 18-5-54. Edgard Costa. 

No ofício, protocolado sob o n.° 1.255-54, em 
que o Dr. Severino Alves de Souza, Juiz de Direito, 
do Distrito Federal, ccmuiiica ter tido denúncia de 
que, acusados definitivamente condenados, em gozo 
de libertação condicional, cujos títulos foram apre
endidos, vão se alistar, em seguida, em outras zonas, 
Municípios e Estados, e sugere a expedição de cir-
culares, com a indicação dos impedimentos, o £r. 
Ministro Presidente exarou o seguinte despacho: " A 
providência solicitada é inexequível; arquive-se. 

Em 22-6-954. — Edgard Costa. 

Gratificação Adicional 

No ato de nomeação do Oficial Judiciário, classe 
" K " , Manoel Corrêa de Araújo foi feita a seguinte 
apostila: 

"Ao funcionário a quem se refere o presente 
Ato foi concedida, de acordo com o art. 7.°, da Le i 

1.814, de 14-2-53 (D. O. de 14-2-53), gratificação 
adicional por tempo de serviço, a partir de 16-6-54, 
correspondente a 20% sobre o respectivo padrão de 
vencimento, por haver cctmpletaco em 15-6-54, 15 
anos de serviço público efetivo. 

Rio de Janeiro, em 24 de junho de 1954. — 
Ministro Edgard Costa, F residente." 

Licenças 

De 24-6-954 

Concedendo a Ju rupa rá Martins Ribeiro, Ser
vente, padrão " G " , 30 dias de licença, no período 
de 5-6-54 a 4-7-54, inclusive, nos termos dos arts. 
88, I e 105 da Lei n.° 1.711, de 28-10-52. 

(Prot. n . p 1.219-54) . 

Concedendo a Josino Tavares Ferreira, Servente, 
referência 22, 1 dia de licença — 8-6-54, nos ter
mos cos arts. 88, II e 108 da Lei n.° 1.711, de 
28-10-52. 

(Prot. n.° 1.220-54) . 

'Concedendo a Maria Clara Miguel Pereira, B i 
bliotecário, padrão " M " , 60 dias de lisença, em pror
rogação, no período de 19-6-54 a 17-8-54, inclusive 
nos termos dos arts. 92 e 105 da Lei n.° l . jTl l de 
28-10-52. 

(Prot. n.° 1.281-54) . 

SECRETARIA 

Numeração de decisões 

Relação das decisões áo Tribunal Superior Elei
toral, já publicadas no "Boletim Eleitoral", e renu-
meradas de acordo com a alteração do Artigo único, 
das Disposições Transi tórias de seu Regimento In
terno (Resol. n.° 4.699) . Organizada por ordem de 
classe e número dos processos, com indicação dos 
novos números atribuídos às mesmas, 
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A£ORDAOS 

P R O C E S S O S 

N A T U R E Z A 

N Ú M E R O 
BOL. E L E I T O R A L 

" Ú M E R O C L A S S E 
A C Ó R D Ã O 

N Ú M E R O P Á C I N A 

1 434 853 31 279 

1|53 I 1 023-A 23 411 

1|53 II 1 017-A 25 6 

6|53 II 1 059 26 47 

1153 IV 1 014-A 22 364 

2|53 IV 1 014-C 27 93 

3|53 IV 1 024-A 33 ' 397 

4|53 IV 1 014-B 20 297 

5|53 IV 1 023-F 24 453 

6153 IV 1 023-A 25 7 

7|53 IV 1 046 25 8. 

8|53 IV 1 014-D 20 29S 

9|53 IV 1 043 24 454 

10|53 IV 1 023-G 25 9 

11|53 

12|53 

IV 

IV 

1 045 

1 017-C 

23 
v i 
26 

411 

47 

13|53 IV 1 024-B 22 364 

15153 IV 1 023-C 24 455 

16153 IV 1 030-A 23 412 

20|53 IV 1 024-C 24 456 

21|53 IV 1044 24 456 

22|53 IV 1 058 25 9 

24|53 i v 1 051 24 457 

26)53 . IV 1 048 23 412 

27153 IV 1 050 26 48 

28|53 IV 1 062 . . . 27 95 

29|53 IV 1 052 33 398 

30|53 IV 1 056 24 458 

31|53 IV ' 1 053 24 458 

36153 IV 1 088 33 399 

40|53 IV 1 083 29 186 

41|53 •IV 1 066 27 94 

43|53 IV 1 073 28 129 

45|53 IV 1 077 28 131 

46153 IV 1 079 28 132 

47| 53 IV 1 086 30 222 

49|53 IV 1 084 29 187 

53153 IV 1 085 29 188 

54|53 IV 1 090 31 279 

55[53 IV I 096 34 445 

56| 53 IV 1 095 34 446 

57|53 IV 1 089 31 283 

61 IV 1 098 34 447 

2|53 V 1 078 29 186 

1-3153 V 1 080-81 32 332 

Recurso 

Habeas Corpus (Rec.)--- • 

Mandado de Segurança. 

Mandado de Segurança. 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso.-. 

Recurso 

Recurso 

Recurso 

Recurso de Diplom 

Recursos Diplom 
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R E S O L U Ç Õ E S 

P R O C E S S O S 
N Ú M E R O 

D A 

BOL. E L E I T O R A L 

N A T U R E Z A N Ú M E R O C L A S S E 
R E S O L U Ç Ã O 

N Ú M E R O P Á C I N A 

2 326 4 549 30 222 

1|53 VII 4 560 23 417 

2153 VII 4 590 27 97 

3|õ3 VII 4 625 33 400 

4|53 VII 4 581 26 51 

5]53 VII 4 611 29 189 

1|Õ3 X 4 550 20 299 

7|53 X 4 557 26 52 

15|53 X 4 569 23 417 

17|53 X 4 562 28 133 

18| 53 X 4 559 22 369 

20153 X 4 567 23 418 

21|53 X 4 571 24 459 

22|53 X 4 560 23 413 

26]53 X 4 572 24 458 

27|53. X 4 585 26 52 

30|53 X 4 582 25 12 

31|53 X 4 579 25 13 

32153 X 4 576 26 52 

34153 X 4 010 30 223 

35|53 X 4 577 20 53 

36153 X 4 592 26 53 

41153 X 4 586 25 13 

47 [53 X 5 591 20 54 

48]53 X 4 595 20 54 

49| 53 X 4 012 32 332 

52153 X 4 590 33 400 

53|53 X 4 597 20 55 

55|53 X 4 600 26 55 

56|53 X 4 599 33 401 

57153 X 4 002 27 98 

58|53 X 4 614 29 193 

C0I53 X 4 004 28 130 

62[Õ3 X 4 608 28 130 

69| 53 X 4 017 29 193 

71|53 X 4 018 34 443 

72|53 X 4 622 29 193 

73|53 X 4 610 30 224 

77|53 X. 4 628 30 224 

79:53 X 4 636 30 224 

80|53 X 4 630 30 225 

81153 X 4 632 30 225 

83153 X 4 633 3 225 

E5153 X 4 634 30 220 

£7|53 X 4 6S0 30 226 

83153 X 4 611 30 227 

01|53 X 4 643 31 284 

98|53 X 4 044 31 284 

103 X 4 651 34 454 

110 X 4 053 34 454 

111 X 4 652 31 284 
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DECISÕES (*) 
ACÓRDÃO N.° 1.042 

Recurso n.° 1.972 — São Paulo 

Njo recurso ãe diplomação, as inelegibili-
daães que podem ser apreciadas são as super
venientes ao registro dos candidatos, ocorrendo 
preclusâo nas que se referem às existentes por 
ocasião dó seu registro. 

Se a inelègibilidáde surge depois do registro 
dos candidatos, nas vésperas do'pleito, podia a 
decisão recorrida apreciá-la e deçretá-la. 

Devem ser tidos por inelegíveis os candi
datos que, embora registrados por partidos po
líticos legalmente existentes no pais, nestes se 
infiltraram, não para defender ós seus respec-

. tipos programas, mas ó do extinto partido co
munista, ao qual de fato pertencem, com o 
propósito de burlar o julgado deste Tribunal 
Superior Eleitoral, que cancelou o seu registro, 
condição especial que, se conhecida naquela 
oportunidade, teria impedido o registro desses 
candidatos. 

Vistos, etc. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral, • por unanimidade de votos, hãò conhecer dos 
recursos interpostos por Ramiro Luchesi e outros e 
pelo Partido Social Progressista dá decisão do T r i 
bunal Regional Eleitoral de São Paulo que, apre
ciando òs recursos sobre a apuração das eleições 
realizadas para a Câmara Municipal da capital Pau
lista, anulou os diplomas que haviam sido expedidos 
a favor dos primeiros recorrentes, considerando-os 
inelegíveis, e deixou de fazê-lo com relação aos can
didatos recomendados pela "Aliança P ró Faz Contra 
a Çares t ía" . 

E ' que ps recursos não se justificam, de vez que 
ã decisão recorrida n ã o foi proferida contra a letra 
expressa, da lei e nejn divergiu da jurisprudência. 

E ' jurisprudência deste Tribunal que, no recurso 
de diplomação, as" inelegibilidades que podem ser 
validanienté levantadas e apreciadas sãò somente as 
supervmientes áo registro de candidatos, ocorrendo 
a precíusãó no que se refere ás existentes por ocasião 
do registro (" " B , Eleitoral" n.° 4 pág. 9 ) . 

Conforme se verifica destes autos e dos apen-
sos, e' foi acentuado no acórdão recorrido, a argui
ção de inelègibilidáde dos candidatos surgiu, justa
mente," diepois do seu registro, ,ou nas vésperas das 
eleições municipais, e isto porquê, somente em tal 
oportunidade, foi que apareceu ,o manifesto de Luiz 
Carlos Prestes, recomendando' os cinco recorrentes 
como seus candidatos^ e quando eles se comprome
teram, perante ó eleitorado, a, se eleitos, defender o-
programa e a ação dos comunistas, e não o pro
grama dos partidos que os haviam indicado e regis
trado. A argüição só poderia, coimó' o foi, ser apresen
tada posteriormente ao registro, desde que não pre-
existia. era desconhecida. Como conseqüência, podia 
o Tribunal recorrido apreciá-la, como b fez, decre
tando a procedência da arguição com relação a cinco 
dos candidatos e a improcedência quanto aos de
mais, em face da prova examinada a respeito da 
atuação subversiva, então surgida, de todos os can
didatos. 

Julgando o recurso n.° 1.971, cem referência aos 
candidatos registrados por outros partidos, mas que 
foram recomendados por Luiz Carlos Prestes ao 
eleitorado da cidade de Santos, nas vésperas do 
pleito para a sua Câmara Municipal, isto é, depois do 

i') Retificação. 
E m o Bolet im Ele i toral n . ° 35, no recurso n.° 6G 

(Bahia-Sa lvador) , a c ó r d ã o n.o 1.106, lej;i-se a c ó r d ã o 
1.103 .e no recurso n.° 70 ( M a r a n h ã o - S ã o '.Luiz), a c ó r 
d ã o 1.103. leia-se 1.106. 

registro, firmou este Tribunal Superior que: pôde a 
Just iça Eleitoral apreciar qualquer vício quanto ' às 

. condizes de inelègibilidáde cie candidatos, p r in 
cipalmente em se tratando de comunistas que se in.-
filtraram num outro partido, com o"espírito de bur
lar a lei, ex vi do art. 170 letra " á " dó Código Elei
toral "(Ac. dq B . Eleitoral n.° 32 pág. 328). 

Idêntico é o caso destes autos. A argüição foi 
feita depois do registro, porque só, nás vésperas das 
eleições para a Câmara Municipal da capital de São 
Paulo, foi que surgiu a oportunidade decorrente do 
manifesto de Luiz Carlos Prestes e do cemproinisso 
dos candidatos, que tiveram seus diplomas" anulados 
de, se eleitos, pugnar pelo programa e a ação subver
siva recomendados por Prestes, e não pelo programa 
dos partidos que registraram as suas candidaturas. 
Ta l situação, que é d e fato, foi devidamente exami
nada pelo acórdão. Este concluiu que os candidatos, 
recomendados embora pela "Aliança P r ó Paz' e Con
tra a Carestia", não podiam ser taxados de comu
nistas e com programa subversivo; daí, manteve 
seus diplomas. Quanto, porém, aos candidatos reco
mendados por Luiz Carlos' Prestes! considerou pro
vada a argüição, usna yéz que sé infiltraram em 
outros partidos, n ã o para defender seus programas, 
mas para colher seus sufrágios e còm o propósito 
de aproveitando suas legendas, propugnar pelas 
idéias e pela ação do partido comunista, fraudando, 
assim, a decisão do Tribunal Superior, que cance
lou o registro, como partido de" ação' contrár ia ao 
nosso regime democrático. 

Não se conhece, assim, dos recursos, nos termos 
dó "parecer do eminente Dr." Frçcurador Geral, 
•porque:-' 

a) o acórdão recorrido não divergiu da juris
prudência, mas, ao contrário, com elà",se 'hármoniza, 
relativamente á poder a arguição de inelègibilidáde 
ser apresentada e apreciada depois dó registro "do 
car.didato, se ' superveniente ao mesmo registro'; 

b) ao apreciar a situação dos .candidatos i m 
pugnados corno' inelegíveis, atendeu d Tribunal re
corrido aos elementos de prova que lhe foram forne
cidos "pelos interessados, inclusive pelo' ilustre" pa
trono dó Partido Social Progressista, u m ' dós atuais 
recorrentes, prova que foi detidamente examinada, 
levando aos julgadores a convicção de que' cinco 
dos impugnados tinham, de fato, a tuação subversiva, 
ò mesmo não acontecendo' còm ps demais régisirár 
dos por ' vários partidos,' mas recomendados "também 
pela chamada "Aliança Pela Paz e Contra a C a 
restia" è não por Luiz Carlos Prestes; 

c) como matér ia de fato, ou a referente à 
situação de cada um dos candidatos impugnados, de 
apreciação legítima do Tribunal recorrido, injus
tificado é o 2.9 recurso, de vêz que este só é auto
rizado em se tratando de infração da lei ou de 
divergência jurisprudêncial; 

d) não foi a decisão proferida contra expressa 
disposição de léi, cemo alegam os recorrentes Ramiro 
Luchesi e outros, porque, se estes foram registrados 
como candidatos de partidos legalmente inscritos 
na Just iça Eleitoral, posteriormente ficou demons
trado que eles . eram candidatos, não dos partidos 
legalmente registrados, mas de partido sem existên
cia legal, condição especial que, se conhecida naquela 
oportunidade, teria impedido o seu registro e, como 
conseqüência, a sua qualidade de candidatos a serem 
sufragados, situação especial que, assim, os tornou 
inelegíveis; 

e) que essa inelègibilidáde, que o Tribunal de 
São Paulo decretou, atendeu, como também o fêz 
este Tribunal Superior no citado recurso n.° 1.971, 
aó mésmò fato de, sendo comunista e infiltrando-se 
em outros partidos o, seu propósito foi, evidente
mente, o de fraudar a lei e o de burlar a soberana 
decisão deste Tribunal Superior, que cancelou o re
gistro do partido, ao qual de fato pertencem; 

/) que não tiveram os recorrentes em yista o 
programa dos partidos, que os haviam registrado 
como seus candidatos, partidos, aliás, que não recor
reram, mas o de, uma vêz eleitos e dentro do com
promisso assumido com Luiz Carlos Prestes, áprovei-
tarem-se da sua posição legal — "para atualizar, 
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combinar, a luta revolucionária-das .massas — com 
vá par t ic ipação nas próprias .instituições políticas .do 
Estado'feudal burguez no» Senado e na Câmara , nas 
Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, de 
fô rma a conquistarem as tribunas parlamentares, 
-com o .objetivo de — "sempre colocá-las a serviço 
da revolução (doe, de fls. 89, do .1.? apênso) 

Sala-das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio de Janeiro, em 22 de abril de 1954. — Edgard 

• Costa; Presidente. — Frederico Sussekind, Relator. 
Èiii presente, Plínio áe. Freitas Travassos,. Fro-

curador Geral.! 
(Publicada em' sessão de -14-6-1954). 

.. •' ". .' ACÓRDÃO N.° 1.107 

••• Recurso- n.° .77-54 — Classe TV — Goiás 

. (Anicuns) ••-

., . Não. ofende letra- expressa' de lei nem di-
• verga de jurisprudência eleitoral, decisão que 

•: anula atos decorrentes ãe lei declarada in-
. constitucional. 

. ..Vistos, ,etc.-

U 1 ' . í ia- decisão que, por maioria de votos, deu pro
vimento eo recurso interposto p e l o - P . T . B . , contra 
a diplomação do Prefeito Municipal de ' Fi rminó-
(poüs,'-e ao iparcial a que "es tá intimamente, ligado", 
pa r a ; anular a votação da 7.A Seção d á 34.A Zona 
(Eleitoral, de Anicuns, Estado de Goiás, e, em con-
.seqüência, . declarar nulos todos os atos decorrentes 
dàV}.vptação,' quanto à eleição realizada na mesma 

'Seção, para Prefeito, do nomeado Município, diante 
da ririconititucionalidade da lei qtte desmembrou o 
I>istrito de São Luís de Montes Belos do Município 
de Goiás, "anexando-o ao de Firminopdlis, 'pronun
ciada pélò Coléndo Supremo Tribunal- Federal, — 
recorreu o P . S . D . , fundado rio art. 121 — I e H , 
d á «Constituição, é 167, o e b, do Código Eleitoral, 
combinados, porque, proiferida a mesma decisão 

-contra expresso dispositivo constitucional (artigo 
141, § 3.°) e da Le i n.° 1.164 (arts. 152; §§ 1." 
•e! 2.°; 153, 155, 169, § 2.°, 128 e T68; parágrafo único) , 
deu," à'-mesma lei, in terpretação diversa da- que tem 
sido adotada por outros Tribunais Eleitorais, ; o Su
perior'-inclusive. 

Assim demonstra ps fundamentos da letra a e b: 
• "Dispõe o art. 152 da vigente lei eleitoral, 

taxativamente, que 
"Dos- atos, resoluções ou despachos dos 

-.... juizes ou juntas eleitorais caberá recurso para 
i . .o Tribunal Regional". 

O primeiro ato recorrível, no caso, seria 
a resolução pela qual o Egrégio Tribunal Re
gional, anulando a votação da urna da 7.A 

seção, mandara renovar-se o pleito em São 
•Luís de Montes Belos. Se essa decisão man
dava renovar a eleição de Firrninópolis em 
terri tório de outro município decidira contra 
os arts. 31 e seguintes da Lei Eleitoral. Logo, 
seria recorrível em face do disposto no artigo 
1I6T, letra a, da citada le i . Mas, não sendo in 
terposto qualquer recurso, houve preclusão, nos 

.termos do art. 152, § 2.°. 
"Os prazos para a interposíção de recur

sos, seja qual for a natureza do ato ou decisão 
•de que possam ser interpostos, são preclusi-
vos". 

O Tribunal Superior Eleitoral j á decidiu, 
ao propósito: 

" O sistema de preclusão adotado no Có
digo Eleitoral é uma garantia para a regula
ridade da marcha do processo. Matér ia -pre-
clusa não será novamente agitada" (Ac. nú 
mero 1.021, de 6-4-©3, in "Boletim Eleitoral", 
n.° 23, de junho de 1953). 

Ocorrendo preclusão na decisão que orde
nou a renovação do pleito, cumpre ser este 
processo examinado ã luz desse entendimento. 

Impugnada- d apuração, foi a questão de
cidida pelo presidente da Junta Eleitoral, como 
consta da ata. O imipugnante não recorreu 
de tal decisão, como lhe cumpria; limitou-se 
a renovar a impugnação, cem o fim contado 
no seguinte tópico: "no intuito não de computar 
votos para seu candidato vitorioso no muni
cípio propriamente de Fiiminópolis, j á com 
larga maioria, p o r é m ' c o m o solene protesto a 
unia decisão injusta, por ser S. Luís de. Montes 
Belos zona litigiosa .̂ e, com a finalidade ex-' 
clusivâ ce afastar â chicana dos vindouros 
iprélios eleitorais, estabelecendo a moral po
lítica para defesa do regime e das instituições 

• . * democrát icas de nosso País".-
N a instância "ad quem", os recursos par

ciais nos casos de eleições municipais, aguar
d a r ã o em mão do Relator, o recurso- que se 
interpuser da expedição do diplccha para, for
mando üm processo único, serem julgados con-

. .. juntamente, como está expresso no art. 162. 
Nesse sentido, aliás, despachou o Relator à 

v. , fls.. 30 do processo 205.-, • : ' 
, Aconteceu, porém, que o recurso contra 

a expedição de diploma não foi interposto, 
pois como.: t a l ; n ã o se poderá admiWr a petição 
de fls. 3 (processo 206), em que. apenas se 
formulou um novo protesto contra a diplo
mação, com o objetivo de fazer "prova com 
o documento que o integram (sic) no- recurso 
interposto junto àquela Superior Ins t ânc ia" . 

O Colendó 'Tr ibunal Superior Eleitoral, po
rém, tem reiteradamente decidido:. , 

"'Não h á como. confundir impugnação. e 
recurso,. mediàas processuais distintas. e cujos 

.prazos ocorrem simultaneamente". (Ac. nú^ 
mero 4S3, de 24-1 tS2, in "Boletim Eleitoral" 
n.° 9, de abril de 1952). . . 

; "Este julgado parece ter sido feito a molde 
para o caso em apreço. . 

Dispõe o § 2.» do citado art. 169 queV 
"Se não for interposto recurso contra "a 

• expedi;ão de diploma, ficarão iprejudicadós os 
recursos parciais, devendo o " presidente . do 

. l Juízo recorrido comunicar o fato á« :Tribunal 
"ad quem" pa ra . os. fins convenientes". 

-Não tendo sido interposto nenhum recurso, 
'. o acórdão recorrido vúlnerou o art. 168, pa-

.rágrafo único, e 128 do Código Eleitoral, ao 

. conhecer da icnipúgnação e do protesto refe
ridos como se recurso fossem. . 

Quando se devesse admitir a impugnação 
de : fls. 4, do processo 205 como recurso, devia 
o recorrente fundamentá- lo no" prazo de 48 
horas, como se determina no parágrafo único 

- do art-. 168 do Código Eleitoral, sem o que 
• n ã o poderia ter segulmento, cemo decidiu o 

Colendo Tribunal Superior no Acórdão n ú 
mero 499, de 20 de agosto de 1991", in " B o 
letim Eleitoral", n.° 9, de abril dé 1952. 

J á se viu que o Partido Trabalhista B r a 
sileiro impugnou a apuração, tendo a Junta 
(Eleitoral decidido ser improcedente o :- protesto, 
como consta da ata (fls. 13, 14 do processo 
n.° 205). Dessa decisão não recorreu o i m -
pugnante, que renovou a impugnação para 
outro fim que não o de recurso, mas não o 
fundamentou no prazo de 48 horas. Entre
tanto, o Egrégio Tribunal' Regional dela co
nheceu como se tal fora, contrapondo^se. 
"data venia", à jurisprudência do Colendo 
Tribunal Superior, j á aduzida". 

íEssa passagem é relevante, porquanto fornece 
a cronologia entre a apuração e o acórdão ' do Su 
premo Tribunal, anulatório da lei estadual que i n 
corporara ao Município de Firminópolis o .distrito 
de São Luiz de Montes Belos, que pertencia ao 
Município de Goiás . O Tribunal Regional anulou 
as eleições desse distrito e mandou renová-las de 
acordo com o Código. 

Houve propaganda eleitoral, durante todo esse 
período, por parte das diversas agremiações parti
dárias, sem qualquer recurso dessa decisão do T r i 
bunal, que mandava renovar as eleições. 

http://JulhOi.de
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.-. Procedido o pleito, e já ,em apuração, no dia 
11 : d é r j u n h o de 1953,' foi suscitada, por ofício do 
Dr . .Procurador Regional, a anularão da Lei ' Esta
dual que mandara anexar ò Distrito ao Município 
dé Pirminópplis,., porque, pela Constituição do Es
tado, a competência era da Câmara Municipal e não 
da . Assembléia Legislativa. O Supremo declarou à 
inconstitúcionalidade dessa lei, por acórdão dé . 20 
de julho ,de 1953. " ' ' ' „ . " . 

"Ainda sustentando os fundamentos das letras a 
e b, o recorrente aduziu: 
: - \ ' " A apuração se realizou, no dia 11 de junho 
. . . de 1953, data em que foram proclamados os 

v eleitos. Todavia, só a 20 entrou o interessado 
com o protesto ,de fIs. 3 do processo 208, to-

.;•..„ mado como recurso, pelo Egrégio Tribunal R e 
gional, què assim, enfrentou de novo a juris
prudência superior", j á invocada. ' 

- ©3,fosse, porém, lícito admitir-se,'essa per 
; t lção. como recurso, manifesta, evidente, inso-
..jfismâvel era a sua. intempestividade, .por violar, 

. "frontalmente, o art.. 168, ptirágráfo único, 
'; . combinado com. p art. 152, § 1.°, da Lei E le i -

• tarai. Vale a pena repetir aqui os votos ven
cidos dos ilustrados Juizes Elísio Táveira é 
Segismundo de Araújo Melo em que a situaçãp 

• ficou perfeitamente esclarecida'':.. 
Quanto ao mér i to : 
! ' A conseqüência inevitável . da falta de 

. .recurso é a tirada do art. 152, § 2.°, que trata 
de preclusão. Qra , . o respeitável acórdão . re-

. . . corrido desrespeitou. esse texto e, pisándo-ó, 
• .OTtíhéceu de um recurso inexistente e, se exis

tente, intempestivo, para julgar;contra decisão 
. sua .anterior, com trânsi to em'julgado, qual 

a que anulou á primeira votação e mandou 
.que outra se fizesse na 7. a seção da 34.a Zona 

-'•'-JSÍeitdral• deste Estado, em Anicuns. 
Fundou-se o Egrégio Tribunal Regional 

:'. para assim decidir no fato de' ter o: Colendo 
Supremo Tribunal Federal declarado em acór-

. ... dão de- 20 de julho de 1953, .a inconstitucio-
. . . nalidade da Le i ..n.° 332, de 30 de novembro 

.."." . ide 1948, que criou o Município de Firminó-
polis. Quando tal decisão foi proferida j á se 
encontrava concluída e, pelos fundamentos ex-

-. C .postos,-' juridicamente perfeita a eleição a l i 
realizada, pela preclusão de to íos os prazos 
ipara recursos, que não foram interpostos. To
davia, deu ela efeito retroativo àquela decisão 
de órbita cível, violentando, assim, o artigo 
141, § 3:°,- da Constituição da República. 

É evidente que não podia a decisão da Co-
lenda Suprema Ins tâncm, de 20 de.jullho, atingir 

-• "'•' a. eleição de 24 de maio, que se tornara per
feita pela preclusão de todos os prazos para 
recúrsps" . 

Vem. então o pedido para restabelecer a va l i 
dade das eleições. O D r . Procurador Geral proferiu 

•a seguinte promoção: 

«poi o presente recurso - interposto com 
• fundamento no art . 121, nós I e n da Cons-

--. •. t i tuição Federal, combinado com-o art. 167 le-
; bus a e b do Código Eleitoral. 

Importa, portanto, dizer que a veneranda 
decisão recorrida foi proferida contra. expressa 
disposição de lei e em divergência na inter
pre tação com decisões de outros tribunais. 

/ Descabem, porém, os dois fundamentos: o 
primeiro porque o Recorrente não provou qual 
a disposição expressa de lei contrariada pelo 
Venerando Acórdão recorrido, e a segunda por
que não indicou qualquer decisão de outro T r i 
bunal em divergência com a. proferida às fo
lhas 45 e que nada mais fêz senão- atender ao 
que decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral no julgamento da representação n.° 175, 
respeitante à inconstitúcionalidade da lei 
goiana n.° 332, de SO-M-1948, que desmembrou 
parte do Município de oiás e incorporou ao 
de Fiminópolis, como cpnsta. da cópia au t ên 
tica de fls. 32/40. 

Decretada, como- foi, pelo Egrégio . Su 
premo Tribunal Federal" a inconstitúciòr.alidaxie 

• da citada: lei goiana; em virtude da qual foi 
. . . indevidamente, .incorporada ao Município .de 

Firmdnópolis. parte do de Goiás, poss íve l .não 
era, como não é, validar uma eleição para 
Prefeito. Municipal' de Finriinópblis, • realizada 
na parte. já. referida, que .foi inconstitucional
mente desmembrada do Município de Gpiás 
conforme .decidiu o Egrégio Supremo 1 Tribunal 

" Federal. 
Somos, por isso, pelo não conhecimento 

do recurso". ' • 

Isto posto: '' "' ' : :

 : v ; 
. Por-. acórdão ,do- .Venerando • Supremo Tribunal 
Federal foi declarada, fmalmènté,, a inconst i túciona
lidade da Lei que desmembrara o Distrito de' São 
Luiz de Montes Belos do Municíroip de Goiás, íanèr 
xando-o ao de Firmlhópólis. " ' , ; 

. . Çs efeitos do julgado, como. não poderia-deixar 
de-ser, atingiram a todos os atos.decorrentes d a r L e i 
anulada, retirando-lhes qualquer efeito jurídico!.,. 

Não ' se pode pretender, portanto, que á. decisão 
recorrida, tendo anulado a votação do 7.°-Distrito 
como .decorrência do mesmo' aresto,. haja contra
riado a letra expressa da lei ou divergido de. juris
prudência eleitoral. • 

Acordam ps. Juizes do Tribunal Superior E le i 
toral, unânimes, não ' cpníhecer, preliminarmente, dó 
rccursp. . . " . 

S a l a das Sessões do Tribunal Superior Éleitpral. 
— Rio :de Janeiro,, em-22 de abril de, 1954.—< Edgard 
Costa, Presidente. — Pedro Paulo Penna e' Costa, 
Relator. •• • - . . ,. 

F u i presente, Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . ' • 

, (Publicado em sessão de . ÍÒ-6nl954)..; 

ACÓRDÃO N.« 1.112. :: '• 

Recurso n.° 98-54 .— Classe IV — Piauí 

(Luzilândia) ";' ' 

De decisão que responde a consulta;, não 
.,. cabe . recurso, porque, a. resposta não envolve 
. julgamento de litígio, eleitoral; mas esclareci

mento rde. di\nda. suscitada pelo çonsulénte, — 
autoridade pública oú partido político" regis
trado. 

-VistOS, .etC. '•• "' v - • , --
Tia decisão do Colendo Regional' do Piauí, que 

•resolveu"" resiporider afirmativamente à consulta do 
•IDr. Ju iz : Eleitoral" da 2 7 a Zona, da respectiva C i r -
cunscrição,-sobre se às infrações do' ò r t . 1175 — '1, 
do Código- -'Eleitora!, são aplicáveis os prazos de 
prescrição dos arts. 114 e 115, do Código Penal, — 
•recorreu o- D r . Procurador Regional; fundado no 
disppsto na Resolução n.° 4.376 — ía-HO-Ofl&l/-, . 

Sustenta o Regional: • ; 

"Na omissão do' Código' Eleitoral, aplicam-
se às infrações, que o deixaram em dúvida, 
os prazos prescricioháis estabelecidos nos tex
tos, a que se refere, dó Código Penal." É .certo 
que aquele Código é lei especial, mas-não pres
cinde do subsídio' da lei geral, nos casos 
sobre que silencie. Ademais, neste País, ' . 'não 
h á crimes e penas - imprescritíveis, à .exceção, 
quanto a estas, das acessórias, previstas no 
art.' 118 do Código Penal. Renúncia, do, Esr 
tado ao direito de punir, como observa laur 
reado jurista, a prescrição não visa- a impunir 
ibilidade, mas é instituto de esquecimento, ado
tado em todas-as. legislações. Aos seus efeitos 
não se podem furtar, em conseqüência, ; as 
infrações' eleitorais, justáficando-se,-. àssini, n à 
omissão do . respectivo Código, a. aplicação, ' na 
espécie das normas do direito penal vigente". 
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Contesta o recorrente: 
A Resolução "generalizou os termos da con

sulta referente, t ão só, à infração disciplinada no 
art . 175 — 1, do Código Eleitoral. 

. . . "'Pelo descumprimento da norma constitucio
nal — Ar t . 133 —, não pode o Estado, antes de 
alistado o cidadão, renunciar a direito, que não tem, 
de punir . Punir não é direito, mas obrigação do 
Estado. E a prescrição é direito do c idadão" . 

. E m síntese: o mandamento constitucional — 
extinta a punibilidade, perde a própr ia autoridade, 
e o cidadão se desobriga do alistamento, extinguindo, 
assim, a prescrição a obrigatoriedade do alista
mento. 

Extingue-se esta, porque cessa a autoridade da 
lei punitiva em relação ao infrator e perante o fato 
considerado delituoso: no caso, "o não alistamento", 
efeitos não alcançáveis enquanto n ã o ocorrer o alis-
.tamento. 

'Enquanto não alistado o infrator, n ã o ' s e inic ia 
o prazo prescricional, porque, nos crimes perma-
.nentes, ou continuados, só começa a correr quando 
•cessada a permanência ou continuação CCódigo Pe-
aial, A r t . 111). 

. . . só h á uma hipótese em que se admite o 
«decreto da prescrição: quando cessar a obrigatorie
dade do alistamento, j á porque o cidadão se alistou, 
j á - p o r q u e lhe faltam os requisitos legais,' que antes 
possuía êle, indispensáveis ao mesmo alistamento. 
INem, o cumprimento da pena, nem o simples de-
•curso -do prazo de dois anos a contar da data em 
•que se devia alistar, nem o ' intento de ação penal 
poderão autorizar a aplicação dos arts. 114 e 115 
do Código Penal . É que, com • isso, n ã o cessou 
para o infrator a obrigatoriedade constitucional de 
se -alistar, a qual é causa essencial e constante da 
punibilidade. 

Portanto, enquanto não alistado o infrator, n ã o 
se jpocerá falar em prescrição da infração prevista 
no ar t . 175 — . . . 1. 

Entende o B r . Procurador Gera l : 
estabelecendo o art. 133 da Constituição 

Federai, a obrigação do alistamento, não ha de ser 
por via de prescrição que os brasileiros de ambos 
os sexos poderão deixar de se alistar". 

' E opina: 
" . . . a prescrição d a pena a que se refere 

o art . .1715, n.° I, do Código Eleitoral, só 
deve começar a correr depois de alistado o 

. c idadão" . 
Sesundo observa, a decisão está certa, em tese: 

— aplicam-se às infrações eleitorais Os prazos da 
lei penal, tendo-se em vista, porém, o art,. 133, 

"Não é possível à um cidadão deixar de 
se alistar por estar prescrita a condenação que 
acaso lhe venha a ser irarjosta por infração 
do art . Mõ, n.° 1, do Código Elei toral" . 

E dá pelo provimento ao recurso, para o fim 
pedido! 

Isto pcsto: 
Fundou-se o recurso no disposto na Resolução 

n.° 4.3?76, de lS-lO-eai, sem declarar o artigo de lei 
•que lhe aproveitaria. Essa Resolução, que não po-
>dèria substituir o texto permissivo, se refere, tão 
só, ao "processamento, nos Tribunais Regionais, dos 
recursos interpostos para o Tribunal Superior Elei
toral", consoante o enuncia a própria ementa. 

"O dispositivo que o permite, das decisões dos 
"Tribunais Regionais, art. 167,. da Le i n.° 1.164, de 24 
"de .julho' de 1950 —, o distribuiu em quatro alíneas, 
que entendem, na ordem, restritamente, com a, 
ofensa, à letra expressa da lei, com a interpretação 
jurisprudehcial divergente dos Tribunais Eleitorais, 
ccrn a expedição de diplomas, nas eleições federais e 
estaduais, e com a denegação de habeas-córpus e 
mandato de segurança. 

• N a espécie, se pudesse haver recurso, fundar-
se-ia, necessariamente, no item o. 

Haveria, porém, dois pontos a considerar. P r i 
meiro, a resposta dada a ucna consulta não envolve, 
propriamente, decisão, mas a exteriorização do en
tendimento, . em tese, dos Tribunais, sobre matéria 
eleitoral, provocada pelo interessado, — autoridade 
pública ou partido político registrado. Ta l resposta 
não envolve julgamento de litígio eleitoral, mas 
esclarecimento' de dúvida suscitada pelo consulente, 
extra-processo, por meio de mera indagação subs
crita, embora processualmente autuada. Não se trata 
de decisão sobre um direito contestado, mas • de 
simples resposta, traduzindo a opinião do consultado, 
e que, naturalmente, não exclue reconsiderarão. Daí 
porque a resposta não constitui cousa julgada, tole
rando, ao contrário, renovação da pergunta,' como, 
de resto, já admitiu este Egrégio Tribunal, no caso 
recente da Consulta n.° 17-53, Classe X, renovada 
pela de n.° 102 -r- Classe X . 

Se o contrário se admitisse, isto é, que a res
posta a consulta importasse em decisão, autorizando 
o recurso para a instância, ad quem, — ainda .assim, 
em segundo lugar, careceria o apelo de fundamento 
na lei, porquanto não é o juízo menos certo da lei, 
não é o entendimento menos justo do preceito legal, 
não é a interpretação inexata do. espírito do' dispo
sitivo, que o permite, mas á ofensa à letra 
expressa. Consulta envolve, sempre, fatalmente, a 
indagação, em tese, do sentido de um enunciado 
aplicável, porque a jurisprudência desta Ins tânc ia 
não a acolhe em caso concreto; e, assim, impossível 
resulta aquela fundamental ofensa à letra, .— r i 
gorosa exigência do inciso, a despeito de que hasja, 
afinal, discordância com o texto. 

• Essa interpretação, sobre parecer a conveniente 
e acertada, não prejudica a ordem legal, nem tranca 
a controvérsia, sonegando-lhe qualquer necessário 
•esclarecimento, por isso que, aplicada a relação Ju
rídica a um caso concreto, aí, sim, haverá- recurso, 
com fundamento legal, e a decisão do caso impor
t a r á em declarar o direito. 

Acordam, unânimes, os Juizes 5o Tribunal Su 
perior Eleitoral não conhecer do recurso. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior E le i 
toral . — Rio de Janeiro, em 18 de maio de 1954. 
— Luiz Gallotti, Presidente. — Pedro Paulo. Penna 
e Costa, Relator. 

Fu i presente: Plinio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicada em sessão de „ 24-6-1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.668 

Processo n.° 108-54 — Classe X — Distrito Feedral 

Aprova-se a prestação ãe contaSi pela 
Secretaria, relativas ao exercício ãe 1952. 

Vistos, e tc . . . 
O Sr. Diretor Geral da Secretaria deste Tribunal 

apresentou a seguinte demonstração da aplicação das 
verbas relativas à mesma, no exercício de 1952. 

"Pelos Ofícios ns. 187, de 7-3-1952 (Doe. 
515); 251, de 1-4-1952 (Doe. 516); '404, de 
17-6-1952 (Doe. 517) e 628, de 11-9-1952 
(Doe. 518), foram requisitados à conta da 
Verba 2 — Material — Verba 3 — Serviços e 
Encargos e Verba 4 — Obras, Equipamentos, 
etc. da Lei n.° 1.487, de 6-12-1951, os suprimen
tos correspondentes aos 4 trimestres de 1952, 
divididos em parcelas de Cr$ 317.180,00 cada 
um. 

Do total destes suprimentos, na importância 
de Cr$ 1.268.720,00 (um milhão duzentos e 
sessenta e oito mi l setecentos e vinte cruzeiros), 
foram efetuadas despesas que somaram a 
Cr$ 1.222.417,70 (um milhão duzentos e vinte 
e dois mi l quatrocentos e dezessete cruzeiros c 
setenta centavos) conforme comprovam os 
documentos anexos, numerados de 1 a 514, 
devidamente classificados nas subconsignaçôes 
próprias e revestidos das formalidades legais. 
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O documento n.° 519, comprova o recolhi
mento por mim efetuado no Tesouro Nacional, 
de saldo de CrS 46.302,30 (quarenta e seis mi l 
trezentos e dois cruzeiros e trinta centavos). 

O presente processo pode ser encaminhado 
. à Auditoria Fiscal, para os dvidos fins". 

Isto posto: 
Considerando que os documentos estão regular

mente processados, inclusive a guia de recolhimento 
ao Tesouro do saldo indicado, a que se refere o Dire
tor Geral da Secretaria; 

Considerando que o parecer do Auditor Fiscal 
conclui pela aprovação das contas referidas, 

Resolvem, os Juizes do Tribunal Superior Eleito
ral,, unânimes, aprovar a prestação das mesmas, rela
tivas à Secretaria ,no exercício de 1952. 

Salá das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio dc Janeiro, em 8 de abril de 1954. — Pedro 
Paulo Penna e Costa, Relator. 

F u i presente, Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

Presidiu ao julgamento o Exmo. Sr . Ministro 
Edgard Costa. 

(Publicado em sessão de 3-3-1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.671 

Consulta n.° 127 — Classe X — Distrito Federal 

Não é inelegível para o cargo de prefeito 
o sobrinho do prefeito em exercício. Sendo o 
sobrinho parente colateral do 3.° grau, não está 
compreendido na proibição constitucional. 

Vistos, etc. 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, pela una

nimidade de seus Juíses, conhecendo da consulta 
formulada pela União Democrática Nacional, por seu 
delegado, responder não ser inelegível para o cargo 
de prefeito o sobrinho do prefeito em exercício. 

O art. )40 da Constituição Federal dispõe que são, 
ainda, inelegíveis, nas mesmas condições do artigo 
anterior, o cônjuge e os parentes consanguíneos ou 
afins a té o 2.° grau III : — do prefeito para o mes
mo cargo. 

Ora, sendo o sobrinho, filho do irmão, parente 
colateral do 3.° grau (Clóvis, Código Civi l . v. 2.°, pá 
gina 297; Carlos Maximiliano, Di r . Sucessões, 3 / edi
ção, pág. 148 n.° 116; Carvalho Santos, Código. Civi l , 
vol. V, pág. 318; Itabaiana, Dir . Sucessões, pág. 318; 
Pontes Miranda, Const. v. 3, pág. 144), não está 
compreendido na proibição constitucional. 

Assim, pode o sobrinho do prefeito candidatar-se 
ao. mesmo cargo no período imediatamente posterior. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
-— Rio de Janeiro, em 12 de abril de 1954. — Eãgard 
Costa, Presidente. — Frederico Sussekind, Relator. 

F u i presente, Plinio de Freitas Travassos, Fro-
curador Geral . 

(Publicado em sessão de 7-6-1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.678 

Representação n.° 105 — Classe X — Distrito Federal 

Eleitorado superior, em algumas uniãadas 
da Federação, à população alistável; as princi
pais causas dessa anomalia e os meios capazes 
de obviá-la 

Vistos, etc. 

A Seção de Estudos e Estatísticas deste Tribunal, 
pretendendo elaborar um gráfico relativo às eleições 
de 1950, examinou dados estatisticos que lhe foram 

fornecidos pelo I B G E , e, afinal, verificou, com sur
presa, que, em alguns Estados do Norte e do centro 
do Brasil , o número de eleitores inscritos superava ao 
da população alistável das referidas circunscrições. 

U m tanto perplexa, a referida Seção de Estudos 
e Estatísticas dirigiu-se a V . E x . a , Sr . Presidente, 
cientificando ro do fato e pedindo-lhe providências 
para que o mesmo fosse, devidamente! elucidado. 

Foram; en t ão ' po r determinação de V . Ex . a , soli
citadas informações a cada um dos Presidentes dos 
Tribunais Regionais das circunscrições em referência; 
e, estes responderam, procurando explicar a anomalia 
em causa, com os ofícios de fls. e fls. 

O Desembargador Presidente do Tribunal Regio
nal do Piaui, por exemplo, dá, como motivo principal 
e determinante do ocorrido, o fato de, no interior 
daquele Estado, se admitir o alistamento de eleitores 
que apenas escrevem o n o m e e que, por decalque, 
são capazes, apenas, de copiar a fórmula-requeri-
mento de inscrição; esses eleitores, contudo, pelo 
recenseamento do I B G E são considerados como anal
fabetos. 

Acrescentem ainda outras razões, como sejcxn, por 
exemplo, o sediço sistema de transferência à ú l t ima 
hora, ao apagar das luzes, de eleitores de um Estado 
para outro, sem que se cancele a sua inscrição origi
nár ia ; e, ainda à circunstância da população do 
Nordeste brasileiro estar imigrando, em grande 
massa, para o Su l do País, permanecendo os eleito
res inscritos no cadastro eleitoral dos respectivos 
Estados, sem se transferirem regularmente. Apesar 
de não contados pelo censo, permanecem arrolados 
como eleitores. E , ainda muitos outros fatores, de 
menor significação, vem de ser apontados como deter
minantes da anomalia denunciada. • 

Ouvida a douta Procuradoria Geral da República'. 
O Exmo. Sr . Dr. Plínio de Freitas• Travassos, assim 
se pronuncia, a fls. S3/4: 

"Houve por bem o eminente Ministro Presi
dente deste Egrégio Tribunal Superior comuni
car-se com os Presidentes dos Colendos T r i 
bunais Regionais nos Estados de Piauí, Ceará, 
Paraíba , Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais 
e Rio Grande do Norte, a fim de solicitar-lhes 
informações em relação ao fato de haver sido 
verificada, pela Seção de. Estudos e Estatística 
deste Egrégio Tribunal Superior, a existência 
de eleitores inscritos, nessas circunscrições, em 
número superior ao de pessoas maiores de 
dezoito anos, e sabendo ler e escrever, encon
tradas no últ imo recenseamento. 

Em resposta, deram aqueles ilustres Presi
dentes várias explicações, resumidas a fls. 5 na 
bem lançada informação da Seção acima re
ferida. 

Distribuído o processo ao eminente Minis 
tro Henrique d'Avila, Sua Excelência abriu 
vista a esta Procuradoria Geral, a fim de que 
nos pronunciássemos a respeito. 

Evidentemente, a única medida verdadeira
mente saneadora da situação de absoluta 
irregularidade em que se encontra o alistameni-
to nos Estados supra-eitados, é sua anulação 
geral e abertura posterior de nova inscrição, a 
qual deveria ser feita com o maior cuidado 
e sob a vigilância direta dos Tribunais Re
gionais nos vários Estados. 

Sendo, entretanto, essa medida de natu
reza ilegal, por força do disposto no art. 128 
do Código Eleitoral, conforme já tivemos a 
oportunidade de afirmar no Processo número 
8.453, julgado em 16-11-53, ponto de vista esse 
acolhido pelo Egrégio Tribunal, segue-se que a 
única forma de regularizar o alistamento na
queles Estados é a realização pelos Juizes das 
várias Zonas, de uma revisão completa, expur
gando os nomes daqueles que não mais residi
rem nas Zonas de origem e bem assim, anulan
do as inscrições múl t ip las" . 
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.'. Spbrevieram ás férias e o processo ficou retido, 
h á Secretaria deste Tribunal. Posteriormente, por 
despacho do Excelentíssimo Sr . Ministro Presidente, 
foram anexados aos autos novos elementos censitá-
rios'fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estat ís t ica, onde a população alistável e o eleitora
do figuram discriminados por Município. 

Ouvido, novamente, a fls. 168. assim se expressa 
o Dr . Procurador, Gera l : 

"Pelo que consta destes autos; as fls. 96-106, 
se vê que os Senhores Presidentes de vários T r i 
bunais Regionais já estão providenciando no 
sentido de corrigir a anomalia que se vem veri
ficando, da existência de excesso de eleitores 
em diversas circunscrições eleitorais. 

Nada temos, pois, o que alterar no que suge
rimos no final do parecer de fls. 93-94". 

Isto posto, 
De fato, à primeira vista, impressiona a ano

malia verificada pela Seção de Estudos e Estatística 
deste Tribunal . Todavia, as explicações ministradas 
pelos Presidentes dos respectivos Tribunais Regio^ 
nais dos Estados onde a mesma ocorre, são perfei
tamente aceitáveis. , 

O fator que contribui de maneira decisiva para 
•a. disparidade notada é, precisamente, o alistamento 
rio interior do País , de pessoas praticamente iletradas, 
que,, apenas, desenham o nome e copiam por decalque 
a fórmula do requerimento de inscrição.-

Semelhantes eleitores constituem legião, se 
fossem expurgados, o alistamento ficaria reduzido de 
50%. A regra no interior do País é a inscrição de 
tais alistandos, mediante certa tolerância e liberali-
dade de parte dos Juizes Eleitorais.. E no recensea
mento populacional os mesmos figuram, como não 
alfabetizados. Essa é uma das razões principais da 
disparidade descoberta pela Seção de Estatística 
deste Tribunal . 

A t ransferência de eleitores, ao apagar das luzes, 
de um Estado para outro, também vem engrossar 
sobremaneira o número de eleitores indevidamente 
inscritos. O êxodo da população do nordeste para o 
sul do País é t ambém um outro fator de monta. Há 
uma outra circunstância que não foi lembrada, que 
é a relativa exatidão do censo demográfico, no inte
rior, do Pa í s . Os agentes recenseadores, via de regra, 
não se dão à canseira de -ir aos últimos rincões do 
terri tório pátr io recensear a população. Satisfazem-se 
comi informações, nem sempre exatas, dê alguns mo
radores . E , porisso; o levantamento demográfico no 
hinterlanã, não exprime, muitas vezes, a realidade; 
ao passo que, o cabo eleitoral arrosta com, todas as 
dificuldades e vai a todos os recantos, em busca de 
alistandos. Da í a possibilidade de existirem eleitores 
n ã o recenseados. Os informes fornecidos pelo I B G E 
certificam que o fenômeno se acentua à medida que 
se avança para o interior. Nas Capitais ou cidades 
principais, de fácil acesso, êle não se verifica; ÍÍSO 
é. n ã o ocorre a disparidade entre a população alis
tável e o eleitorado Nessas localidades, por que 
bem servidas de vias de comunicação, o agente recen-
seador cumpre, exatamente, com o seu dever, pro
curando a população recenseável. Não se pode dizer 
o mesmo, todavia, no que concerne ao remoto 
hinterland. Há, portanto, que levar em conta, tam
bém, os senões do recenseamento. O que cumpre, 
portanto, é procurar remover, na medida do oossi-
vel, as causas determinantes do fenômeno, mediante 
uma revisão total e sistemática do eleitorado, como 
propõe o Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral da Repú
blica. Será aconselhável adotar para o caso a mesma 
providência posta em execução no Município de Duque 
de Caxias, no Estado do Rio. onde o resmectivo Juiz 
Eleitoral foi autorizado a arrecadar os títulos para uma 
verificação da legalidade ou ilegalidade dos mesmos. 
Essa a única medida que se me afieura lícito adotar 
no intuito de regularizar a anormalidade denunciada. 
H á , ainda, outras providências que se- fazem indis
pensáveis; mas, que devem partir do Congresso. 

.Como sejam: o cancelamento imediato da inscrição 
primitiva do eleitor transferido; e. o estabelecimento 
de um prazo de estágio, sem o decurso do qual, não 

se deverá admi t i r i a transferência do eleitor. Essa 
úl t ima medida obstaria a formação do eleitorado 
•Volante; q u é ' segundo as exigências do momento, é 
tranferido de uma para outra circunscrição eleitoral, 
mormente, no Norte do Pa í s . 

E ainda h á muitos eleitores que não se transferem. 
Alistam-se em um e outro Município, ou em um e 
outro Estado. Os fichários dos Tribunais Regionais, 
se devidamente organizados, acusariam essa irregula
ridade. E ' uma falha, decorrente da falta dè revisão 
do fichário. 

' Conseqüentemente devemos repetir a receita 
formulada para a regularização do alistamento elei
toral do Município de Duque de Caxias: 

Ante o exposto, 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por. una

nimidade de .votos, determinar se proceda a uma re
visão do alistamento nas zonas eleitorais em causa, 
mediante ó visto do respectivo Juiz nos títulos, convo
cados os eleitores para esse fim por editais, podendo 
os aludidos títulos ser apresentados pelos delegados 
credenciados, junto a Juízo Eleitoral; mas, devolvidos, 
sempre, pessoalmente, mediante recibo do, próprio 
eleitor! Os eleitores que não se submeterem a dita 
exigência, deverão votar e m separado, em sessões 
especiais, ficando, seus títulos retidos, nos termos do 
art. 87, § 4.°, letra b, do Código Eleitoral. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitora!. 
— Rio de Janeiro, em 26 de abril dc 1934. — 
Henrique ã'Ávila, Relator. ' 

F u i presente, Plínio ãe Freitas Travassos, Pro-
curador Geral . 

Presidiu ao julgamehto o Exmo. Sr . Ministro 
Edgard Costa. 

(Publicada em sessão de 31t5-1954) . ^ 

RESOLUÇÃO N.° 4.684 

Consulta n.° 135 — Classe X — Distrito Federal 

O candidato a suplente de Senador deverá 
ter completado a idade mínima de 35 anos à 
data do seu registro. 

Vistos, etc. 
Consulta o Partido Social Democrático se um 

cidadão que completará a idade de 35 anos depois 
das eleições fixadas para o próximo dia 3 de outubro 
deste ano, poderá ser candidato a suplente de Sena
dor, desde que a nona legislatura se ins ta lará a 15 de 
março de 1955, quando lhe será dada a possibilidade 
de ser chamado ao exercício do mandato. 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una
nimidade de votos de seus membros, responder que 
o candidato a suplente de Senador deverá ter com
pletado a idade mínima de 35 anos à data do seu 
registro. 

O art. 33, parágrafo único da Constituição Federai-
dispõe que são condições de elegibilidade para o 
Congresso Nacional: — I — ser brasileiro; II — estar 
no exercício des direitos políticos; III — ser maior 
de 21 anos para a Câmara dos Deputados e de 35 
anos para o Senado Federal. . 

O Senado é constituído de senadores e respectivos 
suplentes. 

As condições de elegibilidade são as mesmas E£ra 
o Senador e para o suplente de Senador. A exigência 
é para o Senado. E tal requisito h á de ser essencial 
para o registro do candidato. Este precisa possuir os 
requisitos de elegibilidade para ser registrado e, por
tanto, para ser votado e eleito (art. 47 do Código 
Eleitoral). O exemplo americano não pode ser aceito 
entre nós, de vez que expressa é a disposição cons
titucional, exigindo, como acentuam Pontes de M i 
randa (Constituição, vol. II, pág. 30) e Temístocles 
Cavalcanti (vol. II , pág. 21) e condição especial de 
idade para dar ao candidato capacidade eleitoral 
passiva, capacidade especial que varia, se para a Câ
mara dos Deputados, Se para o Senado. 
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Assim, o cidadão, que completar 35 anos de idade 
depois '.das eleições de. 3 de outubro próximo; n ã o 
poderá- se candidatar .ao lugar de Suplente de Senar 
dor; deverá possuir essa idade quando do seu registro,! 
como candidato, condição especial para obter, capaci
dade eleitoral passiva. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, ém 29 de abril de 1954. — Edgard 
Costa, Presidente. — Frederico Sussekind, Relator. 

Fu i presente, Plinio de Freitas Travassos, Procura
dor Geral . 

.(Publicado em sessão de 7-6-1954) 

meiro item da consulta, e, afirmativamente a ò ' se
gundo. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior .Eleitoral; 
— Rio de Janeiro, em 6 de maio de 1954.' — Edgard 
Costa, Presidente. — Henrique D'Avila, Relator. 

F u i presente, Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador. Geral. 

(Publicada em sessão de 10-6-1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.690 

Consulta n.° 143 — Classe X — Distrito Federal 

RESOLUÇÃO N.° 4.686 

Consulta n.° 139-54 — Ciasse X — Distrito Federal 

Ò Governador do Estado não. pôde can
didatar-se a Vice-Governador para o. período 
imediato; não está impedido, todavia, de con-
didatar-se ao cargo de- prefeito da capital do 
mesmo Estado. 

Vistos, etc. 
O Partido • Social Progressista, por seu delegado 

junto a este Tribunal, faz a seguinte consulta: 
"Considerando que a Constituição Federal, 

com referência à inelègibilidáde de Governa
dor, refere-se exclusivamente ã sua reeleição, 
à de deputado Federal e senador e de deputado 
estadual, não estabelecendo, portanto, inelègi
bilidáde nem para o cargo de Vice-Governa
dor e. nem para o cargo de Prefeito; conside
rando ainda mais, que as inelegibilidades são 
restrições a direitos e devem ser entendidas 
estritamente, não podendo ser ampliadas por 
extensão ou analogia,. vem mui respeitosa
mente, animado do propósito de seguir a sem
pre, acertada interpretação dessa . Soberana 

" Corte,, consultar o seguinte: 
"Não estabelecendo a Constituição Federal 

a inelègibilidáde do Governador para os car
gos de. Vice-Governador e ' de Prefeito, pode 
o Vice-Governador, que sucedeu em caráter 
definitivo ao Governador, 3 meses antes do 
pleito, concorrer à eleição de Vice-Governador 
ou de Prefeito da Capital? 

O primeiro item da consulta acima formulada 
está a exigir resposta negativa. O Vice-Governador 
que suceder, definitivamente, ao Governador, nos 
últimos t rês meses, não poderá candidatasse ao 
cargo de Vice-Governador, no período imediato. E ' 
certo que a Constituição Federal não cogita às escan
caras do caso. Este Tribunal, todavia, já teve opor
tunidade de, por inúmeras vezes, acentuar, no que 
tange à eleição de prefeito, que a investidura deste, 
no quatriênio imediato no cargo de vice-prefeito, 
importaria em úl t ima análise em fraude à lei, por
que ensejaria obliquamente o seu retorno ao antigo 
posto, sem solução de continuidade. 

Seria sempre possível ao antigo titular, que 
desfrutasse de real prestígio eleitoral no Município, 
promover a eleição de um seu apaniguado ou "lenço" 
como se diz na giria, para depois sucedê-lo no cargo. 
E por via desse extratagema, poderia perpetuar-se 
à testa da administração Municipal. Mutatis mu-
tandis, pode-se dizer o mesmo do Governador que 
se candidata a Vice para o período imediato. 

No que tange à segunda parte da consulta, con
tudo, não h á como impedir a candidatura do Vice-
Governador ao cargo de Prefeito da Capital. Nem 
expressamente, riem implicitamente, o texto consti
tucional autoriza a proibição objetiva na consulta. 

Ante o exposto. 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por una

nimidade de votos, responder negativamente ao pr i -

Não é lícito extender aos tuberculosos in-
' ternados em_ estabelecimentos hospitalares a 

franquia, consignada na lei h.° 1.430 ãe 12 
de setembro de 1951, exclusivamente, aos hanr 
senianos. '•"'!'• 

Vistos, etc. 
O Partido Social Trabalhista, por seu ^delegado 

junto a este Tribunal, Dr . Henrique Cândido. C a 
margo, faz a seguinte consulta: . . . . 'V 

"O Partido Social Trabalhista por seu'de
legado abaixo assinado, s l igual medida- pd-

• deria ser adotada para os estabelecimentos de 
internação de tuberculosos, desde que terifaánr 
mais de 50 (cinqüenta) eleitores, tendo em 
(Vista a redação do § 2.°, do art. 66 do Código 
Eleitoral, com a modificação. feita ao aludido 

parágrafo pela lei 1,430, de 12 de setembro de 1951". 

Isto posto, 
A consulta em apreço está a pedir resposta ne

gativa. 
A lei, a que alude o consulènte, refere-se t ão 

somente, aos hansenianos internados em nosocô-
mios. E explica-se, porque estes doentes estão p r i 
vados da sua liberdade de locomoção; só poderão 
votar, portanto, sendo daqueles estabelecimentos: 
Não acontece o mesmo com os tuberculosos, que, não 
estando em adiantado estado de caquexia, embora 
internados, podem locomover-se e votar normal
mente." NãO há, portanto, como ampliar a lei, para 
fazê-la incidir, por analogia, sobre fato diverso, por 
ela n ã o previsto, porque a este Tribunal n ã o toca 
legislar; mas, apenas regular, dentro da lei, o 'exer
cício do sufrágio. 

Ante o exposto: 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral por una

nimidade de votos, responder negativamente à -con
sulta . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 17 de maio de 1954. — Edgard 
Costa, Presidente. — Henrique D'Avila, Relator. 

F u i presente, Plinio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral. 

(Publicada em sessão de 14-6-1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.695 

Consulta n.° 146-54 — Classe X — Distrito Federal 

O parente consangüíneo ou afim até o se
gundo grau do Governador, se em exercício 
este nos três meses anteriores ao pleito, é ine
legível para a suplência de senador, salvo se 
já tiver exercido o mandato ou for eleito simul
taneamente com o Governador 

O parente consagüíneo ou afim até o se
gundo grau de Governador não é inelegível 
para deputado estadual. 

Vistos ,etc. 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, conhe

cendo da consulta formulada pela União Democrá
tica Nacional, responder que o parente, consangüí
neo ou afim, até o 2.° grau do Governador, se em 
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exercício este rios t rês meses anteriores ao pleito, 
é inelegível para a suplência de senador, salvo se j á 
tiver exercido o. mandato ou f ôr eleito simultanea
mente com c Governador, é que o mesmo parente 
riãô é, porém, inelegível para deputado estadual. 

Ò art. 140 da Constituição Federal considera ine
legíveis, n à s ariesmas condições do artigo anterior, 
o cônjuge e os parentes, consangüíneos ou afins, 
a té o 2.° grau: — I I : do Governador: — b) — para 
deputado ou senador, salvo se já tiveram exercido o 
mandato ou forem eleitos simultaneamente com o 
Governador. 

Como o Suplente de Senador tem as mesmas 
condições dè elegibilidade exigidas para o Senador, 
porque o art. 38, Parágrafo único fala em requi
sitos para o Senado, abrangendo, assim, o Senador 
e_ o seu respectivo Suplente, conforme este Tribunal 
j á firmou na Resolução proferida no processo n.° 
135 —.Classe X , o parente, a té t rês meses anteriores 
ao pleito, é inelegível pára Suplente de Senador, 
salvo se j á tiver exercido o mandato ou fôr eleito 
simultaneamente com o Governador. 

. Quanto a se candidatar a deputado estadual, 
n ã o há. inelègibilidáde. E ' que o dispositivo consti
tucional (artigo 139 n.° IV) só se refere à Câmara 
dos deputados e ao Senado Federai, membros do 
Congresso Nacional. Para as Assembléias Legislati
vas a inelègibilidáde é apenas para o Governador 
(n,° V do Art . 139) e não para os seus parentes a té 
o 2 ;° grau. As inelegibilidaides são restritas à proi
bição constitucional. 

.Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio dè Janeiro, em 24 de maio de 1954. — Luiz 
Gallotti, Presidente. — Frederico Sussekind, Relator. 

F u i presente, Plinio de freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicada em sessão de 10-6-1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.696 

Consulta n.° 147-54 — Classe X — Distrito Federal 

Morto o Govornxdor em meio a sua gestão, 
extingue-se de pleno direito a inelègibilidáde 
ãe parente seu consangüineo ou afim em 2° 
grau, de que cogita o art. 140, inciso II, letra b, 
da Constituição Federal. 

Vistos, etc. 
O Partido Social Democrático, por um de seus 

delegados acreditacVos nê t t e Tribunal, faz a se
guinte consulta: 

" 1 . U m candidato eleito deputado esta
dual, na legenda do Fartido Social Democrá
tico, para a legislatura de 1947 a 1951, foi re
eleito, nessa messna legenda, para a legisla
tura de 1951 a 1955, no pleito de 3 de outubro 
de 1950; 

2. No últ imo pleito, isto é, quando foi 
reeleito deputado estadual, o seu progenitor 
foi eleito Governador do mesmo Estado, tam
bém para o período de 1951 a 1955; 

3. E m 1952, faleceu o Governador, pai do 
deputado, sendo eleito, nos termos da respec
t iva Constituição Estadual, pelo sufrágio uni
versal-e direto, o Governador que deverá cum
prir o restante do mandato do falecido. Com o 
governante eleito para completar o período o 
deputado não tem qualquer relação de paren
tesco consangüineo; 

4. À vista do exposto, Consulta-se se es
t a r á impedido o deputado estadual em causa 
de se candidatar a deputado, federal, como re
presentante do mesmo Estado, no pleito de 
3 de de Outubro do corrente ano em face do 
disposto no inciso III, letra b, do artigo 140 da 
Consti tuição Federal, só pelo fato de ter sido, 
o seu progenitor falecido, Governador eleito 
para o período de 1951 a 1955". 

Isto posto, 
NS hipótese figurada, não h á qualquer inelègi

bilidáde. O deputado estadual em causa, com a 
morte de seu progenitor, com êle, simultaneamente, 
eleito Governador, deixou de incidir na proibição 
constante do inciso TI, letra b, do art.- 140, da Cons
ti tuição Federal. 

Ó dispositivo em apreço visa, t ão só, impedir 
a eleição para o Senado ou à Câmara Federal de 
parente consangüineo ou afim' ate o 2 o . grau, do 
Gavernador em efetivo . exercício. Objetiva obviar 
a provável e prestigiosa intervenção do Governador, 
em prol de candidato a que está ligado por tão 
estreitos laços de parentesco. E os imortos, embora 
por descuido, votem algumas vazes, não estão por 
certo em condições de amparar ativamente a can
didatura de quem quer que seja. 

E assim sendo, 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por unani

midade de votos, responder negativamente ã inda
gação formulada. 

Sala das Sessões dò Tribunal Superior Eleitoral. 
—Rio de Janeiro, em 24 de maio de 1954.- — Luiz 
Gallotti, Presidente. — Henrique D'Ávila, Relator. 

F u i presente, Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral. 

(Publicada em sessão de 18-6-54). 

RESOLUÇÃO N.° 4.697 

Consulta n.° 148 — Classe X — Distrito Federal 

Enteado de ocupante atual do cargo de 
Prefeito não pode candidatar-se, nas próximas 
eleições, a esse cargo, ainda que o mesmo 
ocupante o esteja exercendo por substituição, 
pois já se encontraria no período proibido. 

Vistos, e tc— 
Consulta o Partido Trabalhista Brasileiro se o 

enteado de ocupante atual do cargo de prefeito po
derá candidatar-se, nas próximas eleições, a esse 
cargo, na mesma localidade? 

Isto posto: 
O art. 140 — m , da Constituição Federal, é de 

uma clareza que ofusca: são ainda inelegíveis, nas 
mesmas condições do artigo anterior, o cônjuge e 
os parentes, consangüineos ou afins, a té segundo 
g r á u . . . do prefeito, para o mesmo cargo. 

Ora, o art. 139 — m veda, para o mesmo cargo, 
a candidatura do prefeito que o houver exercido por 
qualquer tempo, no período imediatamente anterior; 
e bem assim o que lhe tenha sucedido, ou dem.ro dos 
seis meses anteriores ao pleito, o haja substituido. E 
o enteado é parente afim, em 1.° gráu, na linha d i 
reta descendente. 

A consulta é, no entanto, obscura, porque se 
refere a ocupante do cargo. 

Admitido, porém, que o atual ocupante o esteja 
exercendo por substituição. Nem êle poderia mais 
candidatar-se a prefeito, na "mesma localidade", por
que já se encontraria, no prazo proibido. Nas mesmas 
condições, consoante o. que estatue o art. 140 — III, 
é inelegível seu enteado para o mesmo cargo. 

O enteado de ocupante atual do cargo de Pre
feito não pode candidatar-se, nas próximas elei
ções, a esse cargo, ainda que o mesmo ocupante o 
esteja exercendo por substituição, pois j á se encon
traria no período proibido. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Ele i 
toral, unânimes, responder negativamente à con
sulta. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 26 de maio de 1954. — Luiz 
Gallotti, Presidente. — Pedro Paulo Penna, e Costa 
Relator.. 

Fu i presente: Plinio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral. 

(Publicada em sessão de 10-6-1954). 

http://dem.ro
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RESOLUÇÃO N.° 4.699 

Processo n.° 141 — Classe X — Distrito Federal 

Regimento Interno do Tribunal Superior 
Eleitoral; alteração em dois de seus dispositi
vos. 

Vistos, etc. 
• Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por maio

r ia de votos de seus Juizes, aprovar a proposta da 
Comissão nomeada pelo Senhor Ministro Presidente, 
de conformidade com o art. 39 do Regimento Inter
no, no sentido de serem alterados os seus artigos 
7.° e artigo único das Disposições Transitórias, dis
positivos que passam a ter a redação seguinte: 

"Art . 7.° — Os Juizes do Tribunal gozarão fé
rias durante os meses de fevereiro e Março podendo 
ausentar-se, independentemente de licença, para l u 
gar de onde possam comparecer ao Tribunal dentro 
de 48 horas, salvo nos anos seguintes aos de elei
ções gerais, quando os Juizes poderão gozar de 
férias individualmente, um de cada categoria, e não 
excedendo de dois, no máximo, sendo convocados 
os substitutos". 

Art. único das Disposições Transi tór ias : — " A 
partir de 1.° de janeiro de 1955, os processos distri
buídos receberão nova numeração de acordo com 
o ar,t. 25 § 3.°". 

As indicações feitas pelos Senhores Ministros 
Edgard Costa e Plinio Pinheiro Guimarães aos ar
tigos 7.° e único das disposições Transitórias, per
feitamente justificadas, foram aceitas pela Comis
são e o parecer desta pelo Tribunal. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleito
ral . — Rio de Janeiro, em 3 de junho de 1954. — 
Edgard Costa, Presidente — Comissão, — Frederico 
Sussekind <? Afrânio Costa. 

F u i presente: Plínio ãe Freitas Travassos, Pro
curador. 

(Publicada em Sessão de 12-7-954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.711 

Instrução n.° 93-53 — Classe X — Distrito Federal 

Aprova as Instruções para o registro de 
candidatos. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atri
buições que lhe conferem os artigos 12, letra t e 196 
do Código Eleitoral, resolve que o registro dos can
didatos às eleições de 3 de outubro de 1954 deverá 
obedecer às seguintes instruções. 

Art . 1.° Até o dia 8 de setembro de 1954, serão 
apresentados aos órgãos da Just iça Eleitoral os re
querimentos de registro dos candidatos, o qual de
verá ser realizado até quinze dias antes da eleição. 

§ 1.° semente concorrerão a essas eleições, os 
candidatos que hajam sido registrados a pedido dos 
partidos políticos legalmente habilitados, a saber: 
Partido Social Democrático, União Democrática No-
cional, Fartido Trabalhista Brasileiro, Partido Re
publicano, Partido Social Progressista, Partido de 
Representação Popular, Partido Democrata Cristão, 
Partido Libertador, Partido Republicano Trabalhista, 
Partido Trabalhista Nacional, Partido Socialista 
Brasileiro e Fartido Social Trabalhista, ou aliança 
desses partidos devidamente registrada (arts. 47 e 
140 do Código Eleitoral) . 

§ 2.° Qualquer alteração na lista dos partidos 
supra será imediatamente comunicada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, aos Tribunais Regionais Eleitorais 
«, por estes, aos Juizes Eleitorais. 

Art . 2.° Serão registrados: 
a) nos Tribunais Regionais Eleitorais respecti

vos, os candidatos a senador e seu suplente depu
tado federal, Governador e Vice-Governador e de
putados às Assembléias Legislativas; 

b) nos Juízos Eleitorais correspondentes, ps 
candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito, vereadores, Ju i 

zes de Paz e respectivos suplentes (art. 12 b, 17 
letra / e 20 letra p do Código Eleitoral); 

c) no Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal, os candidatos a deputados federais pelos 
Territórios e a vereadores da Câmara no mesmo 
Distrito (Art. 17, § 2.° do Código Eleitoral). 

Parágrafo único: O registro de candidato a Se
nador será feito com o do seu suplente part idário, 
assim como o de deputado nos Territórios que só 
elegerem um representante (art. 5 o. n.° II, in fine). 

Art. 3.° O registro dos candidatos será provido 
por delegados dos partidos, que estejam devidamente 
autorizados pelos diretórios part idários competentes, 
em documento autêntico, inclusive telegrama, com 
a firma reconhecida do requerente e dos membros 
dos diretórios (art. 48 e 137 do Código Eleitoral) . 

§ 1.° Os requerimentos de registro deverão ser 
instruídos: 

a) com a cópia autenticada da ata da convoca
ção que houver feito a escolha dos candidatos, na 
conformidade dos respectivos estatutos; 

b) com a autorização igualmente autenticada 
dos diretórios, pela maioria, pelo menos, dos seus 
componentes. 

§ 2.° Quando se apresentarem- candidatos de 
aliança de partidos, o registro será requerido pela 
comissão iuterpar t idár ia habilitada, arts. 47 e 149 do 
Código Eleitoral). 

§ 3.° O requerimento será acompanhado do as-
sentimento expresso de cada registrando, com firma 
reconhecida (art. 48 do Código Eleitoral). 

Art . 4.° Além das formalidades do artigo ante
rior, os requerimentos apresenttarão comprovações 
de que os candidatos preenchem as condições de 
elegibilidade e não incidem nos casos de inelègibili
dáde, definidos na Constituição Federal. 

Parágrafo único — Poderá ser dispensada a exi
gência, quando se tratar de fatos de notoriedade pú
blica (art. ex. art. 31.1 do Código Civil) . 

Art. 5.° A cada partido será lícito registrar: 
I — Para cada uma das vagas de senador, um 

candidato e seu suplente. 
II — para deputados federais: pelo Amazonas 7 

candidatos, pelo P a r á 9, pelo Maranhão 10, pelo 
Piauí 7, pelo Ceará 18, pelo Rio Grande do Norte 7, 
pela Paraíba 11, por Pernambuco 22, por Alagoas 9, 
por Sergipe 7, pela Bahia 2fl, .pelo Espírito Santo 7, 
pelo Rio de Janeiro 17, por Minas Gerais 39, pelo 
Distrito Federal 17, por São Paulo 44, pelo P a r a n á 
14, por Santa Catarina 10, pelo Rio Grande do Sul 
24, por Goiás 8, por Mato Grosso 7, pelo Território 
do Acre 2, pelo Território de Guaporé 1. pelo Ter
ritório do Amapá 1, e pelo Território do Rio Branco 
1 (Lei n.° 2.140, de 17-12-953). 

I I I — Para Governador do Estado, um candidato, 
assim como para Vice-Governador, onde .houver; 

. IV — Para Deputado às Assembléias legisla
tivas de cada Estado, o número de candidatos corres
pondentes ao fixado. 

V — Para a' Câmara do Distrito Federal c in
qüenta candidatos a vereador. 

V I — Para prefeito do município de que for mar
cada a eleição, um candidato, da mesma forma que 
para Vice-Prefeito onde houver. 

V I I — Para vereador, tantos quantos forem as va
gas a preencher. 

VI I I — para juizes de paz ou distritais, um em 
cada distrito onde for designada a eleição e mais 
outros para o respectivo suplente. 

Art. 6.° Nas várias circunscrições eleitorais, e para 
as eleições pelo sistema de representação propor
cional, os partidos poderão pedir o registro de can
didatos em número correspondente ao dos lugares 
a preencher, acrescido de um terço, quando se tratar 
de candidatos à Câmara dos deputados e às Câ
maras Municipais, cujo número não exceda de 30, 
e dos candidatos às Assembléias Legislativas e à Câ
mara dos Vereadores do Distrito Federal, desde que 
o número de vagas não exceda a 65 (Art. 53 do 
Código Eleitoral) . 
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Art . 7.° Nas eleições pelo princípio majori tár io, 
qualquer partido poderá requerer o registro na mes
ma, circunserição, de candidato j á registrado para o 
mesmo cargo eletivo por outro partido, desde que este 
e aquele consintam, a té 10 dias antes das eleições, 
em documentos escritos, observadas as formalidades 
do art. 3.'̂  e seu parágrafo 1.° (art. 50 do Código 
Elei toral) . 

Pa rágra fo único, A falta dos consentimentos ex
pressos acima, aca r re ta rá a anulação do registro 
promovido, podendo o partido prejudicado requerê-lo 
ou recorrer da resolução que tiver ordenado o re
gistro (art 50 parágrafo único do Código Eleitoral). 

Art . 8.° Não deverá ser concedido registro a can
didato que pública, ostensiva ou comprovadamente 
faça parte ou seja adepto de partido político, cujo 
registro tenha sido cassado com fundamento no 
ar.t. 141 § 13 da Constituição Federal. 

Art . 9.° Do pedido de registro caberá, no prazo 
de 48 horas,, impugnação articulada por parte de 
candidato ou de partido político. 

Farágra fo único. Poderá t ambém qualquer eleitor 
com fundamento em inelègibilidáde do candidato ou 
de sua incidência no disposto no art. anterior, impug
nar, dentro no mesmo prazo e oferecendo prova do 
alegado, o pedido de registro. 

Art . 10. A lista dos candidatos a registrar deve
rá ser encimada pelo nome do partido ou ãa aliança 
de partidos, que constituem a legenda par t idár ia 
(art. 48 § 4 0 do Código Eleitoral). 

Ar t . 11. E m petição com firma reconhecida, po
derá cada candidato requerer até 10 dias antes do 
pleito, o cancelamento do registro de seu nome, e 
desse fato, o Presidente do Tribunal cientificará 
imediatamente ao partido ou aliança de partido 
requerente do registro, os quais dentro em dois dias 
poderão pedir a substituição do nome cancelado 
(Art. 49' e seu § do Código Eleitoral). 

Art . 12. Não será permitido o registro de can
didato por mais de uma circunserição. 

§ 1.° Os Tribunais Regionais Eleitorais comuni
carão ao Tribunal Superior Eleitoral os nomes dos 
candidatos, à medida que forem registrados, por 
decisão sua e dos juizes das zonas eleitorais. 

§ 2.° O Tribunal Superior Eleitoral m a n d a r á 
cancelar o registro dos que infringirem este artigo, 
prevalecendo o que tiver sido feito em primeiro l u 
gar. 

Ar t . 13. D a decisão que conceder ou negar o 
registro, caberá recurso para a ins tância superior, 
nos1 termos do t í tulo n i da parte quinta do Código 
Eleitoral. 

Ar t . 14. Sem prejuízo do disposto no art. 12.°, o 
Tribunal Superior, os Tribunais Regionais e os j u i 
zes eleitorais, a té 10 dias antes do pleito, farão pu
blicar esn Jornal oficial, onde o houver, ou em car tó 
rio, os nomes dos candidatos, cujo registro hajam 
ordenado (art. 65 do Código Eleitoral). 

Art . 15. O funcionário candidato a cargo eleti
vo na localidade em que desempenhe sua função, 
desde que exerça cargo de chefia, direção, fis
calização ou arrecadação, será afastado, sem venci
mentos, a partir da data em que fôr feita sua ins
crição perante a Just iça Eleitoral, a té o dia seguinte 
ao pleito. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 28 de junho de 1954. — Edgard 
Costa, Ptresidemtet — Plínio Pinheiro Guimarães, 
Relator. — Luiz Gallotti. — Henrique D'Ávila, com 
restrições quanto aos artigos 8.° e 9.° — Pedro Paulo 
Penna e Costa, com restrições ao parágrafo único 
do art. 9.° — notas taquigráficas. — Frederico Sus
sekind,. — Afrânio Antônio da Costa. 

F u i presente, Plínio de Freitas Travassos. Pro
curador Geral. 

(Publicada em sessão de l-tf-54). 

RESOLUÇÃO N.° 4.687 

Processo n.° 123-54 — Classe X — Distrito Federal 

Quadro ãe inelegibiliâades. 
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral re

servar para cada caso o exame das várias hi
póteses de inelègibilidáde e louvar, pela dedi
cação e esforço âemonstraãos, o Dr. Diretor 
Geral âa Secretaria, autor ão mesmo Quadro. 

Vistos relatados e discutidos estes autos n ú 
mero 123, que se referem ao quadro de inelegibiU-
tíades elaborado pela Secretaria deste Tribunal. 

Considerando que o quadro de inelegibilidades, 
organizado pela Secretaria e submetido ao Tribunal 
pelo Exmo. S r . Ministro (Presidente, compreende 
não apenas os casos expressos na Constituição (ar
tigos 139 e 140) mas outros que nela estariam i m 
plícitos, sendo que alguns destes j á reconhecidos por 
este Tribunal Superior em sua jurisprudência; 

Considerando, assim, que os casos de inelègi
bilidáde implícita ainda não apreciados pelo T r i 
bunal deverão sê-lo não englobamente a t ravés da 
aprovação do referido quadro, mas em cada hipótese, 
mediante consulta ou através dos recursos próprios; 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, unanime
mente, reservar para cada caso o exame das várias 
hipóteses de inelègibilidáde, e louvar, pela dedicação 
e esforço demonstrados, o D r . Diretor Geral da Se
cretaria, autor do aludido quadro. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 6 de maio de 1954. — Eãgarã 
Costa, Presidente. — Luiz Gallotti, Relator. 

F u i presente, Plínio ãe Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicada em sessão de 1 de julho de 1954). 



QUADROS DAS INELEGIBILIDADES 
(A que se refere o Resolução n.° 4.687) 

I — PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

I — Q U E M NÃO P O D E SER C A N D I D A T O 

0 Presidente da República: 0 Vice-presidente ou Sítbstituto do Presidente 
da Republica: 

0 Governador ou Interventor 
0- Ministro de Estado 
0 Prefeito do D. Federal 

Os Magistrados em geral 
0 Proc. Geral da República 
Os Procs. Regs. Eleitorais 
Os Chefes de Estado -Ma^or 
Os Secretários de Estado 
Os Chefes de Polícia: 

Os seguintes parentes do Presidente e do Vice 
Presidente da República ou do substitui* 
que assumir a Presidência e nas masmes 
condições destes: 

Qualquer que tenha sido o 
tempo de exercício no pe
ríodo anterior. 

Que tenha sucedido em qualquer tempo, ou 
substituído o Presidente dent ro dos 6 
meses anteriores ao pleito. 

que não tenha, definitivamente, se afastado 
do exercício das funç0c3 0 me?03 antes 
do pleito. 

Que não tenham deixado, definitivamente, 
as funções 3 nici:e3 antes do pleito. 

— Avô, Pai, Irmão, Filho, Neto. 
— Avó do Cônjuge, Sogro, Padrasto, 

Cunhado, Genro, Enteado, Neto do 
Cônjuge. 

— Cônjuge. 

II — CARGOS A Q U E NAO P O D E S E U C A N D I D A T O 

A Presidente e Vice-Presidente Ca República: 

No período imediato ao do mandato. 

A Governador de Estado: 

Até um ano depois de afastado, definitivamente, das funções. 

.A Senador, Suplente de Senador e a Deputado Federal: 

Sc não se afastar de'iniLivameníe do cargo, 3 meses untc3 do pleito 



11 - VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

I — Q U E M NÃO P O D E S E R C A N D I D A T O 

0 Presidente da República: 0 Vice-Presidente ou substituto do Presidente 
da República: 

0 Governador ou Interventor 
0 Ministro ãe Estado 
0 Prefeito do D. Federal 

Os Magistrados em geral 
0 Proc. Geral da República 
Os Procs. Regs. Eleitorais 
Os Chefes de Estado Maior 
Os Secretários de Estado 
Os Chefes de Palícia . 

Os seguintes parentes do Presidente e do Vice-
Presidente ou do substituto que assumir 
o Presidência e nas mesmas condições 
destes: 

Qualquer quo tenha' sido o 
tempo de exercício no pe
ríodo anterior. 

"Que tenha sucedido em qualquer tempo, ou 
substituído o Presidente dentro dos C 
meses anteriores ao pleito. 

Que não tenha, definitivamente, se afastado 
do exercício das funções 6 meses antes 
do pleito. 

Q m i So terham deixado, dcfitii'ivament?, a? 
funções 3 meses antes do pleito. 

— Avô , Pai, Irmão, Filho, Neto/ 
— A v ô do Conjugue, Sogro, Padrasto, 

Cunhado, Genro, Enteado, Neto 
do Cônjuge. 

— Cônjuge. 

II — C A R G O S A Q U E NÃO P O D E S E R C A N D I D A T O 

A Presidente e o Vice-Presidente da República: A Governador de Estado: A Senador, Suplente de Senador e Deputado Federal: 

Se substituiu o Presidente nos últ imos G meses- do mandato ou lhe 
sucedeu, em qualquer tempo. 

Quando, havendo assumido a Presidência da República, não deixar 
definitivamente as funções 1 ano antes do pleito. 

Se, como sucessor ou substituto do Presidente da República, exerceu 
estas funções dentro dos 3 meses anteriores ao pleito. 



111 — GOVERNADOR DE ESTADO 

I — Q U E M NÃO P O D E SER CANDIDATO 

0 Governador ou Interventor: 0 Vice-Governador ou substituto 
do Governador: 

0 Presidente e o Vice-Pre
sidente e os substitutos que ha
jam assumido a Presidência: 

0 Secretário de Estado 
0 Comt. da Região Militar 
0 Chefe de Policia do Estado 
0 Comandante da Policia 
Os magistrados federais e estaduais 
0 Chefe do M. Pub, local: 

As demais autoridades inelegíveis 
para Presidente da República: 

Os seguintes parentes do Presidente da 
República e do Vtce-Presidente ou 
substituto que assumir a Presidência, 
assim como do Governador ou Inter
ventor, nas mesmas condições destes 
e daqueles: 

Qualquer que tenha sido o tem
po de exercício no período ante
rior. 

Que tenha sucedido ao Gover
nador cm qualquer tempo ou o 
tenha substituído dentro nos 
6 meses anteriores ao pleito. 

Ate" um ano depois de afastados 
definitivamente das funções. 

E m cada Estado, até 3 meses depois 
de" cessadas definitivamente as 
funções. 

Até 3 meses depois de cessadas 
definitivaméntes as funções. 

— Avô, Pai, Irmão, Filho, Neto. 
— Avô do Cônjuge, Sogro, Padrasto, 

Cunhado, Genro, Enteado, Neto 
do Cônjuge. 

— Cônjuge. 

II — C A R G O S A ~ Q U E NÃO P O D E S E R C A N D I D A T O . 

A Presidente e Vice-Presiderle da República: A Governador e Vice-Governador: A Senador, Suplente e Deputado: A Deputado Estadual: 

Até ô môs-os depois de cessadas definitivamente 
as funções. 

Qualquer que tenha sido o tempo de exercício no 
período anterior. Se em exercício no3 3 môses anteriores ao pleito' Até 2 meses depois de cessados definitivamente as 

funções. 



IV —• VICE-GOVERNADOR DE ESTADO 

. . . , „ 1~ . .QUBMLÍÍÍQJP0.DB SER..CANDIDAT.0 _ 

0 Governador ou Interventor: 0 Vice-Governador ou substituto 
do Governador: 

0 Presidente è o Vice-Presidente 
e os substitutos que hajam assu
mido a Presidência: 

0 Secretârto de Estado 
0 Comt. da Região Militar 
0 Chefe de Policia do Estado 
0 Comandante da Policia 
Os magistrados federais e estaduais 
0 Chefe do M, Pub. local: 

As demais autoridades inelegíveis 
para Presidente da República: 

Os seguintes parentes do Presidente da 
República e do Vice-Presidente ou 
substituto que assumir a Presidência, 
assim como do Governador ou Inter
ventor, nas mesmas condições destes 
e daqueles: 

Qualquer que tenha sido o tempo 
de-exercício no período anterior. 

Que tenha sucedido ao Gover
nador em qualquer tempo ou o 
tenha substituído dentro nos 
0 môses anteriores ao pleito. 

Até um ano depois de afastados 
definitivamente das funções. 

Em cada Estado, até 3 meses depois 
de cessadas definitivamente as 
funções. 

Até 3 meses"depois~de cessadas 
definitivamentes as funções. 

— Avô, Pai, Irmão, Filho, Neto. 
— Avô-do Cônjuge, Sogro", Padrasto, 

Cunhado, Genro, Enteado, Neto 
do Cônjuge. 

— Cônjuge. 

II — C A R G O S A Q U E NÃO P O D E S E R C A N D I D A T O 

A Presidente e Vice-Presidente da República: A Governador e Vice-Governador: A Senador, Suplente è Deputado Federal: A Deputado Estadual: 

Quando, havendo sucedido ao Governador, nao 
deixar, definitivamente, as funções G môses 
antes do pleito. 

Se sucedeu ao Governador cm qualquer tempo do 
período do mandato ou o substituiu dentro nos 
G môses nntcriore3 ao pleito. 

Se como sucessor ou substituto do Governador, 
exerceu esta função nos 3 môses anteriores ao 
pleito. 

Até 2 meses depois de cessadas definitivamente as 
funções, se sucedeu ao Governador. 



V — PREFEITO 

I — Q U E M NÃO P O D E SER C A N D I D A T O 

O Prefeito do mesmo Município : 

Qualquer que tenha sido o tempo de exercício no 
período anterior. 

O Vice-Prefeito ou substituto do Prefeito : 

Que tenha sucedido ao Prefeito em qualquer 
tempo ou que o tenha substituído dentro nos 
6 meses anteriores ao pleito. 

A autoridade policial do Município . 

Se em exercício dentro nos 6 meses anteriores ao 
pleito. 

Os seguintes parentes do Prefeito 

— Avô, Pai, Irmão, Filho, Neto. 
— Avo do Cônjuge, Sogro, Padrasto, Cunhado, 

Genro, Enteado, Neto do Cônjuge. 
— Cônjuge. 

II — C A R G O S A . Q U E NÃO P O D E SER C A N D I D A T O 

A Prefeito e a Vice-Prefeito do mesmo Município : 

Qualque:- que tenha sido o torapo do exercício no período antetio\ 



VI — VICE-PREFEITO 

I — Q U E M NÃO P O D E S E R C A N D I D A T O 

0 Preje-io do mesmo Município : 0 Více-Prefeitô ou o substituto do Prefeito : A autoridade policial local: Os seguintes parentes do Prefeito; 

Qualquer que tenha sido o tempo de exercício do 
cargo, no período anterior. 

Que tenha sucedido ao Prefeito cm qualquer 
tempo ou que o tenha subst i tuído nos 6 meses 
anteriores ao pleito. 

Se em exercício dentro nos 6 meses anteriores ao 
pleito. 

— Avô , Pai, Irmão, Filho, Neto. 
— Avô do Cônjuge, Sogro, Padrasto, Cunhado,' 

Genro, Enteado, Neto do Cônjuge. 
— Cônjuge. 

II — C A R G O S A_ Q U E _ N Ã O P O D E SER C A N D I D A T O , 

A Prejeito e a Vice-Prejeito do mesmo Município : 

Se sucodou ao Prefeito, em qualquer tempo, ou BO p substituiu dentro nos 6 meses anteriotes ao pleito. 



VII — SENADOR, SUPLENTE DE SENADOR E DEPUTADO FEDERAL 

I — Q U E M NÃO P O D E S E R C A N D I D A T O 

Os seguintes parentes do Presidente da República e do Vice-Presi
dente ou do substituto que assumir a Presidência, assim como 

.4a seguintes autoridades, se em exercício das junções, nos 3 meses anteriores ao pleito: do Governador ou Interventor Federal, nas mesmas condições 

- • - - - - - •• - - • • -
.__ destes .e daqueles: . . .„ . . 

— Avô, Pai, Irmão, Filho, Neto. 

Os Ministros de Estado 
Os Ministros do S . T . F . — Avô do Cônjuge, Sogro, Padrasto, Cunhado, Genro, Enteado, 

0 Presidente da República c o Governador 0 Vice-Pre3idente da República e o Vice- O P. Geral da República Neto do Cônjuge. 
ou Interventor era cada Estado. Governador do Estado ou os substitutos, O Prefeito do D . F . 

que hajam secedido ou substituído o ti Os Chefes de Estado-Maior das Forças Armadas — Cônjuge. 
tular efetivo. Os Chefes de Polícia do D . F . ou dos Estados 

Os Secretários de Estado 
Os Comands. das Regiões Militares — 
Os Comands. das Policiai Estaduais 
Os Chefes do M . P . local Nota: Esta inelègibilidáde W ' x Í B t c se o candidato ja exerceu 
Os Procs. Regs. Eleitorais anteriormente o mesmo mandato, ou se se candiadatar, simulta
Os Juizes Federais ou Estaduaias neamente, com o parente cm grau probido. 
Os Juizes Eleitorais 

II — C A R G O S A Q U E NÃO P O D E M S E R C A N D I D A T O S 

Nenhum. N â o existe inelègibilidáde para os que exercem mandatos legislativos. 



VIII — DEPUTADO ESTADUAL 

I — Q U E M NÃO P O D E S E R C A N D I D A T O 

As seguintes autoridades, desde que não se afastem, definitivamente, do exercício das funções, 2 meses antes do pleito: 

O Govcrnacor de Estado O Secretário de Estado O Chefe de Policia do Estado 

II — C A R G O S A Q U E NÃO P O D E S E R C A N D I D A T O 

Nenhum. Nao existe inelègibilidáde paro os que exercem mandatos legislativos. 

NOTA: Estes oito quadros enumeram as inelègibilidáde ocasionais, contidas— expressa ou implicitamente — nos arts., 130 o 140 da Constituição Federal e ocorrentes cm relação às pessoas que preenchem as 
condições de elegibilidade previstas nos arts. 38, § único, e 80 da Constituição Federal e i imposições das ContLuiçÕcB Estaduais. 
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PROCURADORIA GERAL ELEITORAL 
PARECERES 

N.° 1.181 

Processo n.° 145 — Classe X — Consulta 
— Distrito Federal 

Relator: Dr. Plínio Pinheiro Guimarães. 
A competência para legislar sobre direito 

eleitoral é privativa da União nos termos do 
art. 5.°, XV, alínea a, da Constituição Federal. 
Os casos de elegibilidade e os de inelegibili-
ãaãe são apenas aqueles a que se refere a 
mesma Constituição. 

A União Democrática Nacional consulta a este 
Egrégio Tribunal sobre o seguinte: 

1:°-) Se podem as Constituições Estaduais criar 
outros casos ce inelègibilidáde além dos previstos na 
Constituição Federal; 

2. °) Se no conflito existente entre o silêncio da 
•Constituição Federal e a restrição à elegibilidade 
imposta pela Constituição Estadual, pode ser vàli-
damente eleito e exercer o mandato de Governador 
de Estado ou de Prefeito Municipal o brasileiro 
naturalizado; 

3. °) Se no caso de prevalecer a inelègibilidáde 
imposta pela Constituição Estadual ao naturalizado 
para os cargos de Governador de Estado e Prefeito 
Municipal, mas silenciando ela no tocante ao Vice-
Governador e ao Vice-JPrefeito pode êle ser eleito 
para qualquer desses dois cargos; 

4. °) Se na prevalência daquela restrição à ele
gibilidade em relação a cargos de Governador e 
de Prefeito, pode o naturalizado ser eleito Deputado 
üSstadual ou Vereador Municipal, quando os Presi
dentes dessas corporações Legislativas sejam suíos-
aitutos legais, respectivamente, do Governador • de 
Estado e do Prefeito Municipal, devendo assim, em 
determinada oportunidade, exercer as funções de tais 
cargos em toda a sua plenitude". 

Recentemente, a 5 de abril último, ao enca
minharmos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal 
a representação que nos fêz o Partido Social Pro
gressista, para que seja declarada a inconstitúcio
nalidade do art. 37, letra b e e, da Constituição 
do Estado de São Paulo, que estabeleceu como con
dições de elegibilidade para o cargo de Governador 
ido Estado: 

o) idade não inferior a 35 anos; 
e) não ter exercido o cargo de Vice-Governador 

no per iodo anterior; 
assim nos manifestamos: 

"Alega o referido Delegado do P.S.P. que 
é da competência exclusiva da União legislar 

. sobre direito eleitoral, na forma do disposto 
no art. 5.°. n.° XV, letra a da Constituição 
Federal e que, assim, é inconstitucional o 
que a Constituição do Estado de São Paulo 
estabeleceu nas citadas letras b e e do seu 
art. 37, de vez que nada dispôs no mesmo sen
tido a Constituição Federal. Realmente, a 
Constituição de São Paulo ampliou os casos 
de inelègibilidáde para o cargo de Gover
nador, o que lhe era defezo fazer, ex vi do 
disposto no n.° XV, letra "a" do art. 5.° 
da Constituição Federal, que não lhe reservou, 
sequer a competência supletiva ou comple
mentar a que alude o art. 6.° da mesma Lei 
suprema. No julgamento da representação nú
mero 96, em que foi argüidã a inconstitú
cionalidade da letra "d" do mesmo art. 37 
da dita Constituição Estadual, que exigia, como 
condição de elegibilidade, a residência no Es
tado, por mais de dez anos, este Egrégio Tri 
bunal manifestou-se pela inconstitúcionalidade 

do dispositivo acima citado, tendo sido votos 
vencedores os dos eminentes Ministros Goulart 
de Oliveira, Hahnemann Guimarães, Riibeiro 
da Costa, Laíayet te de Andrada, Castro N u 
nes, Aníbal Freire e Barros Barreto. (Arq, 
J u d . — vol . 85, fls. 77/Í146). 

Assim opinando pela inconstitúcionalidade 
•do disposto nas letras b e e do art . 37 da 
Constituição do Estado de São Paulo, submete 
esta Procuradoria Geral ao exame • e julga
mento deste Egrégio Tribunal, a inclusa re
presentação na conformidade do permitido no 
parágrafo único do art. 8.° da Constituição 
Federal pedindo seja distr ibuída e processada 
na forma da l e i " . 

E, como ressalta daquele nosso pronunciamento, 
apoiamo-nos no do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, por ocasião do julgamento da representação 
n.° 96, constante dos brilhantes votos proferidos 
pelos eminentes Ministros Goulart de Oliveira, Hahne
mann Guimarães, Castro Nunes, Laíayette- de A n 
drada, Aníbal • Freire e Barros Barreto, que estão 
publicados no Arquivo Judiciário, vol. 85, pági 
nas 77/146. 

Eis os votos a que nos referimos, na parte alusiva 
à inconstitúcionalidade do art . 37, letra d da Cons
ti tuição do Estado de São Paulo. 

VOTOS DO MINISTRO GOULART DE OLIVEIRA 

•"lA segunda ordem de art iculação taxada sob a 
rubrica — ofensa a direitos individuais — concerne 
aos artigos seguintes: 

"LArt. 6.° Só poderão ser eleitos Deputados 
os brasileiros (art. 129, ns. l e 111 da Cons
tituição Federal), maiores de vinte e um anos, 
eleitores no gozo de seus direitos políticos, com 
mais de cinco anos de residência no Estado". 

A r t . 37. — São condições de elegibilidade para 
o cargo de Governador: 

d) residência no Estado, por mais de 10 anos. 
A r t . 77, § 1.° — Aplicam-se aos Vereadores as 

condições de inelègibilidáde estabelecidas para os 
Prefeitos nos arts. 139 e 149 da Constituição Fe 
deral" . -

/.icusa-se de que esses dispositivos anulam d i 
reitos outorgados pela Constituição Federal, que 
h ã o impõe restrições ao cidadão brasileiro para can
didatar-se a qualquer cargo eletivo, em qualquer uni 
dade da Federação, não condicionando dcenicílio, 
residência ou o que quer que seja. 

A Constituição Paulista fazendo-o incide na 
sanção da inconsti túcionalidade. 

N a realidade, a competência p á r a legislar sobre 
direito eleitoral é privativa da União, como decorre 
irrecusàvélmente da predica do art. 5.° n.° X V — 
letra a: 

Compete à União: 
" legislar sobre: 

direito eleitoral". 
O art. 6.° desse Estatuto não a reservou aos 

Estados, na ordem supletiva ou complementar, a l i 
consideradas, tendo sido, como observa lucidamente 
o D r . Procurador Geral, pródiga em prover sobre 
o assunto, principalmente em maté r i a de condições 
de 'elegibilidade eleitoral passiva, restritiva da capa
cidade absoluta a t r ibuída a todos os eleitores, para 
se fazerem candidatos a cargos eletivos. 

Ora, o direito de ser eleito se firma em função 
de capacidade ativa de eleger. Qualquer restrição 
haverá de ser taxativa, expressa. 
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Não podendo haver dúvida de que essa ma
tér ia se integra no conteúdo do direito eleitoral, 
que na lição copiosa dos técnicos compreende o exer
cício do direito do voto, dos pródomos do alistamento 
a t é a diplomação dos eleitos, não h á como permi
tir-se aos poderes do Estado qualquer limitação aos 
direitos eleitorais conceituados e fixados na Consti
tuição Federal. 

Inconstitucionais, a meu ver, esses dispositivos". 

VOTO DO MINISTRO HAHNEMANN GUIMARÃES 

"Considero ofensivas à forma republicana repre
sentativa, as disposições da Constituição Estadual nos 
arts'. 6.°, 37 e 77, § 1.", porque aí se estabelecem 
condições de inelègibilidáde, que não encontram am-

• paro na Constituição Federal. A Constituição Fe
deral nos arts. 138, 139, 140, enumera precisamente 

• os casos de inelègibilidáde. Não é lícito ao consti
tuinte estadual criar novos casos de incapacidade 
eleitoral passiva. 

£ este o fundamento que adoto para a primeira 
categoria de arguições". 

VCTO DO MINISTRO LAFAYETTE DE ANDRADA 

"Grupo B — Nesse segundo grupo de arguições, 
estou de ecôndo com o Dr . Procurador Geral, quanto 
à . inconsti túcionalidade dos arts. 6.°, 37 e 77, § 1.°, 
que regulam condições de elegibilidade. 

É assunto que se inclue em maté r i a eleitoral 
pois relacionado com o direito de votar e de ser 

" votado. Es tá em causa a forma republicana repre
sentativa. 

J á tive oportunidade de acentuar no caso do 
Ceará que somente a União pode, e privativamente, 
legislar sobre matér ia eleitoral, sobre o modo e 

... forma de eleição e requisitos para o exercício dos 
cargos políticos eletivos. Os Estados não têm qual
quer possibilidade nesse sentido. É expresso no ar
tigo 5.°, inciso X V , letra "a" , e não podem leis 

- estaduais fazer restrições ou ampliações no exercício 
•tW~votar ou de ser votado". 

VOTO DO MINISTRO ANÍBAL FREIRE 

" O art. 37 consigna: 
"São condições de elegibilidade para o cargo de 

Governador: 
.,. d ) . residência no Estado, por mais de dez anos". 

Antes de tudo, soo o ponto de vista doutri
nár io , a tendência é para não alargar as inelegibi-
lidades, a f im de não limitar em demasia a vontade 
do eleitor, na escolha dos seus manda tá r ios . J á 
proclamatva o professor Edmond Villey, . em obra 

. recompensada pelo Instituto: 
"As inelegibilidatíes não devem ser mult ipli

cadas e n ã o se justificam senão por motivos tirados 
do interesse superior do Estado". (Legislation élec-
torale comparée, 1900, p á g . 175). 

A Constituição Federal tornou privativa da União 
a competência para legislar sobre direito eleitoral 
(art. 5.° n.° X V al ínea "a" ) . Excluiu o assunto da 
legislação supletiva ou complementar, que cabe em 
alguns casos aos Estados (art. 6.°). 

A sistemática ca Constituição em matér ia elei-
t i ra l é to rná- la imune de influências que possam 
d e s n a t u r á - l a . A competência exclusiva da União 
deriva do pensamento de evitar que as legislaturas 
dos Estados, mais sujeitos aos interesses part idários 
locais, possam editar medidas que atendam mais 
a tais interesses do que ao benefício comum. 

A ma té r i a de inelègibilidáde é das mais á rduas 
. no direito eleitoral, sobretudo porque oferece flanco 
aos desígnios das facções. Envolve restrição de d i 
reitos dos cidadãos, que só a legislação uni tár ia pode 
regular. 

A Consti tuição de S . Paulo invadiu assim esfera 
de cctnpetência exclusivamente federal". 

VOTO DO MINISTRO BARROS BARRETO 

Discriminando a competência legislativa da União, 
no citado art. 5.°, n.° X V , letra "a", o Estatuto 
'Federal reservou-lhe, entre outros o direito elei
toral, que vae do alistamento à diplomação dos can
didatos, e ao qual se refere o art. 6.°, quando au
toriza a legislação estadual supletiva ou comple
mentar. Estava, portanto, vetado au constituinte 
paulista sobrepor-se à Carta Política de 1946, com 
a inovação de casos de inelègibilidáde e incompati-
bilidaiie, por via de exigência de residência, no 
terri tório estadual, pelos prazos fixados, conforme se 
trate de eleição para Governador, Deputados e Ve
readores (arts. 6.°, 37, letra " d " e 44, § a.0)''. 

Com tais votos, o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral apoiou a representação que lhe féz então o 
ilustre Procurador Geral da República, Professor 
Themistocles Cavalcanti, que assim se manifestou 
sobre a matér ia de elegibilidade excedente da com
petência estadual: 

"Ofensa a direitos individuais — A Constituição 
de São Paulo teria igualmente estabeteeido restrições 
que envolvem a ofensa de direitos assegurados na 
Constituição, especialmente os seguintes: 

A r t . 6.° N a parte em que exige a residência no 
Estado por mais de cinco anos para a eleição de 
Deputados Estaduais. '. 

A r t . 37, letra " d " — que exige dez anosde re
sidência como condição para elegibilidade para o 
cargo de 'Governador. 

A r t . 77, § 1.° — que estende aos Vereadores as 
condições de inelègibilidáde estabelecidas apenas para 
os Prefeitos. 

Os textos são, na íntegra, os seguintes: 
Ar t . 6.° Só poderão ser eleitos Deputados os 

brasileiros (art. 129 ns. í e 11 da Constituição 
Federal), maiores de vinte e um anos, eleitores no 
gozo de seus direitos políticos, com mais de cinco 

: anos de residência no Estado". 
A r t . 37. São condições de elegibilidade para 

o cargo de Governador: 
d) residência no Estado por mais de 10 anos". 

Ar t . 77, § 1.° — Aplicam-se aos Vereadores as 
condições de inelègibilidáde estabelecidas para os 
Prefeitos nos arts. 139 e 140 da Constituição Fe
deral. 

Reuniremos as t rês hipóteses em um só grupo 
porque elas envolvem a mesma tese jurídica; a ex
tensão, pelas Constituições Estaduais dos casos de 
inelègibilidáde fixados pela Consti tuição e leis fe
derais. 

Parece-me ter se excedido a Constituição de São 
Paulo ao estabelecer as condições de elegibilidade, 
tornando inelegíveis os cidadãos que não houverem 

..residido no Estado durante certo período, para se can
didatarem às funções eletivas no Estado. 

A competência para legislar sobre direito elei
toral é privativa da União (art. 5.°, X V , a ) , não 
tendo sido reservada aos Estados a competência su
pletiva ou complementar a que sé refere o art . 6.° 
da Constituição Federal. 

Além do mais, pródiga foi esta ú l t ima Consti
tuição em prever sobre o assunto, principalmente 
em matér ia de condições de elegibilidade eleitoral 

. passiva, resritiva da capacidade abstoluta atr ibuída 
a todos os eleitores para se tornarem candidatos a 
cargos- eletivos. 

É efetivamente, princípio geral de que a capa
cidade ativa do eleitor pressupõe, salvo restrição 
legal expressa, também o direito de ser eleito. 



Julho de 1954 B O L E T I M E L E I T O R A L 585 

Dispondo a Constituição Federal sobre as con
dições de elegibilidade e outorgando à legislação 
federal competência privativa para legislar sobre 
direito eleitoral, é de toda evidência, que nada 
reservou em maté r i a eleitoral aos Estados. 

. Não h á dúvida, por outro lado, que a maté r i a 
se inclui no direito eleitoral, que etn sua concepção 
ampla compreende tudo quanto se relaciona com » 
exercício do direito do voto, desde o alistamento 
a té a diplomação dos candidatos eleitos. 

Poderíamos discriminar o conteúdo desse direito 
eleitoral, pela seguinte forma: 

a) organização e fundamento dos partidos po
líticos; 

b) organização judiciária eleitoral; 
c) condições de capacidade ativa e passiva dos 

direitos políticos; 
d) processo eleitoral; 
e) sistema repressivo eleitoral. 

Esta compreensão do direito eleitoral decorre do 
conteúdo da legislação eleitoral existente, e por
tanto do direito positivo. 

É a orientação seguida aliás, pelos que trataram 
do assunto. (Ver Salvador M . Dana Montano — 
L a justicia Eleitoral — Santa Fé — 1945 — p á 
gina 21 — Labaud — Droit Public de rEmpire 
Allemand pág . 111 — Jellineck — Dir i t t i Publici 
subjetivi '— pág . 175). 

Não vejo por isso mesmo, como admitir-se que 
os poderes estaduais, mesmo constituintes, limitem 
o exercício dos direitos eleitorais (jus ectivae c iv i -
tatis) a lém do que foi fixado na Constituição. 

Tenho portanto, tais dispositivos por inconsti
tucionais. 

E m parecer que havia emitido no Tribunal S u 
perior Elietorai inclinava-me pela competência su
pletiva dos Estados, pelo menos no que se refere 
às eleições municipais, verifico j á agora, diante de 
novo exame do assunto que nem a exceção se jus
tificaria em face dos preceitos constitucionais j à 
citados, bem como nas leis eleitorais vigentes. 

E , no caso específico das inelegibilidades, é a 
própria Constituição que inclui a matér ia na órbita 
do direito eleitoral, ao atribuir em seu art. 119 à 
justiça eleitoral, competência para 

" V I — o conhecimento e a decisão das argui
ções de inelègibilidáde". 

Não h á pois, como negar-se o conteúdo eleitoral 
da matér ia disciplinada pela Constituição Estadual. 

iPrivativa da União é a matér ia a que con
sagrou aliás o texto constitucional numerosos dis
positivos, criando os casos de inelègibilidáde e i n 
compatibilidade (arts. 138, 139 e 140 — Atos das 
Disposições Constitucionais Transi tór ias — artigo 
11, § 7.° e 19). 

Parece-me, portanto, inconstitucionais os dispo
sitivos dos arts. 6.°, 37 e 77 5 1.° da Constituição de 
Estado". 

E m face de pronunciamentos tão brilhantes, 
como vimos de transcrever, somos, por que se res
ponda à Consulta, declarando que os casos de ele
gibilidade e de inelègibilidáde são apenas os de que 
trata • a Constituição Fedenal. 

Distrito Federal, 7 de junho de 1954. — Plínio 
de Freitas Travassos, Procurador Geral . 

N.° 1.182 

Recurso n.° 100 — Classe IV — Piauí 

Recorrente: D r . Procurador Regional Eleitoral. 
Recorridos: T . R . E . e P . S . D . 
Relator: Des. Frederico Sussekind. 

O parentesco até o segundo gráu do Vice-
Prefeito com o Prefeito é que o torna inele
gível para o cargo de Prefeito e Vice-Prefeito. 

O D r . Procurador Regional Eleitoral interpôs o 
presente recurso com fundamento n a Resolução n ú 
mero 4.376, de 12^10-1951, deste Egrégio Tribunal, 
por não se haver conformado com o Acórdão de 
fls. 12/13, do Tribunal Regional Eleitoral do P iauí 
que, apreciando a consulta feita pelo Delegado do 
Partido Social Democrático junto àquele Tribunal, 
considerou reelegível ao cargo de Vice-Prefeito pa
rente consangüineo ou afim até o segundo gráu do 
Prefeito Municipal, com este simultaneamente eleito. 

Realmente, lê-se no Acórdão recorrido que 
"Vice-Prefeito, sendo parente consangüineo 

ou afim até o segundo gráu, do Prefeito M u 
nicipal, cem o qual foi eleito simultaneamente, 
pode pleitear sua reeleição a menos que, nos 
termos do art. 140, n . ° EU, d a Constituição 
Federal, esteja incurso e m qualquer das proi
bições estabelecidas n o já citado art. 139, n ú 
mero IiEC, d a Lei Ma io r ; " 

Ta l entendimento, porém, está em franca d i 
vergência com o que decidiu este Egrégio Tribunal 
n o Acórdão n.° 1.001, de 5-H-H95S, do qual foi Re
lator o eminente Ministro Henrique D'Avila , pu
blicado no Boletim Eleitoral deste Excelso Tribunal, 
n.° 19, pág . 256, como bem acentuou o ilustre R e 
corrente, ao transcrever a ementa daquele Acórdão, 
em o qual se lê o seguinte: 

"Este Tribunal Superior tem jurisprudên
cia firmada sobre a matér ia objetiva no pre
sente recurso. Ocupou-se dela, entre outros, 
n a decisão proferida no processo n.° 2.7<51 da 
Para íba , onde assentou serem inelegíveis para 
o cargo de Vice-Prefeito, o cônjuge e os pa
rentes consanguíneos e afins, a t é o segundo 
gráu, do Prefeito que houver exercido o cargo, 
por qualquer tempo, n o período imediatamente 
anterior (Resolução n.° 4.331, de 17 de junho 
d e 1951, relator o S r . D r . Plínio Pinheiro 
Guimarães , publicada n o Boletim Eleitoral n ú 
mero 10, fls. 12)". 

E a Resolução n. 4.331 deste Colendo Tribunal, 
a que se refere o Acórdão acima referido, foi pro
ferida t m 7-7-il951', n o processo n.° 2.761, do qual 
foi Relator o eminente D r . Plínio Pinheiro G u i 
marães e tem a seguinte ementa: 

"São inelegíveis para Vice-Prefeito do mes
mo Município, no período seguinte, o cônjuge 
e os parentes consanguíneos ou afins, a t é o 
2.° grau, do Prefeito que houver exercido o 
caTgo, por qualquer tempo, no período imedia
tamente . anterior, e bem assim,, do que lhe 
houver sucedido, ou, dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, o h a j a subst i tuído". 

O parentesco até o segundo grau do Vice-Pre
feito com o Prefeito é que o torna inelegível para 
o cargo de Prefeito e Vice-Prefeito. 

O Recorrente se apoiou, portanto, em decisões 
muito precisas deste Egrégio Tribunal, contra as 
quais nenhum argumento foi aduzido que a s abale. 

Somos, por isso, pelo provimento do recurso. .. 
Distrito Federal, 14 de junino de 1954. — Plínio 

de Freitas Travassos, Procurador Geral . 
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TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
Santa Catarina 

RESOLUÇÃO N.° 4.936 

Se o título eleitoral, de acordo com a Reso
lução do Tribunal Superior, somente deverá ser 
assinado pelo Juiz depois ãe assinado pelo 
eleitor, nada impede que, depois de preenchido 
em cartório, seja remetido ao Juiz preparador 
para que, na sua presença e sob sua responsa
bilidade, seja assinado pelo eleitor, voltando, 
em seguida, ao cartório originário para receber 
a assinatura do Juiz eleitoral. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de con
sulta —• Processo 10 — em que é consulente o Doutor 
Juiz Eleitoral da 3. a Zona — Blumenau: 

Consulta o Dr. Juiz Eleitoral se, em face da reso
lução do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, em 
virtude da qual "o título eleitoral somente deve ser 
assinado pelo Juiz depois de assinado pelo eleitor'", 
pode o t í tulo, depois de preenchido em cartório, ser 
remetido ao juiz preparador e, na sua presença, com 
a sua responsabilidade, assinado pelo eleitor, voltan
do em seguida ao cartório originário para receber a 
assinatura do Juiz Eleitoral. 

Motivou a consulta o fato, salientado pelo Doutor 
Juiz Eleitoral, de trazer aquela resolução, se bem que 
inspirada em altos propósitos de moralização de 
processo eleitoral, certas dificuldades na sua prática, 
pois obriga o eleitor do interior da comarca a loco
mover-se, muitas vezes de grandes distâncias, fazen
do dispensas e afastando-se de suas atividades pro
dutivas, para vi r à sede assinar o t í tulo. 

A resposta no sentido afirmativo se impõe. 
Evidentemente, o inconveniente que aquele 

Tribunal quer evitar, com a salutar providência que 
tomou, é o de que títulos j á assinados pelo juiz e com 
o lugar destinado à assinatura do eleitor em branco 
sejam aproveitados pelos impenitentes manipulado-
res da fraude nos indisfarçáveis propósitos de com-
puscar, em seu benefício, a verdade eleitoral. 

Ora, determinando que o tí tulo somente- deve ser 
assinado pelo Juiz, depois de assinado pelo- eleitor, 
providência por meio da qual procura remover aquele 
inconveniente, não exige o Tribunal Superior que 
o seja obrigatoriamente em cartór io . O essencial é 
que a assinatura pelo eleitor se verifique antes de 
assiná-lo o juiz. 

Logo, nada existindo em sentido contrário, se o 
título, consoante argumenta muito bem, o Doutor 
Juiz Eleitoral "pode ser assinado na presença do 
escrivão, pode, pela mesma razão, t ambém o ser pe
rante o juiz preparador, presumidamente tão idôneo 
quanto aquele serventuár io" . 

Conciliando-se, assim, plenamente, os interesses 
da Jus t iça Eleitoral com os da comodidade dos elei
tores: 

Resolvem os Juizes do Tribunal Regional Eleito
ral, por unanimidade de votos e consoante o parecer 
do Exmo. Sr . Dr. Procurador Regional, responder 
afirmativamente à consulta do Dr. Juiz Eleitoral da 
3. a Zona. 

Registre-se e comunique-se. 
Florianópolis, 26 de março de 1954. — Flávio 

Tavares da Cunha Mello, Presidente. — Hercílio Me
deiros, Relator. — Osmundo Nóbrega. — José ão Pa
trocínio Gallotti. — José Peãro Mendes ãe Almeiãa. 
— Edmundo Accacio Moreira. — Milton da Costa. — 
Abelardo da Silva Gomes, Proc. Reg. 

Maranhão 

A RE INSTALAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

Com a presença do Sr . Eugênio Barros, Governa
dor do Estado, do Desembargador Nelson Jansen 
Ferreira, Presidente do Tribunal de Jus t iça e repre

sentante do Ministro Edgard Costa, representantes 
da Assembléia Legislativa, altas figuras da adminis
t ração estadual, membros da mais alta Corte de 
Jus t iça do Estado, magistrados, advogados, membros 
do Ministério Público, funcionários, grande número 
de assistentes, foi reinstalado, na tarde de ontem, o 
Tribunal Regional Eleitoral, que vinha funcionando 
numa das dependências do Tribunal de Justiça, desde 
os acontecimentos de 1951. 

O Governador cortou a fita simbólica tendo fa
lado, em seguida, o Desembargador Nicoláu Dino. 

'Logo depois, usaram da palavra o professor Albuquer
que Alencar e outros oradores. A cerimônia contou 
com a presença da banda de música da Polícia M i l i 
tar do Estado e foi irradiada pela Rádio Ribamar. 

Merece destaque todo especial a oração proferida 
pelo Desembargador Nicoláo Dino. Desse discurso, 
salientamos o seguinte tópico referente ao Tribunal 
Superior Eleitoral e ao Exmo. Sr . Ministro Edgard 
Costa. 

Cabe-me, agora, ressaltar o apoio e o exemplo 
dignificante que foram dados às justiças regionais 
eleitorais, de um modo especial à do Maranhão , pelo 
Tribunal Superior a mais alta Corte de Jus t iça E le i 
toral Brasileira. Elaborando instruções, decidindo e 
consolidando a difícil jurisprudência especializada, 
toda ela cautelosa por seu ineditismo, nos campos da 
política, contudo de logo sábia e prudente por ter 
partido dos expoentes máximos da nossa cultura 
jurídica, tem êle à sua frente no momento, a figura 
respeitável, sobre todos os pontos de vista (aprumo, 
saber, dedicação e patriotismo) do Senhor Ministro 
Edgard Costa, portador da Gran-Cruz da Ordem N a 
cional do Mérito, farol que ilumina e guia a bom 
termo a Just iça Eleitoral de todo o Brasil , dq Rio 
Grande do Sul ao Terri tório do Rio Branco, digna
mente representado, neste ato pelo Senhor Desem
bargador Nelson Jansen Ferreira, ilustre Presidente 
do Tribunal de Jus t iça . 

Rio Grande do Sul 

Tendo em vista o Que consta do Processo número 
21.805, de 1953, do Departamento de Administração 
do Ministério da Just iça e Negócios Interiores, foi 
tornado sem efeito, o Decreto de 26 de janeiro tíe 
1953, publicado no Diário Oficial de 28 de janeiro 
de 1953, que nomeou Artur Roxo de Araújo Corrêa, 
para exercer as funções de Juiz do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo 
com o artigo 112, n.° II, da Constituição Federal. 

a a a 

De acordo com o art. 112, n.° II, da Constituição 
Federal, publicado no Diário Oficial de 4 de junho 
do corrente, foi nomeado o Dr. Jorge Ribas Santos, 
para exercer as funções de Juiz do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Rio Grande do S u l . 

Estado do Rio de Janeiro 

Foi escolhido para integrar o Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Rio, o Juiz Cyro Olímpio da 
Mata, titular da Vara Criminal de Niterói, com a 
vaga aberta pela promoção do Dr. Ayres Itabaiana 
a desembargador. 

Paraíba 

Foram suspensos os Direitos Políticos de Manuel 
Antônio da Silva, de Severino Luiz da Silva, de 
Manoel José de Araújo, de Alulzio Vieira de Ataide 
e de José Crispim dos Santos; todos, em virtude de 
condenação criminal imposta por Juizes de Direito 
da circunserição do Estado da Para íba . 
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PARTIDOS POLÍTICOS 
Partido Libertador 

O Dr. Raul Pi l la , Presidente do Diretório Nacio
nal do Partido Libertador, comunicou ao Exmo. Se
nhor Ministro Edgard Costa, a nova constituição do 
Diretório Regional do referido partido, no Estado 
da Para íba . 

Picou assim constituído: 
Membros do Diretório Regional: Senador Virgílio 

Veloso Borges, industrial; deputado Ivan Bichara 
Sobreira, advogado; Dr. Homero Leal, advogado; 
deputado Severino Bezerra Cabral, industriai; 
Dr. Otacílio Guimarães Jurema, médico; Dr. Antônio 
Pinto de Oliveira, advogado; Dr. Avani Benício Maia , 
advogado; Dr. Heretiano Zenaide, industrial; Doutor 
Newton Lacerda, médico; Sr. Jurandir Rocha, pro
prietário; Sr. Jocelyn Veloso Borges, proprietário; 
Sr. Josué Pedrosa, agricultor e criador; Dr. Napoleão 
Nóbrega, advogado; Sr . Antônio Leal da Fonseca, 
comerciante; Sr . Nominando Dini2, proprietário; Se
nhor Arsenio Mangueira, proprietário e comerciante; 
Sr. Antônio Urquiza Machado, proprietário; Senhor 
Joaquim Ferreira, comerciante; S r . Arsenio Roi l im 
Arauna, proprietário; Dr. Abdon Soares de Miranda, 
proprietário; Sr . José Farias Braga, farmacêutico; 
Sr. João Barreto, industrial; Dr. José Medeiros Vieira, 
advogado; Dr. Nelson Ribeiro, advogado; Senhor 
Eugênio Ferreira de Vasconcelos, proprietário; Dou
tor Targino Pereira da Costa, engenheiro; Dr. Augus
to de Almeida, farmacêutico; Sr. Joaquim Laíayet te , 
proprietár io; Sr . Demerval Trigueiro, professor; 
D r . Amaury Falcone, advogado. 

Para suplentes: Dr . Vanildo Cabral de Vasconce
los, advogado; Sr . José Leal, jornalista; Sr. Silvio 
Suassuna, proprietário; Sr . Pedro Mendonça Furtado, 
comerciante; Dr. Antônio Bezerra Cabral, médico; 
Sr. Pedro Mendes de Andrade, farmacêutico; Senhor 
Oliveiro Pereira de Lucena, proprietário; Sr . Manoel 
Emídio de Sousa, comerciante; Sr. Bianor Vanderley, 
proprietário; Dr. Agenor Lafaiete, medico; Senhor 
Protásio Ferreira, banqueiro; Dr. José Antônio Urqui
za, advogado; Sr . Osvaldo Espínola, proprietário; 
Sr. Geminiano de Sousa, proprietário; Dr. Pedro Cor
deiro de Sousa, agrônomo. 

Partido Republicano 

Do Dr. Arthur Bernardes, Presidente do Partido 
Republicano, recebeu o Exmo. Sr . Ministro Edgard 
Costa, Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
diversos ofícios comunicando que: 

— o Diretório Nacional do referido partido apro
vou a indicação dos Srs. Vancrílio Gonçalves, den
tista; Durval Prazeres, bacharel e Osvaldo Telles de 
Souza, funcionário público aposentado, para comple
tarem a composição, como membros do Diretório 
Regional Provisório no Estado do Maranhão . 

— foi aprovada a eleição do novo Diretório Re
gional na seção do Estado do Ceará, ficando assim 
constituído: 

Presidente, Chrysantho Moreira da Rocha, médi
co; Vice-Presidente, Péricles Moreira, da Rocha, fun
cionário público estadual; Secretário Geral, Francisco 
Porfírio Sampaio, advogado; Secretário Substituto, 
Raimundo Wilson Ribeiro, funcionário público muni
cipal; Tesoureiro Geral, Mil ton Moreira de Azevedo, 
fazendeiro; Tesoureiro Substituto, Sílvio Rocha Mota, 
agricultor; Diretores, Ruy Garcia Guedes, funcioná
rio público municipal; Raimundo Rocha Moreira, 
Advogado; Fernando Machado, comerciante; Ama-
rílio Moreira da Silveira, agricultor; José Cícero de 
Andrade, comerciante. 

— foi aprovada a organizagão do Diretório Re
gional Provisório na seção do Território Federal de 
Guaporé, ficando assim constituído: 

Presidente: Carlos do Rosário Nascimento, ferro
viário; 1.° Vice-Presidente: Valdemar de Almeida,' 
ferroviário; 2.° Vice-Presidente: Raimundo Rodrigues 
Guimarães, ferroviário; Secretário Geral: Osvaldo 
Távora Buarque, funcionário público; 2.° Secretário: 
Fernando Corrêa, ferroviário; Tesoureiro: José T r in 
dade de Carvalho, ferroviário; 2.° Tesoureiro: Pedro 
L ima Verde, Ferroviário; Vogais: George Edson 
Macauley Davies, funcionário público; Elias Monteiro 
Dias da Fonseca, ferroviário; José Alves da Rocha, 
ferroviário. 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECERES 

N.° 144, de 1954 

Discussão do Parecer n." 144, de 1954, que 
opina pelo arquivamento do Oficio n.° 7.298, 
de 15 de julho de 1953, em que o Tribunal Re
gional Eleitoral de Minas Gerais solicita aber
tura do crédito de Cr$ 58.312,80, para atender 
às despesas com o seguro de vida coletivo dos 
funcionários da Secretaria ão referido Tribunal. 
(Da Comissão de Finanças). 

Encerrada a discussão. 

O S R . P R E S I D E N T E : — Os Senhores que apro
vam queiram ficar como estão. (Pausa). 

Aprovado. 

(D. C. N. — I — 10-6-54) . 

N.° 149, de 1954 
Opina pelo arquivamento ão Oficio n.° 567, 

de 25-3-54. ão Tribunal Regional Eleitoral ão 
Ceará, solicitando sejarw estensivas aos ocupan
tes dos cargos e funções gratificadas ãa Secre
tária do referiâo Tribunal as vantagens ãa Lei 
n.° 2.188, de 3-3-54. 

(Da Comissão de Constituição e Ju s t i ç a ) . 

P A R E C E R D A COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça opina pelo 
arquivamento do Ofício n.° 567, de 25 de março de 
1954, do T R E do Ceará, por julgá-lo prejudicado em 
face da iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral, 
solicitando do Poder Legislativo a extensão dos bene
fícios da Lei n.° 2.188 aos cargos em comissão e às 
funções gratificadas da Just iça Eleitoral. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 20 de maio 
de 1954. — Lúcio Bitencourt, Presidente. — Osvaldo 
Trigueiro. Relator. — Alencar Araripe. — Tarso 
Dutra. — Goãoy Ilha. — Vlysses Guimarães. —• An
tônio Horácio. — Teixeira Gueiros. — Rondon Pa
checo. — Paulo Lauro. — Fernando Nóbrega. — Paulo-
Couto. — Raul Pilla. 
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N.° 150, de 1954 

Opina pelo arquivamento do Ofício n." 158, 
de 12-3-54, ão Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás, que encaminhou anteprojeto de lei 
que altera os valores dos símbolos referentes 
aos aos padrões ãe vencimentos de cargo iso
lado e funções gratificadas ão Poder Judiciário. 

(Da Comissão de Constituição e J u s t i ç a ) . 

P R O J E T O D O T R E 

Altera os valores ãos símbolos referentes 
ao paãrão ãe vencimentos ãe cargo isolado e 
funções gratificadas ão Poder Judiciário 
(Tribunal Regional Eleitoral de Goiás). 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1.° O símbolo abaixo referente ao padrão 

de vencimentos de cargo isolado do Poder Judiciário 
(Tribunal Regional Eleitoral de Goiás ) , passa a ter 
a seguinte valor mensal: 

P a d r ã o CH$ 

PJ-5 14.000,00 

Parágra fo único. E ' assegurada a situação do 
atual ocupante do cargo de Diretor da Secertaria, 
provido na forma do § 2.° do art. 4.° da Le i n.° 486, 
de 18 de novembro de 1948, que perceberá vencimen
tos correspondentes ao símbolo e valor fixados na 
presente Le i , para o respectivo cargo em comissão. 

Ar t . 2.° As funções gratificadas do Poder Jud i 
ciário (Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de 
Go iás ) , corresponderão aos seguintes símbolos e va
lores mensais: 

P a t r ã o CRS 

P G - 6 800,00 

F G - 7 600,00 

Parágra fo único . As funções gratificadas a que 
se' refere esta Le i são as constantes da Le i número 
486, de 18 de novembro de 1948. 

Ar t . 3.° E ' o Poder Executivo autorizado a 
abrir o crédito especial da importância de cento e 
c inqüenta e dois m i l cruzeiros (Cr$ 152.000,00), para 
atender, a partir de 1 de abril de 1953, às despesas 
decorrentes da presente L e i . 

Art . 4.° O pagamento dos aumentos constantes 
desta Le i não dependerá de registro prévio do T r i 
bunal de Contas e o órgão pagador é autorizado a 
efetuá-lo independentemente dessa formalidade. 

Ar t . 5.° Esta Le i en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 
de de 

P A R E C E R D A COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Jus t iça opina pelo 
arquivamento do Oficio n.° 158i de 12-3-54, do T R E 
de Goiás, por considerá-lo prejudicado em face da 
iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral, solicitando 
aoí Poder Legislativo a extensão dos benefícios da Le i 

n.° 2.188 aos cargos em comissão e às funções grati
ficadas da Jus t iça Eleitoral. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 20 de maio dc 
1954. — Lúcio Bitencourt, Presidente. — Oewaldo 
Trigueiro, Relator. — Alencar Araripe. — Tarso 
Dutra. — Godoy Ilha. — Ulisses Guimarães. — Antô
nio Horácio. — Fernando Nóbrega. — Paulo Couto. 
— Teixeira Gueiros. — Rondon Pacheco. — Paulo 
Lauro. — Raul Pilla. 

(D. C. N. — I — 9-6-54). 

PROJETOS APRESENTADOS 

Projeto n.° 4.564, de 1954 

Isenta ão Imposto de renda os vencimentos 
dos Magistrados. 

(Do Sr. Clemente Medrado) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.° Os vencimentos dos Magistrados ficam 

isentos do imposto de renda, quer cedular quer com
plementar. 

• Art . 2.° Esta lei en t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rá r io . 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1954. — CZe-
mente Medrado. 

0 Justificação 

Pelo projeto de lei n.° 4.330-54, de nossa autoria, 
e subscrito por vários e eminentes colegas, no qual 
se pleiteia da União um auxílio adicional de emer
gência para o Poder Judiciário dos Estados, com base 
nos atuais vencimentos dos Magistrados, concluímos 
e reconhecemos que tais vencimentos são insufici
entes para manutenção dos mesmos e de suas famí
lias, por conseguinte não estão eles em condições 
de satisfazer as exigências do fisco quanto ao pa
gamento de uma renda que de fato não usufruem. 
Ademais, os vencimentos quando se destinam a pro
ver as necessidades essenciais à vida devem ser con
siderados alimentação. O Estado sabe o que faz, tem 
consciência e responsabilidade de suas funções, e 
quando paga a um seu funcionário os serviços que 
lhe são prestados, é sempre o quantum necessário à 
sua subsistência e nunca para enriquecê-lo. E , ao 
Juiz é vedado exercer outra função pública. Salvo o 
magistério, para o qual não dispõe de tempo para 
bem exercê-lo. 

O projeto, em apreço, visa legalizar uma situa
ção de fato. E nada mais pretende que uma lei de-
claratória ou interpretativa inspirada no espírito da 
eqüidade e da justiça, espelnador no confronto de 
dispositivos constitucionais. 

Senão, vejamos. Pelo art. 95, n.° i n , da Cons
t i tuição vigenite, foi 'aOs Juizes assegurada como 
uma de suas garantias — "a irredutibilidade dos ven
cimentos, que todavia, ficarão sujeitos aos impos
tos gerais". Impostos gerais são os que incidem, 
indiscriminadamente, sobre todas as classes. J á pelo 
art. 203, a mesma Constituição, expressa que "ne
nhum imposto gravará diretamente os direitos do 
autor nem a remuneração de professores e jorna
listas". Assim pois, o imposto de renda deixou de ser 
geral por não abranger a todas as classes. São os 
próprios dispositivos constitucionais que se encarre
gam de esclarecê-lo e de justificarem- o nosso ponto 
de vista. E ' necessário pois que a garantia de irre
dutibilidade de vencimentos que o projeto pretende 
assegurar aos Magistrados do país, na sua maioria 
vivendo uma vida de constrangimentos financeiros, 
•fique esclarecida e certa, no todo e não em parte sob 
qualquer pretexto ou sutileza. " A vitalicidade, diz o 
constitucionalista Pontes de Miranda, sem irredutibi
lidade de vencimentos, seria garantia falha. Aqui 
se tiraria parte do que aí se assegurou: a indepen
dência econômica, elemento de relevo, que muitos 
reputam o maior da independência funcional" A 
irredutibilidade dos vencimentos dos juizes obsta a 
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quaisquer impostos sobre eles,- porque se assim não 
fosse, poderiam o Poder Legislativo e o Poder Exe
cutivo, de mãos dadas, reduiíi-los como entendessem. 
(Áutôr citado). 

"Não h á garantia mais sólida de um governo da 
lei, em uma democracia organizada, que a indepen
dência ca. magistratura A.ssegUram-na o Brasil e a 
Bélgica estabelecendo á inámovibilidade dós juizes, 
a irredutibilidade dos seus vencimentos e a proibi
ção de acúmulo de funções públicas. O Magistrado 
precisa não só estar acoberto de qualquer pressão 
ou represália por parte do Executivo ou do Con
gresso, como também não alimentar esperanças de 
recompensa pelos serviços prestados à política". 
(Carlos Maximiliano). O objetivo do projeto é pois 
assegurar aos Magistrados o elevado princípio que fêz 
a Constituição de 1946 adotar os termos da Cons
ti tuição de 1934. Os vencimentos dos Magistrados 
não devem ser reduzidos, e sim integralmente man
tidos, como uma das garantias necessárias à sua 
independência. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 1954. — Cle
mente Medrado. 

Projeto n.° 4.601, de 1954 

Altera dispositivos do Código Eleitoral e 
ãá outras providências. 

(Do Senado) 
(À Comissão de Constituição e Jus t i ça ) . 

(Vide "Projetos em Redação Fihal",- do Senado, 
neste número do B . E . ) . 

(D.C.N. — I — 24-3-54) . 

PROJETOS E M ESTUDO 

Projeto 100-53 

P A R E C E R N.° 438, D E 1954 

Redação final do Projeto de Decreto Le
gislativo n.° 100, de 1953. 

Relator: Senador Carvalho Guimarães. 

A Comissão apresenta a redação final (fls. ane
xa) do Projeto de Decreto Legislativo n.° 100, de 
1953, de iniciativa da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação, 10 de junho dé 
1954. — Joaquim Pires Presidente. — Carvalho Gui

marães, Relator. — Aloysio de Carvalho. — 
Waldemar Peãrosa. — Costa Pereira. 

AN1EXO A O P A R E C E R N.° 438, EiE 1954 

Redação final do Projeto de Decreto Le
gislativo n.° 100, de 1953, que mantém a deci
são por que o Tribunal de Contas denegou re
gistro ao contrato celebrado entre o Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de São Paulo e a 
firma IBM World Trade Corporation 

Faço saber que o Congresso Nacional decruia 
nos termos do artigo 77, § 1.°, da Constituição Fe
deral, e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.° — 1954 

Art . l.° — E ' mantida a decisão por que o T r i 
bunal de Contas, em sessão realizada a 31 de março 
de 1953, denegou registro ao contrato celebrado em 
2 de janeiro do mesmo ano, entre o Tribunal Re
gional Eleitoral do Estado de São Paulo e a firma 
I B M World Trade Corporation, para locação de m á 
quinas elétricas de contabilidade. 

Art . 2.° — Este decreto legislativo^ en t r a r á em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

(D.C.N. — I I — 11-6-54). 

Projeto. n.° 3.446-A, de 1953 
Dispõe sobre ações judiciais decorrentes ãe 

atos dais Mesas das Câmaras do Congresso Na
cional e das Presidências dos Tribunais Fe
derais; tendo parecer, com emenda, da comis
são de Constituição e Justiça. 

P R O J E T O N.° 3.464-53 A Q U E S E R E F E R E O 
P A R E C E R 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.° As ações sobre direitos decorrentes de 

atos administrativos das Mesas das Câmaras do 
Congresso Nacional e da Presidência dos Tribunais 
Federais serão pleiteadas no juízo da Fazenda P ú 
blica do Distrito Federal, neles oficiando represen
tante do Ministério Público. 

§ 1.° O representante do Ministério Público soli
c i ta rá ao Presidente da Câmara legislativa ou ã o 
Tribunal, contra cuja Mesa, ou Presidência, a a ç ã o 
fôr proposta, as informações necessárias à defesa 
dos atos. sito judice. 

§ 2 ° E m se tratando de ação em que pleiteiem 
direitos dos funcionários dos serviços administrativos 
das câmaras legislativas ou dos tribunais federais. 
oU em que seja controvertida qualquer matéria cons
titucional, Ou regimental, sempre que a sentença iôr 
condenatória será de obrigatória apelação, de ofício, 
pelo prolator da sentença, para o Supremo Tribunal 
Federal. 

Art . 2.° Revogam-se as disposições erii contrário. 

Justificação 

A União Federal foi, há pouco, condenada em 
ação contra ela proposta por funcionários legislativos 
sem que à Mesa da respectiva Câmara fossem solici
tadas informações a respeito e sem que o Supremo 
Tribunal Federal se houvesse manifestado sobre a ma
tér ia constitucional da privatividade da competên
cia das Câmaras do Congresso Nacional para orga
nizar os seus serviços administrativos. A matér ia 
precisa, assim sendo, tsr a devida regulamentação., 
E ' o que este projeto propõe. 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 1953. — Vieira 
dp Mello. 

P A R E C E R . D A COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

Pelo Projeto n.° 3.464-1953, de que é signatário 
o Sr. Deputado Vieira de Mello, se dispõe sobre as 
ações decorrentes de atos administrativos das Mesas 
das Câmaras do Congresso Nacional e da Presidén^ 
cia dos Tribunais Federais, determinando que elas 
sejam aforadas no juízo da Fazenda Pública do Dis 
trito Federal, nelas oficiando representante do M i 
nistério Público, que solicitará do Presidente medidas 
necessárias à defesa dos atos sub juâice. Estabelece, 
ainda, o recurso obrigatório para o Supremo Tribunal 
Federal, quando a ação versar sobre direitos dos 
funcionários dos serviços administrativos das câ
maras legislativas ou dos tribunais federais ou nela 
seja controvertida qualquer matér ia constitucional; 
ou regimental, e a sentença fôr condenatória. 

Sob o aspecto constitucional, merece reparo a 
disposição que institui o recurso de ofício para o Su
premo Tribunal Federal, quando a sentença fôr con
denatória. Trata-se de recurso ordinário. O julga
mento deste recurso cabe, entretanto, nos termos 
expressos da Constituição vigente (art. 104, I I a) ao 
Tribunal Federal de Recursos, eis que lhe cabe ju l 
gar, em grau de recurso, as causas decididas em 
primeira instância, quando a União íôr interessada 
como autora, ré, assistente ou oponente, cem exceção 
das de falência Na primeira instância, a União é 
demasiada em foro privativo, a teor do que prescreve 

o artigo 201 da lei maior, e o recurso das suas de
cisões, que no regime anterior era da competência 
do Supremo Tribunal Federal, passou, com a nova 
Carta Política, à competência do novel Tribunal 
Federal de Recursos. Ora, as ações decorrentes de 
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atos administrativos emanados das Mesas das Câ 
maras do Congresso Nacional e Frésidência dos 
Tribunais Federais são ajuizadas contra a União 
e no foro'privativo desta, seguindo a disciplina esta
belecida" para as demais causas intentadas contra 
ela, ou especificamente contra á Fazenda Nacional. 

Somente com relação aos mandados de segu
r a n ç a impetrados contra atos da Mesa da Câmara 
ou do Senado e do Presidente do próprio Supre
mo Tribunal Federal, é que se estabeleceu a compe
tênc ia deste para processá-los e julgá-los originària-
mente; 

Isto posto, parece-nos infringente do texto cons
titucional a instituição- do recurso ordinário, para o 
Supremo Tribunal Federal das decisões proferidas 
contra a União, em causas oriundas de atos das M e 
sas da C â m a r a e do Senado ou dos Tribunais Fe^ 
derais, como pretende o projeto. 

Como observa Maximiliano, a Constituição não 
deu ao legislador ordinário a faculdade de„ instituir 
o Supremo Tribunal Federal. Fo i êle criado pelo 
estatuto básico e este ainda lhe determinou a com
petência e a jurisdição (Comentário, II, n-.° 414). 
A sua. competência não se presume, esclarece mais 
adiante o provécto constitucionalista. Nos casos não 
abrangidos pelos arts. 101 a 104, funciona e decide 
a jud icá tura local. Não vemos, pois, como possa o 
legislador ordinário alterar as normas dé competên-^ 
cia estabelecidas na lei maior. 

Expungida essa disposição do corpo, do projeto, 
está êle em condições de merecer a aprovação da 
Comissão, conquanto se nos afigure,, a té certo ponto 
desnecessário, posto que as ações a que se refere o 
art. l.°, nos termos da legislação vigente, devem ser 
propostas no foro privativo da União e nelas inter
vém sempre o representante do Ministério Público, 
o Procurador da República, em cuja pessoa é citada 
a União. O recurso é sempre obrigatório quando a de
cisão é cont rá r ia à Fazenda. Providência que não 
consta especificamente da legislação em vigor é a 
sugerida pelo projeto, de solicitar o representante 
do Ministério Público ao Presidente da Câmara Le 
gislativa ou do Tribunal as informações necessárias 
ã defesa dos atos sub judice, para. evitar os incon
venientes apontados pelo ilustre representante da 
Bahia na justificação do projeto. 

• Todavia, não será demais que se discipline, espe
cificamente, o ritmo da ação dé que cogita a pro
posição em mente, com a seguinte. 

EMENDA 

Suprima-se do § 2.° in fine, do artigo 1.° a lo
cução: "para o Supremo Tribunal Federal". 

Sala Afrânio de Melo Franco. 20 ce abril de 
1954. — Lúcio Bitencourt, Presidente. — Godoy Ilha, 
Relator. — Teixeira Guerreiros. — Paulo Couto. — 
Daniel de Carvalho. — Tarso Dutra. — Osvaldo Tri-
f/ueiro. —• Alencar Araripe. — Fernando Nóbrega. 
— Paulo Lauro. — Ulysses Guimarães. — Raul Püa. 
— Arruda Câmara. 

(D.C.N. — I — 9-6-54) . 

Projeto 4.136-54 

Segunda discussão ão Projeto n.° 4.136. 
de 1954, que amplia o quaãro do pessoal ãa 
Secretaria ão Tribunal Regional Eleitoral ão 
Rio Granãe do Norte, do Grupo B para o 
Grupo C. de que trata a lei n.° 486, de 14 ãe 
novembro de Í9Í8. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação o projeto. 
Aprovado e enviado à Comissão de Reda

ção o seguinte 

PROJETO 

' N.° 4.136 — 1946 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.° O quadro de pessoal da Secretaria' dò 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 

passa 'a "ser o ~do Grupo B-l-constante da lei n.° 
1.975, de 4 de setembro de 1953. - " 

Art . 2.° E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário .— Tribunais Regionais Eleito
r a i s — o crédito suplementar de CrS 60.000,00 (ses
senta m i l cruzeiros) ao Orçamento Geral da União 
(Le i .n . 0 1.757, de 1C-12-52) em reforço da seguinte 
do tação : ' 

Verba 1,: — Pessoal. 
Consignação 1 — Pessoal Permanente. 

Subconsignação 04 — Tribunais Regionais: Eleir 
torais. . ' ' ' " . . 

.17. — Rio Grande do Norte — Cr$ 60.000,00. 
Art . 3.? Esta lei en t r a r á em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em con
trár io . 
• (D.C.N. — I — 10-6-54). ' . (. ' 

• - .: Projeto 4.405-54 -

Votação, em segunda discussão do Projeto 
n.° 4.405, de 1954, que autoriza o Poder Exe
cutivo á abrir ao Poder Judiciário — Justiça 
Eleitoral — o crédito especial ãe. Cr% 3.146,50 
para ocorrer ao pagamento"ãe extranumerá-
rios ãa Secretaria do Tribunal Regional Elei
toral da Bahia no exercido de 1953. (Da Co
missão de Finanças) . . s 

' O S R . P R E S I D E N T E .— E m votação o projeto. 
Aprovado e enviado à Comissão de Reda

ção o seguinte -

PROJETO 

N.° 4.405 — 1954 

O Congresso .Nacional decreta: . 
Art . l.° E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral, Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia — o crédito especial de 
CrS 3.146,50 (três m i l cento e quarenta e seis cru
zeiros e cinqüenta centavos) para ocorrer ao paga
mento de . extranumerários mensalistas de sua Se
cretária, no exercício de 1953. 

Art. 2.° Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
.. (D.C.N. I — 17-6-54). 

Projeto n.° 4.578, de 1954 

Autoriza o Poãer Executivo a abrir, ao 
Poàer Judiciário — Justiça Eleitoral, o crédito 
suplementar de CrS 6.624,00, em reforço ãa 
Verba 1 — Pessoal, Consignação III — Vanta
gens — 11 — 04 — 02 — 08, ão Anexo .28, ão 
Orçamento Geral ãa União para o exercício ãe 
1954 (Lei n.° 2.135, ãe 14-12-53). 

(Da Comissão de Finanças) . 

N.o 40-54 DO T R I B U N A L R E G I O N A L D O M A 
RANHÃO. 

S. Luiz, 6 dé maio de 1954. 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados: 
Tenho a honra de encaminhar ao Poder Legis

lativo, por intermédio de V . Ex. a , nos termos do P a 
rágrafo único do artigo 199 do Código Eleitoral (Lei 
n." 1.164, ce 24-7-50), a Mensagem pela qual este 
Tribunal Regional Eleitoral solicita a abertura do 
crédito adicional de CrS 6.624,00 (Seis mi l seis-
centos e vinte e quatro cruzeiros), destinado a su
plementar a Verba 1 — Pessoal — Consignação 3 — 
Vantagens B _ Subconsignação 11 — Gratificações 
adicionais por tempo de serviço — 04 Just iça Eleito
ral — 02 — Tribunais Regionais Eleitorais — . C8 — 
Maranhão, cuja dotação, no corrente exercício, foi 
insuficiente. 
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Justificação 

O Quadro da Secretaria deste Tribunal Eleitoral, 
bem como o de alguns outros Tribunais; foi alterado 
pela Le i n.° 1.975, de 4 de setembro de 1953, que 
reestruturou cargos, atribuindo-lhes novos padrões 
de vencimentos. Esta mesma Lei , no seu artigo 2.°, 
abriu crédito especial para atender, no exercício pas
sado, às despesas dela decorrentes. 

A . proposta "orçamentária relativa ao exercício 
em curso,' entretanto, foi feita ainda nas. bases ante
riores, uma vez que a referida Le i n.° 1.975 é de 
setembro de 1953,, posterior assim, à elaboração Üa 
mesma proposta. E m tais condições, a Le i Orça-, 
mentá r ia vigente consignou para a verba supra alu
dida — Gratificações adicionais, por tempo de ser
viço — .apenas- a dotação de, Cr$ 23.106,00 (vinte 
e t rês mi l cento' e seis cruzeiros), iniportância não 
suficiente para ocorrer ao-pagamento de gratifica
ções adicionais por tempo de serviço aos servidores 
do Quadro da Secretaria deste Tribunal que a elas 
fazem jus, até. o mês de dezembro do corrente, exer
cício, visto que o cálculo para pagamento desta gra
tificação é feito sobre os vencimentos e, assim, qual
quer majoração, que estes sofram, redundará em 
aumento de gratificação. 

Este é o fundamento do pedido, o qual leva o 
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão a solici
tar, pela presente Mensagem, a abertura do' crédito 
adicional de Seis m i l seiscentos e vinte e quatro cru
zeiros (Cr$ 6.624,00), cuja finalidade-acima expu
semos. 

Valho-tne do ensejo para.renovar a V . E x . a os 
protestos de minha mais alta estima e subida con
sideração. — Des. Tácito Caldas, Vice-Presidente, 
em exercício. 

P A R E C E R D A COMISSÃO D E FINANÇAS 

RELATÓRIO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão em 
ofício n.p 420, de 6 de maio de 1954 solicita a abertura 
de um crédito adicional de CrS 6.624,00 para. ocorrer 
ao pagamento de gratificaação adicional por tempo 
de serviço devida aos seus servidores. 

Alega que a Le i n-.° 1.975, de 4 de setembro de 
1953, modificou o quadro de sua Secretaria e como 
decorrência subiu o custo de gratificação adicional 
por tempo de serviço, não tendo o atual orçamento 
consignado dotação na base do aumento verificado 
naquela lei : 

PARECER 

Embora não justificadas ou comprovadas, proce
dem as alegações do T R E do Maranhão . No cálculo 
que procedemos, encontramos a possibilidade da exis
tência da circunserição alegada. 

Concedemos, pois, o crédito pedido, nos termos 
do seguinte projeto: 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po
der Judiciário — Justiça Eleitoral — o crédito 
suplementar de Cr$ 6.624,00 (seis mil seiscentos 
e vinte e quatro cruzeiros) para ocorrer ã des
pesa que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Árt. 1.° E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral — o cré
dito suplementar de Cr$ 6.624,00. em reforço da se
guinte dotação consignada no Orçamento Geral da 
União (Lei número 2.135, de 14 de dezembro de 
1953), para o corrente exercício: 

Verba 1 — Pessoal. 
Consignação 3 — Vantagens. 
Subconsignação 11 — . Gratificações adicionais 

por tempo de serviço. 
04 — Just iça Eleitoral. . 
02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 
08 — Maranhão . 

• Art . 2.° Esta lei en t r a r á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as^ disposições em contrário. ' 1 

" .. Sala Antônio Carlos em 14' dè junho de J954. —. 
João Agripino, Relator- '" ". . • -i 

PARECER DA COMISSÃO '.. ' ' . '.' 'J 

A Comissão de Finanças opina favoravelmente 
ao projeto oferecido pelo Relator" ao Ofício n.° 420, de 
1954, do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão . " 

Sala Antônio Carlos, em 14 de junho de 1954 — 
Israel' Pinheiro; Presidente, — João Agripino, Rela
tor. -T- Ranieri Mazzili. — Ruy Ramos. — Dolor de 
Andrade. — Wanderléy Júnior —;. Clodomir Millet, 
— Pontes .Vfejira. — Ponce de Arruda. -- Macedo 
Soares. — Álvaro Castelo. 

(D.C.N. — I — 22-6-54)..' ;. ,/"-'• / 

S E N A D O , F E D E R A L '• 

P R O J E T O S A P R E S E N T A D O S 

Projeto de Lei do Senado n.° 52, de 1954 \ 

Sobre renúncia de mandato eletivo. 

' Ç> Congresso Nacional decreta: 
A r t . l.° O detentor do mandato eletivo,' no 

exercício efetivo do mesmo, ou afastado desse exer
cício em virtude' de licença (Constituição,, arts. 49 
e 52) ou de exercício de função prevista no art. 51 
da Constituição, pede renunciá- lo em-qualquer tem
po, por ato unilateral de vontade. 

Parágr t fo único. Desde que o órgão competente 
para dela conhecer tome conhecimento da renúncia, 
é a mesma ato definitivo e irretratáivel. 

Ar t . 2..° A renúncia ao cargo de Presidente ou 
de Vice-Presidente da República far-se-á por comu
nicação ao Congresso Nacional, que será convocado 
pelo seu Presidente para conhecer da mesma., 

A r t . 3.° A renúncia a mandato legislativo é 
feita perante a Câmara a que pertencer o renun-
ciahte. 

Parágrafo único. Cabe,^ igualmente, ao suplente 
de detentor de mandato legislativo direito a renúncia 
da suplência, nos termos deste artigo. 

Ar t . 4.° O órgão que temar conhecimento da 
renúncia a mandato eletivo fará imediata comuni
cação da mesma ao poder competente para prover, 
quando fôr o caso, o preenchimento da respectiva 
vaga. 

Ar t . 5.° A co-existência c'e função incompatível 
com a de mandato legislativo determina do suplente 
idêsse, ou do titular daquela, por opção, somente no 
momento do compromisso para o exercício do man
dato . 

Parágrafo único. O cempromisso para o exerr 
cicio do mandato corresponde à opção por êle, sé 
não procedido de renúncia expressa. 

Ar t . 6.° Considera-se renunciante: 
I) ao mandato legislativo quem durante o seu 

exercício, aceitar cargo, ou função com êle incom
patível por lei; 

II) ao cargo incompatível com mandato legis
lativo quem nesse último se empossar. 

A r t . -7.° tRevogam-se as disposições em con
t rár io . 

Justificação 

É matér ia de h á muito controvertida, entre nós, 
o direito a renúncia de cargo, ou função eletiva, e 
o modo de ser a mesma realizada. 

A lei de 1 de outubro dé. 1828, sobre a orga
nização das Câmaras Municipais vedava, pelo ar
tigo 18, de modo geral, a escusa do lugar de Ve
reador para que fosse eleito e, nos arts. 19 e 20, 
estabelecia os únicos casos de força maior que a 
justificaria. 
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Ao tempo do Império, a C â m a r a dos Deputados 
aó tornar conhecimento dé renúncia a mandato 
de Deputado pela Província dé São Pedro do 
Rio Grande dó SUl, í r ineu Evangelista de Sousa, 
Ba rão de Mauá , en tão em dissídio com o Conselheiro 
Gaspar da Silveira Martins, considerou, de acordo com 
o parecer de suas comissões, que, sendo o mandato 
legislativo munus público, era irrenunciável . Ante
riormente, em 19 de maio de 18311, o Senado do 
Impér io considerou renúncia ao mandato a ausência, 
no exterior, sem licença, do Barão de Aracat í . 

Õs estilos parlamentares evoluíram, de modo que, 
h á República, sempre se admitiu a renúncia aos 
mandatos eletivos. Tendo, em certa ocasião, o 
Deputado Barbosa L i m a renunciado o mandato e 
voltado, depois, à Câmara , para continuar a exer
cê-lo, ésclareceu-se, por isso, mais tarde no Regi
mento Interno da Casa, que a renúncia é ato unila
teral da vontade do renunciante, mas completo, 
definitivo e i rretratável , desde que dela tomou co
nhecimento o poder a quem cabia essa atribuição 
(Regimento Interno de 1924, art. 76). 

Quanto à renúncia de suplente de Senador ou 
de Deputado, ainda recentemente agitou-se o seu 
problema que se levou ao conhecimento do Poder 
Judiciár io, em face da renúncia do suplente do 
saudoso Senador pelo Estado do Maranhão Clòdomir 
Cardoso, por desejar o renunciante retratar-se, d i 
reito que lhe não foi reconhecido. 

A ma té r i a reclama, pois, a tenção e deve ser 
regulada em lei para pôr termo as controvérsias que 
tem suscitado. E é o que tem em vista este Projeto 
de L e i . 

Saia das Sessões do Senado em 22 de junho de 
1954. — Nestor Massena. 

A Comissão de Constituição e Just iça . 
(D.C.N. — Seção I I — 23-6-54). 

Projeto de Lei do Senado n.° 53, de 1954 

Incompatibilidade para o registro ãe can
didatos à eleição. 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único . O funcionário com função na 

Jus t iça Eleitoral, ou policial, ainda quando ele-
gível, só poderá registrar-se candidato à eleição, pela 
circunserição em que a exercer, se renunciar, antes, 
à função. Revogadas as disposições em contrár io . 

Justificação 

Pela Resolução n.° 3.713, no Processo n.° 2.309, 
de 5 de setembro de 1950, o Tribunal Superior Elei
toral considerou imprescindível o afastamento do 
exercício do funcionário da polícia para se candidatar 
a cargo eletivo. E m outra Resolução resolveu iden-
ticamente quanto a funcionário do serviço da Jus
t iça Eleitoral . Para o relator desse últ imo recurso, 
o en tão Ministro Sá Filho, não incidinío tais fun
cionários em inelègibilidáde, encontram-se, porém, 
em caso de incompatibilidade moral, que deve ter 
sanção prefixada em lei, cemo se propõe neste 
projeto. 

Sa la das Sessões, em 24 de junho de 4.954. — 
Nestor Massena. 

(D.C.N. — 25-6-54). 

Projeto n.° 76-53 

Discussão única ão Projeto de Lei da Câ
mara n.° 78, de 1953, que estende aos partidos 
políticos, legalmente registrados, o disposto no 
art. '51 ãa Lei n.° 498, de 28 de novembro ãe 
1948 (isenção ãe prêmio fixo em telegramas). 
Pareceres contrários: ãa Comissão ãe Trans
portes, Comunicações e Obras Públicas, sob 
n.° 246, de 1954; da Comissão ãe Finanças, sob 
n.° 247, ãe 1954. 

O S R . P R E S E D E N T E — E m discussão. (Pausa) . 
Não havendo quem peça a palavra, declaro-a 

encerrada. 

E m votação (Pausa). 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram per

manecer sentados. (Pausa). 
É rejeitado o seguinte 

P R O J E T O D E L E I D A CÂMARA N.° 78, 
E E 1953 

Estende aos partidos políticos, legalmente 
registrados, o âisposto no art. bl da Lei nú
mero 498, de 28 de novembro de 1948. 

O Congresso Nacional decreta: 
A r t . 1.° Os partidos políticos, legalmente re

gistrados, gozarão das taxas e isenção de prêmio 
fixo previstas no art. £11 da L e i n.° 4S8, de 28 .de 
novembro de 1948. 

Parágrafo único. Somente os diretórios na
cionais e regionais (art. ISf? >d.a Le i n.° 1.Í164, de 24 
de julho de 1950) gozarão dos benefícios deste ar
tigo, e os telegramas devem ser firmados pelos seus 
respectivos preidentes ou secretários. 

A r t . 2.° Será gratuita, no Diário Oficial, a pu
blicação, determinada em lei, de documentos de 
qualquer natureza referentes a partido político. 

A r t . 3.° Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, reivogodas as disposições em con
t rár io . 

(D.C.N. — Seção I — 8-6-54). 

PROJETOS EM REDAÇÃO FINAL 

Projeto n.° 19-52 

Altera o Código Eletoral 

Votação em discussão única dos Pareoeres 
ns. 262 e 263, da Comissão de Redação, ofere
cendo a redação final e emenda de redação 
ao Projeto de Lei do Senado nP ,19, de 1952, 
que altera o Código Eleitoral (Lei n.° 1.164, de 
24 de junho ãe 1950). 

O S R . P R E S I D E N T E — Sobre esta redação 
final a Mesa julga oportuno prestar alguns escla
recimentos. 

N a votação da matér ia em segunda discussão 
foi aprovada a emenda n.° 52, de autoria do Sr . 
Apolônio Sales e mais 15 Srs. Senadores, supres
siva do inciso n.° 34 do art. 19S do Projeto. 

O dispositivo cuja supressão se determinou por 
essa Emenda dizia o seguinte: 

34) — Fazer a associação de qualquer natureza, 
não registrada como partido político, propaganda 
par t idár ia ou eleitoral, recomendar ou desaconselhar 
candidato, seja verbalmente, seja por escrito. 

Pena — proibição do seu funcionamento è re
clusão de seis meses a dois anos para os membros 
da sua direção responsáveis pelo a + o". 

A justificação da Emenda dizia: 
"Não se pode considerar democrático vedar-se 

a associações legalmente constituídas o direito de 
pronunciarem-se coletivamente em favor de algum 
partido polí t ico". 

Indo a matér ia à Comissão de Constituição e 
Justiça, para a redação final, aquele órgão entendeu 
que a supressão do n.° 34 do art. 1SS acarretava 
a necessidade de se suprimir t ambém o art. 156, 
que :dizia respeito ao mesmo assunto, veriiis: ' 1 

"(Art. 156. É vedado a associação de qualquer 
natureza empenhar-se na propaganda de programa 
polítlco-partidário, bem como na recomendação ou 
combate de candidatos a cargos eletivos, pela im
prensa, rádio-difusão, comícios ou reuniões públicas, 
manifestos, boletins, circulares, cartas, telegramas 
ou radiogramas, desde que não esteja registrada como 
partido político. 

Parágrafo único. A infração deste dispositivo 
determinará a imediata dissolução e fechamento da 
associação, a lém da pena do § 1.° do artigo anterior 
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aplicada aos membros ou sua direção, pela forma 
dos §§ 2.° e 3.° do mesmo artigo". 

N a ata da reunião de 2 de abril, deste ano da 
referida Comissão es tá registrada, em resumo, o 
debate que no seio daquele órgão se travou sobre 
o assunto, conforme se vê do trecho reproduzido 
nos avulsos contendo a redação f inal . 

O "relator da matér ia , Sr. Senador Gomes de 
Oliveira, sustentou que a permanência, no projeto, 
do art. 156, se checaria com o espírito da deliberação 
dc Senado, que era o de eliminar da proposição 
qualquer restrição imposta às atividades politieo-
part idárias desenvolvidas .por associações como as 
nele mencionadas. Entendia que a supressão de um 
dispositivo implicava na eliminação de outro. E . 
conseqüentemente, sugeriu a supressão do art. 156, 
•por meio da Emenda da redação, a fim de se cor 
locar, o projeto em harmonia com o intuito do Se
nado. 

Desse ponto de vista Divergiu o Senhor Senador 
/-loyslo de Carvalho, que, inicialmente, não consi
derava idêntica a matér ia versada nas duas dispo
sições, às quais não se podia dar a mesma inteli
gência. Salientando que nelas >se impunham pena
lidades diferentes, sustentava Sua Excelência qile 
na própria diversidade de tratamento penal residia 
a diferença entre cs dois textos. Por esse motivo, 
é contrário à Emenda supressiva proposta. 

A Demissão de Constituição e Justiça, entretanto, 
acompanhou o ponto de vista do relator, sendo ven
cidos os votos dos Senhores Senadores Aloysio de 
Carvalho e Waldemar Pedro ía . 

Conseqüentemente, vem ao Plenário a redação 
final acempanhada. de emenda supressiva do artigo 
198 do projeto, com o f im diz o Parecer n.° 263 
de "colocar a redação final em consonância com 
o intuito do Senado, ao aprovar a Emenda n ° 52, 
supressiva do inciso 34 do art. 195". 

Cabe "agora ao Plenário decidir, se concorda, 
ou não, com. a orientação da referida Comissão. 

Assim exposto o caso, julga a Mesa de seu dever 
recordar algumas disposições do Regimento. 

No § 2.° do art. 146, a lei interna, ao tratar da 
discussão das redações,- finais, estabelece: 

"S 2 ° Nessa discussão poderão ?«r apre-
. sentadas emendas de redação, desde que não 

alterem nenhuma das disposições". 

Não se trata de emenda apresentada na fase 
da discussão, mas na própria elaboração da redação 
final, pela Comissão dela incumbida, valendo res^ 
saltar-se a alta responsabilüdade dessa Ccuiissão, 
que é a de Constituição e Justiça, que tem compe
tência específica para opinar sobre o aspecto j u -
ridico-constitucional ou legal de qualquer proposição, 
por deliberação própr ia ou a requerimento de qual
quer. Senador. 

E , no caso, se dúvidas fossem suscitadas sobre 
o aspecto legal de emenda dessa natureza no to
cante ao seu ajustamento às disposições da lei i n 
terna que rege os trabalhos do Senado — seria 
precisamente a Comissão de Constituição e Jus t iça o 
órgão que se devia chamar a contribuir com o seu 
parecer para o esclarecimento dessas dúvidas . 

A orientação vencedora na Ccmissão de Cons
ti tuição e Jus t iça foi, pois, a de considerar contra
ditória com a decisão do Senado, de eliminar o 
n.° 34 do art. 198 co rrojeto, a manutenção do 
art. 158. 

A providência de retirar o segundo dos dispo
sitivos citados, para colocar o texto em consonância 
com a deliberação do Senado, que suprimiu o p r i 
meiro, não está, entretanto, prevista no Regimento 
do Senado. 

N á Câmara dos Deputados — apurado que hou
vesse . a contradição — a hipótese estaria expressa
mente prevista no § 6.° do art. .137 da sua lei 
interna, que diz: 

"Será admitida emenda à redação final 
exclusivamente para evitar incorreção de l i n 
guagem; incoerência notória; contradição evi
dente; ou absurdo manifesto". 

Assim expostos os fatos, a Mesa vai entregar 
o caso à deliberação do Plenár io . 

A discussão será em conjunto, da redação final 
com a emenda, na forma do Regimento. 

E m seguida votar-se-á a redação, ressalvada a 
emenda. 

Finalmente, será pedido o pronunciamento do 
Senado sobre esta. 

Deseja a Mesa acentuar a relevância desse 
pronunciamento, por se tratar da primeira vez que 
a hipótese ocorre no Senado desde 1948. A orienta^ 
ção que fôr adotada certamente será invocada em 
casos futuros, como base para apresentação de 
emendas a redações finais. É o que a Mesa de
seja que o Plenário tenha bem presente a consi
deração ao proferir o seu voto sobre o assunto. 

O S R . PRiEKDDENTE — Nessas condições, a Mesa 
vai submeter a votos, em primeiro lugar, a redação 
final, ressalvada a emenda. 

Os Senhores Senadores que a aprovam, queiram 
permanecer sentados. ('Pausa). 

Está aprovada. 
E m votação a emenda. 
O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Para enca

minhar a votação). (JVõo foi revisto pelo orador). 
— Sr . Presidente, com a devida vênia do nobre 
relator da maté r i a na Comissão de Constituição 
e Justiça, o Senador Gomes de Oliveira, meu velho 
e prezado amigo, a cujos talentos e espirito público 
rendo as minhas homenagens desde que fomos com
panheiros na Constituinte Federal de 1934... 

O Sr. Gomes de Oliveira — Obrigado a V . Excia . 
- - O SR; ALOYSUO D 3 C1ARIVALHO — . . . venho 

expor os motivos por que divirjo profundamente 
da orientação seguida por S. Excia . na elaboração 
da redação final desse projeto que reforma o Có
digo Eleitoral. E divirjo porque o ' Regimento In 
terno da Casa é claro, expresso, quando declara 
que, na discussão de redação final,- não podem ser 
apresentadas emendas que alterem algumas das dis
posições da proposição em causa. 

Entende, portanto, o Requerimento, que. só é 
emenda de redação oquçla que não represente mo
dificação substancial no projeto, a que organize o 
texto realmente aprovado no plenário, escoimando-o 
de imperfeições, expressões ou vocábulos que possam 
servir para interpretações e aplicações equívocas, 

N a hipótese, o Plenário aprovou emenda do 
Senador /.-polônio Salles, supressiva de determinada 
disposição do projeto. Cabia, pois, à Comissão, na 
feitura da redação final do texto para ser remetido 
à Câmara d o s Deputados, e^cninar a disposição su-
pressa. Teria correspondido, assim, ao voto do Ple
nário e à intenção do autor da emenda, quando a 
apresentou. 

Acontece que o nobre relator descoóriu, no texto 
ido vencido, disposição que passara incólume na dis
cussão em plenário, e considerou — a colidente cem 
a manifestação do Senado suprimindo o outro dispo
sitivo do projeto. Com base nessa presumida co
lisão, S. Excia . avançou sobre o Regimento e — 
como a Mesa acaba de declarar, — sobre antece
dentes e precedentes, e apresentou emenda supri
mindo essa disposição, que não havia recebido, do 
plenário qualquer emenda no sentido da supressão. 

A questão, portanto, é de saber se realmente a 
Comissão de Redação — no caso a de Constituição 
e Justiça, por se tratar de uma lei orgânica — pode 
alterar o texto do vencido, para cortar disposição 
que não foi objeto de qualquer emenda, no pressu
posto de colidir cem o objetivo do projeto. 

Admitamos, que quando se trate de colisão 
violenta e grosseira — grosseira no sentido real da 
palavra — que conduza à aplicação da lei a so
luções absurdas, extravagantes, admitamos que a 
Comissão de Redação possa examinar a hipótese, 
embora o Regimento, no particular, seja omisso 
Mas o que nes socorre — exatamente para mostrar 
que somente em casos excepcionalíssimos isto po
deria acontecer, — é o próprio Regimento Interno, 
quando, no § 5.°, do art. 1418, admite a hipótese de 
redação final j á aprovada pelo plenário, ao-resen-
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.tendo. — "inexatidão material, lapso ou. erro mani
festo do texto". Nessas condições, a Mesa oficiará 
à outra Casa, corrigindo, ou comunicará à Presi-
t iência da República para a devida correção no au
tógrafo, se tiver sido o caso de autógrafo enviado 

• à sanção..- .. 
Inexa t idão material do texto, em relação ao 

decidido pelo Plenário, lapso ou erro manifesto do 
texto, em relação ao vencido no -plenário. 

Ora, S r . Presidente, hão' estamos em nenhuma 
dessas hipóteses, mesmo que se pudesse justificar 
emenda de ' redação, com base nessa disposição do 

-Regimento, e não estamos porque o caso é, clara
mente, de duas disposições diferentes. 

Para melhor fundamentação do meu ponto vde 
vista; estamos diante de duas disposições enf sanções 
penais; e, se -há, ho Direito, um capítulo em que 
seja pacífico não ser possível fazerem-se modifi
cações substanciais,-alargar-se o sentido dó 'precei to , 
•buscar-se a intenção da lei, descobrir-se ho honrado 
•autor da emenda, o propósito de suprimir uma e outra 
das disposições, é, exatamente, o da oãiàtéria penal. 

Veremos, então, que a disposição supressa pela 
aprovação da emenda do honrado. Senador Apo-
lônio Salles é aquela que definia como delito a 
.propaganda p a r t i d á r i a , ou eleitoral, exercida por 
associação de qualquer natureiza, .não registrada como 
partido político. 

Devo declarar que fui contrár io a essa dispo
sição, que votei no sentido de sua supressão, e h ã o 
sei mesmo, como, num : regime democrático se possa 
impedir a qualquer associação civi l á mterferência 
franca numa campanha eleitoral.•• . 

Temos o exemplo da grande democracia dos 
Estados Unidos onde, segundo os observadores po
líticos, . às associações civis, inclusive... aquelas de 
ca rá t e r estritamente particular, influem na orienta
ção do .eleitorado, sobretudo, o eleitorado flutuante, 
,às vezes mais do que ..os próprios partidos, e conse
guem,, freqüentemente,'-, a té a d ^ do pleito.'. 

Não estou, atacando, ria sua substância, a de-
.cisão do Senado, que me pareceu, certa, mas o ar
tigo 156, sumariamente, supresso na redação do veri-
cido^ impõe penas diversas: t rês a seis meses de 
pr isão, apreensão e perda do, material de propa
ganda para associações, de qualquer natureza, que 
sejam surpreendidas nessa atividade... 

Dir -se-á .que o projeto sairia do Senado com um 
defeito: é evidente. Não podemos, entretanto, • no 
memento, corrigir . esse defeito, p á r a considerarmos 
que estamos atendendo à intenção dq autor de 
emenda, que apenas suprimia o inciso 34 do art': 158. 

S r . : Presidente,, não é esta a úl t ima vez que d 
Legislativo fa lará sobre, o Projeto.- Êle é de i n i 
ciativa do Senado, vai para a Câmara , e esta t e rá 
oportunidade de suprimir, se entender, essa dispo
s ição. Não há , portanto, necessidade de abrirmos 
um precedente perigoso, transformando esta fase, de 
simples redação final, em etapa dè al teração subs
tancial do projeto;' (Muito bem,). 

O S R . G O M E S D E ÒLTVEliRA. — Ouso, entre
tanto, divergir do ponto de vista em que S; Excia . 
se colocou, nesta questão. 

Quanto às redações finais, examinando o limite 
a té onde- possam ir, quero lembrar o que aconteceu 
com a palavra Senado, na votação da redação final 
do Projeto da Constituição de 1934. 

Deve lembrar-se o. eminente representante da 
Bahia quanto se lutou para -manter-se este segundo 
órgão legislativo federal. As ' prevenções do espírito 
revolucionário, de que tanto se falou, eram tremen
das contra o velho Senado, considerado t radição do 
conservantismo, "mal da Repúbl ica" — segundo a 
expressão da gente nova de 1930. 

Procurou-se, en tão , caminhar por outros rumos. 
E m vez do Senado, teríamos um Conselho Federal, 
que desempenharia as mais diversas e dispares a t r i 
buições, algo de esquisito, fora do comum, chocan
do-se com a velha tradição do segundo órgão le
gislativo . 

Prosseguiram as discussões da elaboração cons
titucional e chegou-se à redação final, perdurando 
o nome de Conselho. Forte, porém, era o senti
mento republicano dos constituintes de 1934, que 

consideravam impossível eliminar-se da nossa tra
dição jurídica e constitucional a idéia de que aquele 
órgão representava o princípio do equilíbrio fede
rativo. Tão arraigada era esta convicção' que, na 
Constituinte, foi apresentada emenda pela qual.:se 
mudava a designação "Conselho Federal" para "Se

nado Federal". 
. . Sr . Presidente, considerei ousada essa emenda 
de redação; a meu ver não deveria ter sido .aceita, 
porque apenas contra a instituição em si, mas a té 
contra a expressão Senado Federal. 

N a redação final, entretanto, prevaleceu Se
nado e, assim,- estamos hoje com o nome do. Senado 
Federal.. 

No caso, a nosso ver, dois artigos do projeto 
• que se completavam, passaram a chocar-se, se apro-
ivaida a emenda do nobre Senador Apolônio Salles, 
supressiva do inciso 134 do art. 156, o Qual visava 
a estabelecer pena para associações privadas qúe 
exercessem funções políticas ou procurassem influir 
na decisão dos part.dos, fazendo, propaganda, etc. 

A justií ioação dessa emenda era precisamente 
contra o .princípio que nela se estabelecia; Não se 
podia compreender. — dizia o nobre Senador Apo
lônio Sales na sua redação •— se impedisse que-as 
associações particulares tivessem1 opinião a respeito 
«e um pleito que sé ferisse. 

O Senador Aloysió de Carvalho' concorda em que 
n ã o é possível chegar-se a esse -extremo. N a América 
•do Norte — ;não é possível negá-lo. — é enorme a 
influência das associações de classe e particulares, 
no desfecho dos prélios eleitorais.- Nem podia dei
xar de, ser, porque a opinião pública não é só aquela 
que se manifesta através dós partidos, mas também 
por meio das organizações particulares. E la se ma
nifesta através das associações de classe, sobretudo 
influindo .e formando correntes de opinião, e se 
fazendo sentir decisivamente nas eleições políticas. 

.. S r . Presidente, â emenda do nobre Senador Apo
lônio Sales visava precisamente .a evitar que uma 
lei impedisse manifestação algo ' política das asso
ciações particulares. 

Justificando a ' aceitação dessa emenda, colo
quei-me'no mesmo ponto de vista. Entendi qúe .não 
era possível impedir-se que associações particulares 
se manifestassem politicamente. Entretanto, num 
artigo anterior do projeto, ficou, consignado o mesmo 
pensamento de impedir que associações particulares 
se manifestassem politicamente ou exercessem mesmo 
atividades -de propaganda,-etc. -

Entendi- não ser .possível manter a redação f inai 
do projeto, • nesta .parte, — e a emenda foi justi
ficada com os mesmos argumentos e dentro do mes
mo pensamento, tendo o Senado votado, posterior
mente, mantendo . a • mesma idéia — através de 
artigo que destruía, que eliminava a disposição i m 
peditiva das associações particulares. 

S r . Presidente, por este motivo, e' atendendo ao 
pensamento j á manifestado pelo Senado, achei acer
tado não nos cingirmos apenas a meras expressões, 
•a . contradição de palavras, mas t ambém a certas 
contradições do pensamento que ditou a orientação 
do Senado. 

Assimj desde que fora eliminado um dos artigos, 
pelas razoes expostas e aceitas pelo plenário, julguei 
t ambém deveria ser excluído o outro, porque se cho
cava com a idéia. 

Estes òs motivos por que apresentei a emenda. 
E r a o que t inha a dizer. (Muito bem). 

D I S C U R S O P R O N U N C I A D O P E L O S R . S E N A D O R 
APOLÔNIO S A L E S N A SESSÃO D E 1 D E 

J U N H O D E 1954 

o SR. APOLÔNIO SALES — Para encaminhar a vo
tação — Senhor Presidente, autor da emenda su
pressiva do inciso em que se vedava e proibia às 
associações que não fossem de caráter estritamente 
político e declaradas como tais, fizessem propaganda 
política e recomendassem candidatos, sinto-me no 
dever de dar à Casa os motivos que me levaram a 
apresentá- la . 
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• Tenho- a honra de • ser acompanhado ...no meu 
•pensamento..pelo nobre líder- Senador Aloysio de 
Carvalho, quando achou que num país livre e de
mocrático como o' nosso, não se pode-, impedir que 
as opiniões se congreguem e se fortifiquem,. a t ravés 
de associações de qualquer tipo, a ponto que essas 
opiniões t ranébordeni . na apreciação dos candidatos 
ao serviço público e a cargos eletivos do país . Isso, 
Senhor Presidente,' porque acredito que,, se as opi-

•hiões dos indivíduos se somassem justamente nas 
horas em que elás rião-são movidas, pór interesses 
políticos, somente teria a lucrar a democracia. 

• O Sr. Aloysio de Carvalho — Permite V . Excia. 
um aparte? (-Assentimento do orador) — Muito 
mais acertadas andariam se essa-opinião se carac
terizasse na escolha dos candidatos políticos. 

Ò S R . APOLÔNIO S A L E S — Há associações 
que não têm cará ter nem finalidade puramente po
lítica para escolha' de candidatos. Elas têm liber
dade de agir, raciocinam livremente e.:podem. es
colher com o maior acerto, — já que não têm i n 
teresse outro, senão de bem servir ao país ou à 
•comunidade — são capazes de fazer escolha "melhor 
e emitir opiniões mais seguras. 

Quando -apresentei esta emenda,, que Vinha 
impedir qúe se punissem associações que, não 
sendo políticas recomendassem candidatos.talvez es
colhidos-quando essas associações se reuniam, sem 
.interesse, par t idár io algum. 

Num país de regime democrático não se pode 
absolutamente dispensar qualquer opinião sadia, na 
apreciação, dos indivíduos, muito-embora essa apre
ciação não tenha, por definição finalidade. ..política 
nem eleitoral. 

S r . Presidente, creio* que não será erro nem 
crime associações criadas para outros misteres, da
rem opinião franca e valiosa na hora,da escolha de 
candidatos para postos eleitorais. 

Dá tribuna do Senado devemos falar em casos 
concretos. 

- Existe no País, de norte a sul, a chamada Liga 
Eleitoral Católica. É uma Liga, Sr . Presidente, em 
que se informa, norteia, e dirige o pensamento ca
tólico, no sentido da escolha acertada dos candidatos 
a postos, eletivos sem se impor no programa dessa 
Liga, qualquer sentido par t idár io . É de orientação 
política mas não par t idár ia . -

O Sr. Aloysio de Carvalho — E tem incorrido 
em gravíssimos equívocos nas informações de c&á-
dSdatos. 
/ Ò S R . AfPÓLôNIiO S A L E S — Estou de acordo 
com V . Excia . , que a Liga Eleitoral Católica tem 

' incorrido em equívocos, mas incorrer em equívoco 
é contingência humana. • 

E a Liga Eleitoral Católica não é obra divina. 
O Sr. Aloysio de Carvalho — No meu Estado, 

na eleição de 1933,. recomendaram à Constituinte 
Federal vários candidatos que votaram a favor do 
divórcio. 

O S R . APOLôNIO S A L E S — Poderia trazer 
vários exemplos. A Liga Eleitoral Católica, por 
ser católica não-dever ia votar. Está sujeita a todos 
os percalços de uma associação humana. Portanto, 
está sujeita a ccmeter erros. E por ter ela incor
rido em erros, não se infere que se impeça de even
tualmente dentro do seu programa, bem acertar um 
dia na indicação dos candidatos. 

Os propósitos i a Liga Eleitoral Católica são 
t ã o elevados que não se cingem a um sentido par
t idário mermo nobre. Cuida-se de orientação dou
t r iná r ia na boa escolha do candidato, seja de que 
partido fôr. 

E , S r . Presidente, nem se processa propria
mente uma escolha mas apenas um esclarecimento 
da consciência e da pinião pública, no sentido de 
que os que forem recomendados fiquem, de certo 
modo, sofo vigilância, quanto aos compromissos elei
torais programados pela Liga . 

É bem conhecido como são falhos os julga
mentos humanos, mas também não se admite que, 
por serem falhos devam ser desprezados, quando se 
está numa assembléia livre, inteligente, e não de 

hcmens coformados - a un i ..determinismo que nada 
tem de inteligente e racional.. Portanto, seria :ímenso 
erro se, impedíssemos a existência da Liga Eleitoral 
Católica ou de outras associações, só porque aconse
lhassem os partidos políticos na escolha e indicação 
Üè candidatos para o processamento eleitoral de 
acordo com a lei . . 

• F o i este meu pensamento, quando propus •'a 
emenda aprovada. • 

Não sè compreende desejasse eu induzir ò Se
nado à eliminação do inciso,-' em tela, • quando esta 
eliminação, por si só, não seria suficiente, pois h á 
outros.dispositivos que,.praticamente, repetem a mesma 
coisa, .eüminados pela emenda. Verdade é que as 
sanções - não são as mesmas.7Se o - Senado, pela 
emenda,, admite que não se deve punir certo tipo 
de sociedade, .pergunto como admitir que na mesma 

.lei se estabeleçam sanções para quem exerça as 
funções qúe a mesma emenda admitiu' como le
gít ima ?. 

Creio, como leigo que sou perante um luminar 
como meu nobre colega Aloysio de Carvalho, que 
o sentido é apenas um: permitir-se quese organizem 
essas associações, facultando-lhes escolha é indicação 
de candidatos, mesmo . que não sejam elas pura
mente políticas. ' ' • " 

, Ê assim que penso. Pór esse. motivo vou acompa
nhar a Comissão de' Consti tuição e Just iça que, no 
seu seio, conta com juristas do nível do' meu nobre 
e prezado companheiro, Senador' Aloysio de Car
valho, de quem discordo, embora rendendo minha 
homenagem ao seu talento e elevada cultura. — 
Muito bem! muito bem! '• 

Ò S R . JOÃO VJLLÁSBÔAS (Para encaminhar 
a votação). (Não foi revisto pelo orador). — Sr . 
Presidente, cem a devida venia dos nobres e 1 dignos 
membros da honrada Comissão 'de Redação e do 
ilustre colega que acaba de ocupar a tribuna, "venho 
discordar do parecer e manifestar meu voto contra 
a'emenda oferecida por. aquela douta Comissão.. ; 

Faço-ó, não pôr pensar de modo contrár io à 
notável exposição do. ilustre representante do Es
tado de Pernambuco. . . . . . 

. O Sr,. Avolônio Sales ••— V . Excia . é muito gçr 
neroso. Muito obrigado. 

O S R . JOÃO VH3LLASBÔAS — Pois S . Excia'.-, 
ao sustentar a emenda da digna Comissão de R e 
dação, . naida mais fêz do que entrar no méri to da 
sua emenda j á vencedora. . O que se dá, ' no mo
mento, é apenas uma questão de ordem regimental. 
O que pnopõe a honrada Comissão de Redação é 
a supressão de u m . dispositivo do- projeto que não 
recebeu, nesta Casa, qualquer emenda. E - riem se 
diga que é a repetição do que foi. supresso pela 
emenda do nobre representante dé Pernambuco, 
porque, no seu texto, ditverge não somente com 
relação à penalidade at r ibuída em cada um dós 
dispositivos, como a t é mesmo na forma processual 
estabelecida para ã punição do culpado. 

Vou ler para o Senado o dispositivo cuja, su
pressão foi pedida pela emenda e que a Casa aco
lheu. Está assim redigido: " 

"Fazer associações de qualquer natureza, 
não registradas cemo partido político, propa
ganda par t idár ia ou eleitoral,' recomendar ou 
desaconselhar candidatos, seja verbalmente ou 
seja por escrito. Pena — proibição do seu 
funcionamento e reclusão de 6 meses a 2 anos 
para os membros da sua direção responsáveis 

-'. pelo ato". 

A emenda aprovada pelo Senado visou a supri
mir — como o fêz — do texto o n.° 34 do art. 196, 
regulador das penalidades aplicadas às infrações 
eleitorais. 

•Estabelece o art. 189 o processo para estes 
casos, declarando que: 

"Todo cidadão que tiver conhecimento de 
infração penal desse Código deverá comuni
cá- la ao Juiz Eleitoral da zona onde a mesma 
se verificou. 

§ 1.° Quando a comunicação for verbal, 
m a n d a r á a autoridade Judicial reduzi-la a 
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termo, assinado pelo apresentante e por duas 
testem-unthas, ê a remeterá ao órgão do M i 
nistério Público local, que proceda na forma 
deste Código" . 

Segue-se o processo, em que h á o prazo de dez 
dias para defesa, processo tedo especial para os 
casos das infrações previstas no artigo anterior, o 
de n.° 19S do Projeto. 

O disposto no art; 196, entretanto, não foi 
emendado; ficou intacto no Projeto, assim precei-
tuado: 

"É vedado a associação de qualquer na
tureza empenhar-se na propaganda de pro
grama polít ico-partidário, bem como na reco
mendação ao combate de candidatos aos cargos 
eletivos, pela imprensa, pela rádio-difusão, em 
comícios ou reuniões públicas, manifestos, bo
letins, cirèulares, cartas, telegramas ou radio-
gramas. que não esteja registrada como par
tido polí t ico". 

Os textos, embora se assemelhem, diferem pro
fundamente . 

A . p e n a prevista nesta norma é a seguinte: 
"(Parágrafo único. A infração deste dis

positivo de te rminará imediata dissolução e fe
chamento da associação, além da pena do 
§ 1.° do artigo anterior, aplicada aos membros 
de sua direção, pela forma dos 2.° e 3.° do 
mesmo artigo". 
§ 1.° do ertigo anterior, aplicada aos membros 

"Os infratores deste artigo ficam sujeitos 
à pena de 3 a 6 meses de prisão, a lém da 
apreensão e perda do material, de 'propaganda, 
qualquer que seja o meio de d ivulgação". 

A pena suipressa é a de reclusão por seis meses 
a dois anos, e a que permanece é a ceminaia na 
outra disposição — isto é, prisão de t rês a seis 
"meses. 

Fo i in tenção do nobre propositor da emenda 
suprimir o. disposto no § 34 do art. 195-, que pres
crevia pena excessiva, de seis meses a dois anos 
de reclusão, mantendo, entretanto, o outro texto, 
no qual a pena prevista era mais amena, de t rês 
aEeis meses de pr i são . 

A forma processual estabelecida no art. 156 é 
a t r açada nos §'§ 2.° e 3.°, isto é: 

" O processo para aplicação do /ato a que 
se refere este artigo é o das contravenções 
penais". 

Como esta disposição, outras h á no projeto de 
Código Eleitoral, repstindo-a, embora t raçando para 
a mesma ação norma diversa, ao passo que o ar
tigo 156, que agravava a pena e dava forma proces
sual mais extensa para a sua aplicação, prescrevia 
pena inferior e forma de aplicação de acordo cem o 
processo de contravenções penais. 

São normas inteiramente diversas, distintas. 
A elas nunca me opus, nem poderia de forma 

alguma contrariar a supressão, pelo Senado, do 
texto do art. 156. 

Não combato, de forma alguma, a Emenda, o 
seu espirito, a forma por que a ditou o nobre re
presentante de Pernambuco. O Senado, porém, deve 
permanecer fiel ao Regimento. Se abrirmos opor
tunidade à violação dessa natureza; se modificarmos 
t ão flagrantemente o texto votado pelo Senado em 
emenda á redação final, não mais poderemos confiar 
na estabilidade das decisões do plenário. A qualquer 
memento pode surpreender-nos modificação^ pro
funda como a que se pretende. 

O projeto iniciou-se no Senado; irá, portanto, 
à C â m a r a dos Deputados; e lá poderá ser corrigido 
e mesmo supressa essa disposição. 

S r . Presidente, o Senado deve rejeitar a Emenda. 
A C â m a r a dos Deputados poderá incluir no Pro
jeto a norma contida na emenda do nobre Senador 
/ p o l ô n i o Sales. (Muito t em) . 

O S R . PRESEDENf lE — Vai-se proceder à vo
tação da Emenda. 

O S R . N E S T O R M A S S E N A (Para encaminhar 
a votação). (Não foi revisto pelo orador). — Sr . 
Presidente, se bem depreendi da discussão, trata-se 
de emenda ce redação supressiva de disposição apro
vada pelo plenário. 

Do ponto de vista da técnica legislativa, de
vemos considerar nas redações finais as que são 
definitivas e aquelas que podem ser' emendadas — 
as interlocutorias, A definitiva é a redação final 
da Casa do Congresso que apreciou o projeto por 
úl t imo. A redação em causa é interlocutória, por
que a Câmara poderá modificá-la. 

Nessas condições, a redação final do Projeto cabe 
à Câmara dos Deputados. Poderá ela, portanto, 
corrigir as incongruências, principalmente as de re
dação, como Câmara revisorá. (Mútío bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — Vai-se proceder à vo
tação da Emenda. 

Os Senhores Senadores que a aprovam, quei
ram conservar-se sentados. (Pausa). 

Es tá aprovada. 
O S R . J O A Q U I M P I R E S (Pela ordem) ^ S r . 

Presidente, requeiro verificação da votação. 
O S R . PRIESIEíENTE — Vai-se proceder à ve

rificação da votação requerida pelo nobre Senador 
Joaquim Pires. (Pousa). 

O S R . J O A Q U I M PIRiES (Peta ordem) — S r . 
Presidente, retiro meu pedido de verificação d a vo
tação. 

O S R . P R E S I D E N T E — . O nobre Senador 
Joaquim Pires retira seu pedido de verificação da 
votação. 

• São aprovados os seguintes 

PARECERiES N S . 262 E 263, D E 1954 

Da Comissão de Constituição e Justiça, 
oferecendo a Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.°. 19, de 1952, que altera o Código 
Eleitoral (Lei n.° 1.(164, de 24-6-H950). 

Relator: S r . Gomes de Oliveira. 

A Comissão de Constituição e Just iça apresenta, 
em fls. anexas, a redação final do Projeto de lei do 
Senado n.° 19, de 1952, que altera o Código Eleitoral 
(Lei n,° 1.164, de 24-6-1950). 

Sala Ruy Barbosa, em 31 de março de 1954. — 
Dario. Cardoso, Presidente. '— Gomes de Oliveira, 
Relator. — Anisio Jobim. — Joaquim Pires. Wal-
demar Peãrosa, —r Attilio Vivacqua, — Flávio Quima-
rães. — Camilo Mercio. — Aloysio de Carvalho. 

N.° 263, de 1954 

Da Comissão ãe Constituição e Justiça, 
apresentando a reãação final ão Projeto de Lei 
do. Senado n.° 19, ãe 1952, que altera o Cóãigo 
Eleitoral — Lei n.° 1.164. ãe 24-6-1950. 

Relator: Sr . Gomes de Oliveira. 

De acordo com o decidido em reunião de 2 dc 
abril do corrente ano, de cuja ata está anexada cópia, 
a Comissão de Constituição e Just iça apresenta, 
através desse Parecer aditivo e em fls anexas, a re
dação final do Projeto de Le i do Senado n.° 19, de 
1952, que altera o Código Eleitoral — Lei n.° 1.164, 
de 24 de junho de 1950, aprovando, nesta assentada, 
emenda supressiva do artigo 156, a fim de colocar 
p. redação final em consonância com o intuito do 
Senado, ao aprovar a emenda n.° 52, supressiva do 
inciso 34 do artigo 196. 

Sala Ruy Barbosa, 30 de abril de 1954. — Dario 
Carãoso, Presidente. — Gomes ãe Oliveira, Relator. 
— Joaquim Pires, com restrições. — Waláemar Pe
drosa, vencido quanto à emenda. — Flavio Guima
rães. ~ Aloysio ãe Carvalho, vencido quanto à emen
da, que não considero emenda de redação, mas subs
tancial, não podendo, pois. ser adotada nesta assen
tada. — Ferreira de Souza. 
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E M E N D A D E REDAÇÃO 

Suprima-se o art. 156 do Projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 1954. — 
Dario Cardoso, Presidente. — Gomes de Oliveira 
Relator. 

T R E C H O DO A T A A QUE SE R E F E R E O 
P A R E C E R N.° 263, D E 1954 

cReunião de 2 de abril de 1954) 

"Concluída, desta forma, a votação do parecer 
em causa, usa da palavra o Sr . Gomes de Oliveira, 
suscitando questão de ordem relativamente à reda
ção final do Projeto de Lei do Senado n.° 19, de 
1952, que altera o Código Eleitoral, aprovada n,i 
reunião antecedente. 

Declara o Sr. Gomes de Oliveira ter ocorrido 
contradição fundamental entre deliberação do Sena
do e dispositivo incluído na redação final aprovada, 
propondo, por isso, preliminarmente, aceite a Comis
são reabrir o exame da maté r ia . 

Aceita a preliminar, o Sr. Gomes de Oliveira se 
reporta à emenda n.° 52, que manda suprimir o inciso 
34, do artigo 196 do Projeto e aprovada pelo plenário. 
Mas, embora aprovada a emenda supressiva, perma
neceu no texto da proposição o artigo 156, o qual, 
em seu entender, se choca frontalmente com o espí
rito da deliberação do Senado e que era o de eliminai 
do Projeto qualquer restrição imposta às atividades 
político-partidárias desenvolvidas por associações 
como as nele mencionadas. Entende que a supressão 
do primeiro dispositivo implicaria na eliminação 
tácita do outro, o qual — sustenta o Sr. Gomes de 
Oliveira — colocado no Projeto como conseqüente ou 
posterior àquele, representaria antes uma redun
dância ou superfetação do legislador. 

Nessas condições, sugere o Sr. Gomes de Olivei
ra a apresentação de uma emenda à redação final, 
com o intuito de suprimir o artigo 156, colocando o 
Projeto, no seu entender, em harmonia com o intuito 
do Senado. 

Desse ponto de vista diverge, todavia, o Senhor 
Aloysio de Carvalho, o qual adverte, inicialmente, não 
considerar idêntica a matér ia versada nos dois posi
tivos, aos quais não pode dar a mesma inteligência. 
O artigo 1B6, já eliminado através da emenda número 
52, 4 o primeiro artigo do capítulo relativo às 
infrações penais. No seu inciso 34 definia como tal 
v. propaganda part idária ou eleitoral exercida por 
associação de qualquer natureza não registrada como 
partido político. Aos infratores impunha pena de 
proibição de funcionamento e reclusão, de seis meses 
a dois anos, para os responsáveis por tal ato. J á o 
artigo 156 — continua o Sr. Aloysio de Carvalho — 
impõe a penalidade constante do § 1.° do artigo lõõ 
— três a seis meses de prisão e apreensão e perda do 
material de propaganda — além de estabelecer o 
processo constante dos dois parágrafos restantes do 
mesmo artigo 155. Segundo o Sr . Aloysio de Carva
lho, na própria diversidade de tratamento penal 
reside a diferença entr e os dois dispositivos. Conclui, 
pois, suas considerações declarando que votará contra 
a emenda supressiva. 

Consultando a Comissão, esta decide, vencidos os 
S:s. Aloysio de Carvalho e Waldemar Pedrosa, aco
lher a emenda supressiva do artigo 156, a fim de, 
conforme entendimento da maioria da Comissão, 
colocar o Projeto em harmonia com a intenção do 
Senado, ao aprovar a emenda n.° 52". 

CD. C. N. — II — 2-6-54) . 

Projeto n.° 15, de 1954 

(Altera o Código Eleitoral) 

P A R E C E R N.° 443, D E 1954 

Redação final do Projeto de Lei ão Senado 
n.° 15, ãe 1954. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho. 

A Comissão apresenta a redação final (fis. ane
xas) do Projeto de Lei n.° 15, de 1954, de iniciativa 
do Senado Federal. 

Sala da Comissão de Redação, em 11 de junho de 
1954. — Joaquim Pires, Presidente. — Aloysio de 
Carvalho, Relator. — Carvalho Guimarães. — 
Walãemar Peãrosa. — Costa Pereira. 

A N E X O AO P A R E C E R N.° 443-1954 

Redação Final ão Projeto ãe Lei do Senado 
n.° 15, de 1954, que altera dispositivos do Código 
Eleitoral e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.° Quando o documento instruir o requeri

mento de inscrição eleitoral não fôr o referido na 
letra d, do art. 33 do Código Eleitoral e surgir qual
quer dúvida sobre a identidade do alistando, poderá 
o juiz exigir a apresentação de documento que com
prove essa identidade. 

Parágrafo único. O juiz fará publicar, qUinze-
nalmente, a lista dos pedidos de inscrição, mencio
nando os deferidos e os indeferidos. 

Art. 2.° O escrivão eleitoral, recebendo o reque
rimento de inscrição, instruído com qualquer dos 
documentos exigidos pelo art. 33 do Código Eleitoral, 
dará recibo do mesmo ao apresentante, registrando-o 
no livro competente e, depois de autuá-lo, o fará 
concluso ao juiz eleitoral, que dentro do prazo máximo 
de cinco dias o despachará . 

§ 1.° Se houver qualquer omissão ou irregula
ridade, que possa ser sanada, fixará o juiz para isso 
prazo razoável. 

5 2° Do despacho que indeferir o requerimento 
de inscrição cabe recurso interposto pelo alistando; 
e do que o deferir, poderá recorrer qualquer delegado 
de partido. 

Art . 3.° O título, que somente será assinado pelo 
juiz, sob pena de suspensão disciplinar, depois de o 
ter feito o eleitor, a este será entregue, pessoalmente, 
pelo próprio juiz eleitoral, pelo juiz preparador ou 
pelo escrivão especialmente designado para esse f im. 

Parágrafo único. Tratando-se de eleitor resi
dente na zona rural, a entrega do título, uma vez 
assinado pelo eleitor e pelo juiz, poderá ser feita a 
procurador munido de poderes especiais ou a delega
do de partido devidamente credenciado perante o 
juízo da zona eleitoral. 

Art . 4.° E ' vedada a expedição de 2." via de 
título, por motivo de perda ou extravio, dentro de 60 
(sessenta) dias anteriores à data fixada para a elei
ção no Estado ou Município em que o pretendente 
fôr eleitor. 

§ 1.° Os pedidos de 2,a via, em qualquer caso, 
serão apresentados em cartório, pessoalmente, pelo 
eleitor, instruído o requerimento, no caso de estrago 
ou inutilização com a 1." via do t í tulo. 

§ 2.° No caso de perda ou extravio do título, o 
juiz, após receber o requerimento de 2.a via, fará 
pelo prazo de 5 (cinco) dias, publicar pela imprensa, 
onde houver, ou por editais, a notícia do extravio ou 
perda e do requerimento de 2. a via, deferindo o pe
dido, findo esse prazo, se não houver impugnação. 

Art . 5.° A transferência do domicílio eleitoral 
somente será permitida após 2 (dois) anos da ins
crição primitiva, e 3 (três) meses de residência no 
novo domicílio, salvo em relação aos servidores pú
blicos, civis ou militares, removidos por motivo de 
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interesse do serviço, e membros de suas respectivas 
famíl ias . 

§ 1.° E ' vedada a transferência de circunserição, 
zona, município ou Distrito de paz, dentro de prazo 
inferior a SO (noventa) dias da realização de qual
quer pleito na circunserição, zona, município ou 
distrito • de paz da nova residência do eleitor. 

§ 2.° Os pedidos de transferência do domicilio 
eleitoral serão publicados durante 10 (dez) dias e o 
despacho que os deferir durante 5 (cinco) só podendo 
ser expedido o novo titulo após decorridos, sem 
impugnação, os referidos prazos. 

§ 3.° Expedido o novo título o Juiz ordenará a 
remessa do anterior ao Tribunal Regional competente, 
para os efeitos do seu cancelamento, salvo se se tratar 
de t ransferência de municipio ou distrito de pai;, 
dentro da mesma zona, caso em que não haverá o 
cancelamento senão na lista de distribuição dos 
eleitores pelas seções. (Art. 6.°, letra a). 

. Art . 6.° O Juiz não poderá alterar as listas de 
distribuição dos eleitores pelas seções da úl t ima elei
ção realizada, salvo: 

a) para excluir os motivos, os que foram legal
mente transferidos e os que tiverem sido eliminados 
do alistamento por sentença passada em julgado; 

b) para atender a requerimento do eleitor que 
tenha mudado a residência para lugar mais próximo 
de outra seção do mesmo distrito. 

Art . 7.° As mesas receptoras serão constituídas 
de um presidente, de um primeiro e segundo mesá
rios, de 3 (três) suplentes e de 2 (dois) secretários. 

§ 1.° Os mesários e seus suplentes serão esco
lhidos e nomeados pelo Juiz dentre os nomes indica
dos, em lista tríplice, pelos partidos políticos ou 
alianças, de maneira a que sejam atendidos, sempre 
que possível, todos os partidos que hajam feito 
indicação. 

§ 2.° Não poderão servir na mesa mesma recep
tora mesários e suplentes pertencentes a um só par
tido, cabendo ao "Juiz, caso apenas 1 (um) haja 
feito a indicação de nomes, nomear, para completá-ia, 
pessoas que gozem de boa reputação, mas que não 
estejam filiados ao partido j á contemplado com a 
nomeação. 

5 -3.° Se nenhum dos partidos fizer, no prazo 
fixado, a indicação. dos nomes a que se refere o § 
1.°, o Juiz fará a nomeação de todos os mesários e 
suplentes, obedecendo ao disposto no parágrafo 
anterior. 

§ 4.° A indicação dos mesários e seus suplentes 
deverá ser feita a t é 5 (cinco) dias antes do prazo a 
que se refere o art. 69 do Código Eleitoral. 

§ 5.° O presidente será escolhido pelo Juiz den
tre os mesários indicados e nomeados. 

§ 6.° Os Secretários serão nomeados pelo presi
dente da mesa receptora, não podendo a nomeação 
recair em pessoas filiadas a um só partido ou a 
partidos que mantenham aliança entre si, ou tenham 
candidatos comuns. 

§ 7.° Os suplentes substituirão os mesários, 
observado o disposto nos §§ 1.°, 2.° e 3.°. 

§ 8.° Os secretários serão substituídos pelos 
eleitores designados no ato da instalação da mesa, 
não podendo a designação recair em eleitores de um 
só partido ou do partido a que pertencer o secretario 
presente. . 

§ 9.° O presidente, mesário ou secretário que 
comparecer depois de feita a sua substituição, não 
poderá tomar parte nos trabalhos da mesa. 

Art . 8.° As pessoas nomeadas para constituírem 
as mesas receptoras que, sem justa causa apresentada 
nas 48 horas seguintes à falta, deixarem de compare
cer no dia e hora determinados para a sua reunião 
ou abandonarem os trabalhos no decurso da votação, 
incorrerão em multa de CrS 400,00 (quatrocentos 
cruzeiros) a CrS 2.000,00 (dois mi l cruzeiros) cobrada 
mediante executivo fiscal. 

§ 1.° Se o faltoso fôr funcionário público ou 
autárquico, a pena de multa será substituída pela de 
suspensão de 15 (quinze) dias. 

§ 2.° As penas previstas neste artigo, serão 
aplicadas, em dobro, aos faltosos, se a mesa, pelo 
motivo do seu não comparecimento. deixar de se 
reunir, 

Art . 9.° Pelas mesas receptoras serão admitidos 
a fiscalizar as votações, fazer impugnações e formular 
protestos, os candidatos registrados, os delegados de 
partidos ou alianças par t idár ias credenciados perante 
o juiz eleitoral da zona, e. os fiscais nomeados para 
as respectivas seções. 

Parágrafo único. Os partidos ou alianças de 
partidos, que tenham registrado candidatos, poderão 
nomear até 3 (três) fiscais para servirem perante 
cada mesa receptora, os quais se revezarão na fisca
lização, de maneira a não permanecer no recinto mais 
de um do mesmo partido ou al iança. 

Art. 10. Somente serão admitidos a votar, em 
qualquer eleição, os eleitores pertencentes à seção, 
excetuando-se, apenas, os candidatos, os membros da 
mesa, os fiscais que perante a mesma servirem, os 
delegados de partido, os juizes eleitorais, os eleitores 
cujos nomes hajam sido omitidos na lista ou nela 
figurem erradamente, e aqueles cuja identidade 
tenha sido impugnada. 

§ 1.° Os membros do Senado Federal/ da Câmara 
dos Deputados e das Assembléias Legislativas poderão ' 
exercer o direito do voto em qualquer localidade da 
circunserição que representam. 

§ 2.° Os candidatos, os membros da mesa, os 
fiscais, ou delegados de partido, os juizes eleitorais e 
os eleitores referidos neste artigo, votarão mediante 
as cautelas enumeradas no § 4.°, do art. 87, do Código 
Eleitoral, não sendo, porém, os seus votos recolhidos 
ã urna, e sim, a um invólucro especial de papel ou 
pano forte, o qual, lacrado e rubricado pelos membros 
da mesa e fiscais presentes e encaminhado à junta 
eleitoral, com a urna e os demais documentos da 
eleição. 

§ 3.° Para cumprimento do disposto no pa rá 
grafo anterior, os juizes eleitorais enviarão aos pre
sidentes das mesas receptoras, juntamente com o 
material referido no art. 77 do Código Eleitoral um 
invólucro especial, de pano ou papel forte, com as 
dimensões de 30x30 cms. 

Ar t . ,11. Nas cidades, vilas, bairros e subúrbios 
onde funcionarem mais de 3 (três) seções eleitorais, 
poderá o juiz fazer instalar uma seção especial para 
nela votarem os eleitores cujos nomes não figuram 
na lista da seção a que pertençam, ou nela figurem 
erradamente, bem como aaueles cuja identidade 
houver sido impugnada, sendo os votos tomados com 
as cautelas constantes do § 4.°. do art. 87, do Código 
Eleitoral. 

Art . 12. Não se reunindo, por qualquer motivo, 
a mesa receptora, poderão os eleitores pertencentes 
à respectiva seção votar na seção mais próxima, sob 
a jurisdição do mesmo juiz, recolhendo-se os seus 
votos à urna da seção em que deveriam votar, a qual 
será transportada para a em que tiverem de votar. 

§ 1.° As assinaturas dos eleitores serão recolhi
das nas folhas de votação da seção a que pertence
rem, as quais, juntamente com as sobrecartas oficiais 
e o material restante, acompanharão a urna. 

§ 2.° O transporte da urna e dos documentos 
da seção, será providenciado pelo membro da mesa ou 
secretário que comparecer, acempanhando-a os fiscais 
que o desejarem. 

Art . 13. Deverão ser organizadas mesas recepto
ras nas vilas e nos povoados, assim, como nos esta
belecimentos de internação coletiva, inclusive lepro-
sários, onde haja pelo menos 50 (cinqüenta) eleitores. 

Art . 14. Não poderá ser usada a propriedade ou 
habitação de candidato, de membro de diretório ou 
delegado permanente de partido político, bem como 
de parente de qualquer deles, a té o 3.° (terceiro) grau 
inclusive, nem de autoridade policial, para nela 
funcionar mesa receptora. 

Art . 15. No ato da votação, poderão os membros 
da mesa receptora, os candidatos, os fiscais ou delega
dos de partido, bem como qualquer eleitor da seção, 
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impugnar a identidade do eleitor, desde que o façam, 
mesmo verbalmente, antes de ser êle admitido a 
Votar. 

Art . 16. A incoincidència entre o número de 
votantes e o de sobrecartas encontradas na urna não 
consti tuirá motivo de nulidade da votação desde que. 
não resulte de fraude comprovada. 

Art. 17. A Junta Eleitoral deverá concluir os 
trabalhos de apuração no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1.° Ao presidente da Junta é facultado nomear 
escrutinadores e auxiliares em número capaz de aten
der à boa marcha dos trabalhos. 

§ 2.° Concluída a apuração de cada urna, um 
membro da junta para tal designado expedirá boletim 
do pleito na seção respectiva. Neste boletim consig-
na r - se - á apenas o número de votantes, a votação dos 
candidatos a cargos isolados e legendas par t idár ias . 

§3.° A votação de cada pleiteante figurará na 
ala prevista no artigo 91 do Código Eleitoral. 

Art. 18. E ' anulãvel a votação quando se apurar 
coação ou fraudo na votação ou na apuração. 

Art. 19. Não serão registrados diretórios de 
partidos políticos, cujos pedidos de registro sejam 
apresentados à justiça eleitoral em prazo interior a 
30 (trinta) dias de qualquer eleição, como não serão 
admitidas, nesse prazo, quaisquer alterações ncs j á 
registrados. 

Art . 20. Nenhum eleitor será admitido a votar 
sem a apresentação do respectivo t í tulo. 

Art . 21. As sobrecartas oficiais para a votação, 
além de rubricadas pelo presidente da mesa e um dos 

" mesários, serão numeradas de 1 (um) a 9 (nove) 
sucessivamente, à medida que forem sendo entregues 
aos eleitores. 

Art . 22. O eleitor que deixar de votar sem causa 
justificada perante o juiz eleitoral dentro de 8 (oito) 
dias da data da eleição, incorrerá na multa de 
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) a CrS 1.000,00 (hum mi l 
cruzeiros), imposta pelo mesmo juiz e cobrãvel me
diante executivo fiscal. 

§ 1.° Sem a prova de ter votado ou payo a multa 
prevista neste artigo, não poderá o eleitor. 

a) inscrever-se em concurso; 
b) ser investido em função pública d<? qualquer 

natureza; 
c) participar de concorrências públicas ou admi

nistrativas; 
d) pleitear o gozo de favores ou isenções esta

belecidas em lei ; 
e) obter passaporte ou carteira profissional; 
/) praticar qualquer ato para o qual se exija a 

prova de quitação com o serviço militar e o imposto 
de renda. 

§ 2.° Os que concorrerem para a inobservância 
das interdições constantes deste artigo incorrerão na 
pena pecuniária imposta aos faltosos. 

Art. 23. Os brasileiros natos ou naturalizados 
maiores de 18 anos não poderão, sem a prova dc 
serem eleitores, praticar qualquer dos atos mencio
nados no § 1.° do artigo anterior. 

Parágrafo único. Os que concorrerem para a 
inobservância das interdições constantes do artigo 
anterior incorrerão na pena pecuniária imposta aõs 
faltosos. 

Art . 24. A nulidade de qualquer ato, não 
argüida quando de sua prática, ou na primeira 
oportunidade que para tanto se apresente, não mais 
poderá ser alegada, salvo se a argüição se basear em 
motivo superveniente ou de ordem constitucional. 

Art. 25. Os atos requeridos ou propostos em 
tempo oportuno, mesmo que sejam apreciados no 
prazo legal, não prejudicarão aos interessados. 

Art . 26. Não serão admitidos recursos contra a 
votação ou a apuração, se não tiver havido protestos 
contra as irregularidades ou nulidadçs argüidas, 

perante as mesas receptoras, no ato da votação ou 
perante as juntas eleitorais, ou da apuração. 

Art . 27. São preclusivos os prazos para interpo-
sição de recurso, salvo quando neste se discutir ma té 
ria constitucional. 

Art. 28. Os recursos parciais, no caso de elei
ções municipais, serão julgados pelos Tribunais Re
gionais, à medida que derem entrada nas respectivas 
secretarias, observando-se quanto ao seu processo, o 
disposto ncs artigos 152 e seguintes do Código 
iEJeitora!. 

§ 1.° O disposto neste artigo aplica-se ao T r i 
bunal Superior Eleitoral em se tratando de eleições 
estaduais e federais. 

§ 2.° Somente se aplicará o disposto no artigo 
169 do Código Eleitoral aos recursos, parciais ainda 
não distribuídos quando derem entrada nos Tribunais 
os referentes às diplomações. 

§ 3.° Ao julgar os recursos de diplomação, os 
Tribunais Rejionais e o Tribunal Superior conhece
rão dos recursos parciais referidos no parágrafo an
terior, interpostos pelos diplomados que não houve
rem recorrido da própria diplomação, como matér ia 
de defesa. 

§ 4.° O Tribunal Superior somente tomará co
nhecimento de recursos com relação a eleições muni
cipais nos casos previstos nos números I, II e I V do 
artigo 121 da Constituição Federal-

Art . 29. Além dos embargos de declaração, ca
berão contra as decisões do Tribunal Superior Elei
toral quando não forem unânimes, embargos infr in-
gentes e de nulidade, interpostos dentro.do prazo de 
três (3) dias, contado da publicação do acórdão. 

§ 1.° Articulados os embargos, serão os mesmos 
contestados em igual prazo, findo o qual com a con
testação ou sem ela, apresentá-los-á o Relator em 
Mesa para julgamento na primeira sessão, seguinte. 

Art. 30. Nas eleições que se realizarem para o 
preenchimento dos dois terços do Senado não será 
apurada a cédula que contiver nomes de candidatos 
per partidos diferentes, ressalv-sido o caso de al iança 
Part idária devidamente registrada. 

5 1.° O eleitor poderá, porém, votar em candi
datos registrados por partidos diferentes, desde que 
o faça em cédulas separadas. 

§ 2.° Também não poderá conter uma mesma 
cédula nome de candidato a Senador registrado por 
um partido e de suplente registrado por outro partido. 

§ 3.° E m nenhum caso será considerado eleito 
suplente pertencente a partido diverso do que houver 
eleito o Senador, salvo no caso de aliança par t idár ia . 

Art . 31. As decisões sobre exclusão de eleitores 
passam à competência dos juizes eleitorais, com 
recurso voluntário, no prazo de dez dias, para o T r i 
bunal Regional. 

Art. 32. Será negado o registro a candidatos 
que, pública ou ostensivamente, façam parte, ou se
jam adeptos de partido político cujo registro tenha 
sido cassado com fundamento no art. 141, § 13 da 
Constituição Federal. 

Art . 33. Competirá aos Tribunais Regionais 
aplicar as penas disciplinares de advertência e de 
suspensão, a t é 30 (trinta) dias, aos juizes" eleitorais, 
e julgar, em grau de recurso as que forem por estes 
aplicadas aos serventuários do juízo eleitoral. 

Farágrafo único. Das penas impostas peleis T r i 
bunais Regionais caberá recurso, sem efeito suspen-
sivo, para o Tribunal Superior. 

Art . 34. As juntas eleitorais decidirão por 
maioria de votos, cabendo recurso de suas decisões, 
na forma prescrita pelo Código Eleitoral. 

Ar t . 35. O Tribunal Superior Eleitoral, ao 
baixar as instruções para as primeiras eleições que 
se realizarem após a vigência desta lei, tomará as 
medidas necessárias para sua completa execução, 
inclusive estabelecendo os modelos para o novo ma
terial quç possa a ser exigido, 



600 ' B O I C T I M E L E I T O R A L Julho de 1954 

Ar t . 36. O Presidente e o Vice-Presidente do" 
Tribunais Regionais serão eleitos por estes, dentre os 
três desembargadores do Tribunal de Just iça; o 
terceiro exercerá as funções do corregedor geral da 
justiça eleitoral da circunserição a que pertencer, 
com as atribuições q u e forem fixadas pelo Tribunal 
Federal Eleitoral. 

Ar t . 37. Salvo o requerimento de inscrição elei
toral, que deve ser escrito e assinado do próprio 
punho do alistado, todos os demais podem ser sim
plesmente assinados pelo eleitor. 

Ar t . 38. A expressão " j á tiverem exercido o 
mandato" da. letra c do n.° I, da letra b do n.° II do 
art. 140 da Constituição da República, abrange 
qualquer mandato de Deputado ou Senador, do Poder 
Legislativo da República, desde o regime de 1891. 

Parágrafo único. O exercício do mandato, nos 
termos do art. 140 da Constituição, assegura a elegi
bilidade tanto para o Senado como para a Câmara, 
qualquer que seja o mandato legislativo federal 
anteriormente exercido. 

Art . 39. Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O S R . P R E S I D E N T E — A Redação F ina l que 
acaba de ser lida está publicada no Diário ão Con
gresso, de sábado últ imo; e os avulsos j á foram dis
tribuídos aos Senhores Senadores. Trata-se de pro
jeto em regime de urgência. 

E m discussão a redação final. 
O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Não foi re

visto pelo orador) . — Sr. Presidente, na publicação 
da Redação F ina l no Diário do Congresso de sábado 
últ imo, houve senões graves, que passo a enumerar, 
para o fim de correção no autógrafo que fôr enviado 
à Câmara : 

"Art . 2 ° Onde está "registrando-se", 
deve ser "registrando-o". 

Ar t . 10. § 2.° Onde está "papel em pano 
forte" deve ser papel ou pano forte". 

Art . 12. § 2.° Onde está "acompanhan-
do-o", deve ser acompanhando-a". 

A referência é à urna cujo transporte o art. 12, 
§ 2.° regula. 

"Art . 25. Onde está "mesmo que sejam 
apreciados no prazo legal" deve ser "mesmo 
que não sejam apreciados no prazo legal". 

Há, aparentemente, correção substancial; mas 
não . O art. 25 figura assim redigido: 

"Ar t . 25. Os atos requeridos ou propostos 
em tempo oportuno, mesmo que sejam aprecia
dos no prazo legal, não prejudicarão aos inte
ressados". 

O artigo ficaria sem sentido. A emenda do hon
rado Senador Levindo Coelho queria exatamente que 
o pronunciamento da Justiça Eleitoral, fora do prazo, 
não prejudicasse aos interessados autores desses atos. 

"Ar t . 27. Onde está, pela segunda vez, 
"art. 27", deve ser "art. 28". 

Art . 29. Onde está, no artigo, "caberá" , 
deve ser "caberão" . 

Onde está, no § 1.°, "relator da Mesa", deve 
ser "Relator em Mesa". 

No art. 36 houve um salto na publicação, ficando 
sem sentido a norma. O texto deve ser o seguinte. 

Ar t . 36.Diga-se: 
"O presidente e o vice-presidente dos Tribunais 

Regionais serão eleitos por estes, dentre os três de
sembargadores do Tribunal de Just iça; o terceiro 
exercerá as funções de corregedor geral da justiça 
jleitoral da circunserição a que pertencer, com as 
atribuições que forem fixadas pelo Tribunal Superior 
Elei toral" . • - . -

Há, entretanto, duas modificações ainda por fazer 
e que são objeto de emenda de redação, que passo 
a ler, para ser enviada à .mesa : 

Art . 10. § 2.° Suprimam-se as exnressões: 
"após a contagem dos votos". 

A supressão é determinada pela circunstância de 
haver desaparecido do Projeto a contagem dos votos 
pelas mesas receptoras. Houve destaque dessa expres
são mas escapou sua expressão. Ficaria sêm sentido. 

"Art . 31: 
Redija-se: "As decisões sobre exclusão de eleito

res passam à competência dos juizes eleitorais, com 
recurso voluntário, no prazo de dez dias, para o T r i 
bunal Regional". 

Essa, a redação primitiva do Projeto. 
Para efeito da segunda discussão, foi feita inver

são no texto, o que poderá acarretar dúvidas. Assim, 
devemos voltar à redação primitiva. 

Atualmente, o processo é . feito pelos juizes elei
torais e a decisão cabe ao Tribunal Resional. 

O Projeto quer que a decisão das exclusões de 
eleitores passe agora à competência dos juizes eleito
rais, com o recurso voluntário para o Tribunal Regio
nal . De modo que tal modificação tem que ser feita 
porque, do contrário, o Projeto repetirá uma norma 
j á constante do Código Eleitoral. (Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E : — O Sr. l.° Secretário 
vai ler a Emenda de Redação enviada à Mesa pelo 
nobre Senador Aloysio de Carvalho. 

É lida e aprovada a seguinte 

E M E N D A D E REDAÇÃO 

Ao art. 10, § 2.° 
Suprimam-se as expressões: "após a contagem 

dos votos". 

Ao art. 31 
Redija-se: "As decisões sobre exclusão de eleito

res passam à competência dos juizes eleitorais, com 
recurso voluntário, no prazo de dez dias, para o 
Tribunal Regional". 

Sala das Sessões, 1.4 de junho de 1954. — Aloysio 
de Carvalho. 

O SR. P R E S I D E N T E : — E m discussão a Redação 
Final e a Emenda. 

Nenhum Sr . Senador pedindo a palavra, encerra
rei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 

E m votação a Emenda de Redação. 
Os Senhores Senadores que aprovam a redação 

final assim emendada, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa). 

Está aprovada. 

O Projeto vai à Câmara dos Deputados, corrigi
das as expressões assinaladas pelo nobre Senador 
Aloysio de Carvalho. 

Nos termos do art. 39, § 1.° do Regimento Comum, 
designo o nobre Senador Waldemar Pedrosa, como 
relator do Projeto, para acompanhar o andamento do 
mesmo na Câmara dos Deputados. (Pausa) . 

(D. C. N. — II — 15-6-54) . 

Nota-, As discussões desse Projeto e suas emen
das foram publicadas nos Diários do Congresso Na
cional, Seção II, dos dias 2, 5, 9, 10 e 11 de junho. 
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NOTICIÁRIO 
Eleições de 3 de outubro 

E m sessão do dia 3 de junho, o Exmo. Sr. M i 
nistro Edgard Costa, pronunciou as seguintes pa
lavras: 

- "Antes de encerrar a sessão, quero comunicar aos 
eminentes colegas que, iniciando as visitas que pro
gramei, tanto quanto possível, a todos os Tribunais 
Regionais no sentido de um melhor entrosamento dos 
órgãos da Justiça Eleitoral, para as próximas elei
ções, regressei ontem dos Estados do Rio Grande 
do Sul, Santa Catarina e Pa raná . Desejo trans
mitir aos Exmos. Snrs. Juizes deste Tribunal a ótima 
impressão que colhi, não só da organização dos tra
balhos nessas três instituições, como do esforço que 
os nossos colegas do Sul dispendem, a fim dè que 
os serviços sejam executados com a maior regula
ridade. Trago confortadora convicção de que o sul 
do País não nos preocupará em matér ia eleitoral. 
Estão todos a postos e resolvidos a colaborar com 
este Tribunal. Tive, em Porto Alegre, a oportuni
dade de uma reunião, a portas fechadas, com ses
senta e um juizes eleitorais do Estado e da capital, 
tendo sido, também, convocados juizes do Estado de 
Santa Catarina, inclusive Florianópolis, além de ou
tros vários colegas. Pelo rádio comuniquei-me cccn 
todos os juizes do interior, fazendo apelos no senti
do de que redobrassem o máximo esforço, para a 
melhor execução do serviço eleitoral. Quero, de 
público, trazer ao conhecimento do Tribunal esta 
ótima impressão que trouxe dos Estados do Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Pa raná . 

Ministro Edgard Costa 

O ministro Edgard Costa, presidente do Superior 
Tribunal Eleitoral, não é homem que se situe con
fortável R burocràticamente entre as paredes da 
Casa a que preside e lá permaneça a tecer eruditas 
filigranas na interpretação da lei eleitoral, o que a 
faria coisa morta, peça de museu, para satisfação dos 
eternos golpistas. Ao contrário, forceja por escoimá-
la de imperfeições, polí-la nas crestas e dela fazer 
uma força viva a serviço e para salvaguarda do 
regime de que é incontestável esteio. 

Daí porque empreende, pelo Brasil todo, uma 
verdadeira "peregrinação cívica" em prol ce seu 
objetivo, reunindo juizes e escrivães, jornalistas e 
desembargadores para a uns esclarecer, a outros i n 
formar e a todos concitar no sentido de que a p rá 
tica do voto, atingindo a todas as classes, seja a 
mais ampla possível, mas a coberto de corrupções, 
fraudes e de falsidades. 

Esta a razão porque recebeu toda a imprensa 
da Capital, em entrevista coletiva (não confundir 
com as "Coletivas" do SESC e quejandos...) para es
clarecimento dos dispositivos eleitorais que a nós, 
homens de jornal, parecem os mais controversos ou 
passíveis de reforma. 

O Ministro Edgard Costa é homem de palavra 
escorreita, fluente. E conhece, cetno talvez ninguém 
mais, a legislação que regula o exercício do voto. 
Crivaram-no, inclusive nós,, do "Correio do Sul"., de 

inúmeras perguntas, umas acertadas, outras irrazo-
áveis. A todas respondeu, dando-nos brilhante lição 
de direito eleitoral. . . e de diplomacia. 

O ministro tem idéias revolucionárias. E ' , por 
exemplo, pela concessão do direito de voto ao' anal
fabeto, nos casos da eleição para prefeito e verea
dores, porque, a seu ver, a ignorância de leitura e da 
escrita não retira do indivíduo a faculdade de ajui
zar das qualidades — ou dos defeitos — dos homens 
que, com êle convivendo largo período de tempo, 
apelam para seu voto. E ' , também, pela constituição 
de uma "folha eleitoral" que, em troca do atual-
titulo — documento inócuo e fonte de todas as frau
des que por aí se perpetram — permaneça sempre 
em poder dos cartórios e somente vá às mesas-
receptoras em dia de eleição. Isso, é evidente, i m 
possibilitaria que um eleitor votasse por outro; que 
u<m indivíduo possuísse mais de um tí tulo; que os 
"cabos eleitorais" retivessem cm seu poder os títulos 
de "sua gente"; e que houvesse o süspeitíssismo 
voto em separado, j á que cada eleitor só poderia 
votar em sua zona. 

l ambem é prudente, o ministro. Manifestou-se, 
por isso, contra a apuração dos votos pelas mesas 
receptoras, porque "medida temerár ia e de conse
qüências imprevisíveis". Argüíu-a, ademais, de i n 
constitucional, de vez que a Carta Magna exige, na 
apuração, a presença de Juiz togado. No mesmo 
sentido, isto é, prudentemente, entende que a u t i l i 
zação, pela jus t iça Eleitoral, dos veíciüos oficiais 
para transporte de eleitores, é medida inviável, j á 
que daria margem a numerosas reclamações. 

E não vê solução legal para evitar a influência 
do poder econômico na conquista do voto. Para o 
Ministro, o remédio é de ordem moral: somente 
quando o eleitor se tornar suficientemente esclare
cido e independente é que não haverá, como agora, 
a indiscutível preponderância do homem endinhei
rado sobre o homem pobre na aliciação do eleitor. 

A muitas outras perguntas respondeu o ministro. 
Se tudo não publicamos, é porque somos de jornal-
zinho pequeno, dedicado exclusivamente ao combate,' 
e que só por exceção, cemo no caso do ministro, cede 
colunas para assunto alheio ao seu costumeiro no
ticiário. 

Enfim, entende o ministro que, com suas via
gens e suas idéias está a atualizar a lei eleitoral, que 
considera esteio do regime. Entendemos nós que o 
ministro Edgard Costa, com suas atitudes e seu saber, 
é que é um esteio do regime, um guardião da demo
cracia. 

E que nos desculpe êle, mas a razão está 
conosco... 

(Transcrito do "Correio do Su l " Paraná , de 16 
de junho de 1954). 



602 B O L E T I M ' . E L E I T O R A L Julho de 1054 

Apuração das eleições pelas Mesas Receptoras 

O Senhor Ministro Edgard Costa, Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral, recebeu do Dr. Hipólito 
Rocha, juiz : da 24.a zona — Inhüssú — no Estado do" 
Ceará, o seguinte telegrama: 

" A "Gazeta de Notícias", do dia 3 de abril úl
timo, publicou um tópico sobre o novo Código Elei
toral. Dentre as inovações criadas h á uma que, se 
aprovada, da rá motivo e ensejo às maiores fraudes 
eleitorais de todos Os tempos, qual seja a apuração 
pela mesa receptora logo após encerrada a votação. 
Mui to bem conhece V . E x . a ; que a maioria dos me
sários do interior do Estado mal assina o nome, 
fazendo as atas com os modelos em mãos, e, não 
obstante devidamente esclarecidos pelo Juiz, erram-
nas inteiramente. Como poderão, pois, apurar as 
urnas sem sofrer a ' in ter ferência de terceiros inte
ressados? I r ão t irar proveito os mais espertos, pre
judicando a vontade popular. E ' de toda a con
veniência lembrar a V . Ex . a , em benefício da hones
tidade e da dignidade da Just iça Eleitoral, a necessi
dade de solicitar do Tribunal Superior a supressão 
do artigo referente a tão perigosa inovação" . 

Eleições de 3 de outubro 

O Ministro Edgard Costa, presidente do Tribu
nal Superior Eleitoral, recebeu do desembargador 
Cunha Pereira, presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Pa raná , o seguinte telegrama: 

"Tenho a subida honra de acusar o recebimento-
do seu telegrama e expressar a V . Ex. a , em meu nome 

e no dos juizes deste Tribunal, a viva satisfação que 
nos causou a sua visita, assim como a grande reper
cussão que teve, neste Estado, a sua notável e opor
tuna exortação, feita através da Rádio Guairaca. 
Posso assegurar a V . Ex . a , que este Tribunal não 
poupará esforços no sentido de bem cumprir o seu 
dever, atendendo a tão veemente apelo, a f im de 
que, mais uma vèz, o pleito de 3 de outubro trans
corra em ambiente de absoluta normalidade, pug
nando, incansavelmente, por maior renome da Jus
tiça Eleitoral, hoje sob a esclarecida direção de Vossa 
Excelência". 

. — O ministro. Edgard Costa, presidente, do T r i 
bunal Eleitoral, recebeu do Dr . Raimundo Jul ião 
Franca, Juiz Eleitoral de Jaguapitan, o seguinte tele
gramas: "Estive presente às recepções de que V . 
E x . a foi alvo em Curitiba, e, tendo ouvido a sua 
exortação através da Rádio Guairaca, para que o 
futuro pleito eleitoral, decorra democraticamente, 
veního assegurar a V . Ex. a , que tudo faremos para 
cumprimento de suas prezadas ordens". 

Visitas 

Durante o mês de junho, estiveram no Tribunal 
Superior Eleitoral em visita de cortesia, os Srs. De
sembargadores Flávio Tavares da Cunha Mello e 
Ferreira Pinte, Presidentes respectivamente dos T r i 
bunais Regionais Eleitorais de Santa Catarina e Es
tado do Rio; e, ainda o Dr. Urias Godiano de Cas
tro, Juiz da 18 a Zona Eleitoral do Pa raná . 

Departa iBinlo ale Imprensa Nacional — R i o de J a n e i r » — l í í - i 




